
TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
 

Assunto: Gêneros alimentícios para atender a merenda escolar, assim como a Prefeitura e seus
respectivos Departamentos, conforme condições e especificações contidas no Termo de
Referência.

No dia 04/03/2026, abri o processo administrativo relativo ao Processo n° 29/2026, Pregão
Eletrônico  n° 12/2026,  autuei seus documentos e rubriquei suas páginas.

A participação no presente Pregão Eletrônico se dará perante o sistema eletrônico provido
pelo(a) Licitar Digital, disponível no endereço eletrônico
https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa.

Prefeitura Municipal de Soledade de Minas, 04/03/2026.

__________________________________________________
Sidney Matuck Arruda

Pregoeiro(a) 1
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EDITAL 15/2026

PROCESSO Nº 29/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Município de Soledade de
Minas, inscrito no CNPJ sob o nº 18.188.235/0001-14, com sede na Rua Professora Rosina
Magalhães Ferreira, nº 134, Centro, Soledade de Minas - MG, por meio de sua equipe de
Pregão, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos
da Lei nº 14.133 de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Data e horário da sessão: 23/03/2026 às 12:00 horas.

Data e horário final para envio de Proposta: 23/03/2026 ás 11:00 horas.

MODO DE DISPUTA: Aberto

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO - POR GRUPO facultando-se ao licitante a
participação em quantos grupos forem de seu interesse devendo oferecer proposta para todos
os itens que os compõem.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Gêneros alimentícios para atender a merenda escolar,
assim como a Prefeitura e seus respectivos Departamentos, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

2.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pelo(a) Licitar Digital, por meio do sítio 
https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa, onde poderão obter maiores
informações,  podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal.

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo
instruções detalhadas para sua correta utilização.
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2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do(a) Município de Soledade de Minas por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.1.3 - Caso seja indicado o Sistema de Compras do Governo Federal no item 2.1, os
interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
sistema eletrônico relacionado nos itens anteriores e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.2.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

2.3. Apesar do valor previsto, poderão participar dessa licitação qualquer empresa que
atendam as condições do edital conforme justificativa neste processo.

Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem às exigências estabelecidas
neste Edital

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio[1];

 

[1] NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração
diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando
que existem no mercado diversas empresas com potencial para atender
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a
vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e
7.12.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para
aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e

3.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor, conforme definido neste edital e na plataforma de realização do pregão;

4.1.2. Marca, se for o caso;

4.1.3. Fabricante, se for o caso;

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
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5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor Total do Grupo de itens

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. O PROCEDIMENTO SEGUIRÁ DE ACORDO COM O MODO DE DISPUTA
ADOTADO NESTE EDITAL.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.
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5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após
o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“FECHADO E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

9/24

813 - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO - GERAL AQUISIÇÃO/SERVIÇO - NOVO - EXCETO SRP - NLLC - ATIVO - APROVADO DA



nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.  

5.15.    Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos por:

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

5.22.2.2. empresas brasileiras;
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5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.4 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.
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6.8. No caso de bens em geral, é indício de inexequibilidade das propostas com valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
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6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, deverão ser exigidos
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou
por cópia nos termos do inciso IV do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.4 - Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a documentação exigida
para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser
substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.
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7.8. Os documentos exigidos para habilitação detalhados no Termo de Referência serão
enviados por meio da plataforma de Pregão Eletrônico escolhido pela administração, em
formato digital, no prazo de MÍNIMO DE DUAS HORAS, prorrogável por igual período,
contado da solicitação do pregoeiro.

7.8.1 - Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a habilitação será
verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos e os não deverão ser
enviados conforme item 7.8.

7.8.1.1.  Neste caso, é de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos
seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados, sob pena de ensejar desclassificação no momento da habilitação.

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.11. A exigência dos documentos de habilitação que constem do Termo de Referência
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

7.13. - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação/pregoeiro/agente
de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes e?cácia para fins de habilitação e classificação.

7.13.1 - Nos termos dos Acórdãos 1211/2021 e 2443/2021 do Plenário do TCU, a
vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de Licitações
(Lei 14.133/2021) não alcança documento destinado a atestar condição de habilitação
preexistente à abertura da sessão pública, que não foi juntado com os demais
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comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser
solicitado e avaliado pelo pregoeiro/agente de contratação.

7.13.2 - Na falta de documento relativo à fase de habilitação em pregão que consista em
mera declaração do licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ele
firmado, deve o pregoeiro conceder-lhe prazo razoável para o saneamento da falha, em
respeito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade, bem como ao art.
2º, caput, da Lei 9.784/1999. Acórdão 988/2022-Plenário.

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem 7.8.

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

17/24

813 - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO - GERAL AQUISIÇÃO/SERVIÇO - NOVO - EXCETO SRP - NLLC - ATIVO - APROVADO DA



8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
Departamento de Licitação, situado na Rua Professora Rosina Magalhães Ferreira, 134, 
Centro, neste município.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa o licitante, o adjudicatário ou o contratado que,
como dolo ou culpa cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, quais sejam:

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. Dar causa à inexecução total do contrato;

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

e. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

e.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
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e.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

e.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

e.4. deixar de apresentar amostra;

e.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da
fase de lances;

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários ou contratados as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem “a” do item 9.1 deste edital de licitação,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa:
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1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de
30 (trinta) dias;

1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 9.1, de
15% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
9.1, de 10% a 20 % do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1, a multa será de 5% a 10% do
valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 9.1, a multa será de 1% a 5%
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1, a multa será de 1% a 5% do
valor do Contrato.

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
das alíneas “b” a “g” do subitem 9.1 deste edital de licitação, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das
alíneas “h” a “L”, do subitem 9.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição
da penalidade mais grave conforme §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.5. A aplicação das sanções previstas neste edital de licitação, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao(a) Município de Soledade de Minas.

9.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

9.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

9.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

9.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, ao adjudicatário
ou ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

9.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

21/24

813 - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO - GERAL AQUISIÇÃO/SERVIÇO - NOVO - EXCETO SRP - NLLC - ATIVO - APROVADO DA



apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

9.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

9.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados na Plataforma
Eletrônica Licitar Digital, no seguinte endereço eletrônico
https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa.

?10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

11. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada
para assinar o contrato, dentro do prazo de até 03 (três) dias úteis de sua convocação, sob pena
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de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

11.1.1. O prazo de convocação de que trata o item 11.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso,
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

11.1.2. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital
ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
11.1.

11.1.3. O(a) Município de Soledade de Minas poderá enviar o contrato para assinatura da
licitante, que deverá devolvê-lo assinado no prazo previsto no item 11.1.

11.1.4. Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato no prazo
estabelecido no item 11.1, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§2º e 4º
do art. 90 da Lei nº 14.133/2021.

11.2. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á, se a licitante vencedora mantém as
condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no §4º do art. 91 da Lei nº
14.133/2021.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.
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12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da Plataforma
indicada no item 2.1 deste edital e no site do(a) Município de Soledade de Minas através do
endereço https://www.soledadedeminas.mg.gov.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos na
sala da CPL da Prefeitura Municipal de Soledade de Minas, localizada na Rua Professora
Rosina Magalhães Ferreira, nº 134, Centro, neste município nos dias úteis, no horário das
12:00:00 às 17:00:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.11.1. Anexo I - Termo de Referência;

12.11.1.1. -  Anexo I do TR - Planilha de preço estimado ;

12.11.2 - Anexo II - Modelo de Proposta;

12.11.3. Anexo III - Minuta de Termo de Contrato;

12.11.4. Estudo Técnico Preliminar - Apêndice do TR.

Soledade de Minas, 04/03/2026.

__________________________________________________
Guilherme Campos de Souza
Chefe Municipal de Gabinete
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO

1.1 - Gêneros alimentícios para atender a merenda escolar, assim como a Prefeitura e seus
respectivos Departamentos, conforme condições e especificações contidas neste termo de
referência.

2 - DA PADRONIZAÇÃO

1.2 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância 
com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.

3 - DA NATUREZA DO OBJETO

3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Descrição Unid. Quant.

- LOTE 01 - -

01 Achocolatado em Pó instantâneo. Fonte de 09 vitaminas,
mais ferro e zinco. Ingredientes: açúcar, cacau em pó,
maltodextrina, sal, estabilizante lecitina de soja,
aromatizante, vitaminas (vitamina A, D, B1, B2, B3, B6,
B9, B12 e vitamina C), ferro e zinco. Não contém glúten
- embalagens de 1kg que contenham data de fabricação e
validade - produto com no mínimo 6 meses de validade.

KG 95

02 Amendoim moído, embalagem 500g, amendoim 100%
torrado e moído, tipo 1, de origem vegetal, de coloração
uniforme, livre de impurezas, matérias estranhas, insetos,
mofo, umidade excessiva e odores estranhos. Produto não
transgênico, isento de sujidades e contaminantes físicos,
químicos ou biológicos. Embalagem primária íntegra,
resistente, atóxica e devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido, data de fabricação,
prazo de validade, número do lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75% no ato da entrega.
Atender às normas sanitárias vigentes da ANVISA,
MAPA e legislação correlata.

PACOTE 22
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Item Descrição Unid. Quant.

03 Amido de milho, embalagem de 1kg, sob a forma de pó
fino, cor branca, sabor e odor característicos. Produto
embalado em saco resistente de polietileno atóxico, com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e
validade. Isento de: matéria terrosa, parasitas, larvas,
material estranho sem umidade, fermentação ou ranço.
Deverá ser entregue com prazo de validade igual ou
superior à metade do período entre a data de fabricação e
a data final de validade do produto.

UNIDADE 125

04 Azeite de oliva extra virgem, embalagem de vidro de
500ml. Produto da prensagem a frio da azeitona, acidez
máxima 0,8%, coloração amarelo esverdeado.
Embalagem primária íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendo identificação do produto,
peso líquido, data de fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes da ANVISA, MAPA e legislação
correlata.

UNIDADE 96

05 Biscoito doce tipo maisena,embalagem lacrada com peso
líquido de370g. Produzido a partir de matériasprimas sãs
e limpas. Com aparência, cor,heiro e sabor próprios, bem
assados,crocantes e livres de gorduratrans/hidrogenada.
Embalagem primáriaíntegra, resistente, atóxica e
devidamentelacrada, contendo identificação doproduto,
peso líquido, data de fabricação,prazo de validade,
número do lote edados do fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega.Atender às normas
sanitárias vigentes daANVISA e legislação correlata.

UNIDADE 1420

06 Cacau em pó, solúvel, sem açúcar,100% cacau,
embalagem de 200g. Produtoobtido a partir das amêndoas
do cacautorradas, fermentadas, secas,
descascadas,trituradas e submetidas à prensagem
pararetirada da manteiga. Apresenta coloraçãomarrom
escura, sabor e aroma característicos,sem adição de
açúcares ou outrosingredientes. Embalagem primária
íntegra,resistente, atóxica e devidamente
lacrada,contendo identificação do produto, pesolíquido,
data de fabricação, prazo devalidade, número do lote e
dados dofabricante. Prazo de validade mínimo de75% no
ato da entrega. Atender àsnormas sanitárias vigentes
daANVISA,MAPA e legislação correlata.

UNIDADE 525
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Item Descrição Unid. Quant.

07 Coco ralado natural, embalagem de 100g. Coco seco,
ralado e sem açúcar, decoloração uniforme, livre de
impurezas,matérias estranhas, insetos, mofo,umidade
excessiva e odores estranhos.Produto não transgênico,
isento desujidades e contaminantes físicos,químicos ou
biológicos. Embalagemprimária íntegra, resistente,
atóxica edevidamente lacrada, contendoidentificação do
produto, peso líquido,data de fabricação, prazo de
validade,número do lote e dados do fabricante.Prazo de
validade mínimo de 75% no atoda entrega. Atender às
normas sanitáriasvigentes da ANVISA, MAPA e
legislaçãocorrelata.

UNIDADE 220

08 CÔCO RALADO, INGREDIENTES AMÊNDOA DE
CÔCO,APRESENTAÇÃO DESIDRATADO E
TRITURADO, PROCESSOCONSERVAÇÃO INS 233-
MS sem adição de açucar

UNIDADE 6

09 Ervilha em conserva, latas/sachês de200g (peso drenado).
Grãos inteiros,selecionados, cor e tamanho
uniformes,imersos em líquido de cobertura (água, sale
açúcar), isento de glúten. Acondicionadoem embalagem
tipo lata/sachê de [Peso]g(líquido/drenado), primária
resistente,esterilizado, atóxica, íntegra e lacrada,contendo
identificação do produto, pesolíquido, data de fabricação,
prazo devalidade, lote e dados do fabricante. Prazode
validade mínimo de 75% no ato daentrega. Atender às
normas sanitáriasvigentes da ANVISA, MAPA e
legislaçãocorrelata.

UNIDADE 220

10 Extrato de tomate concentrado,latas/sachês de 340g.
Produto resultanteda concentração da polpa de
tomatemaduro, sem pele e sementes, com adição de sal e
açúcar, dentro dos limiteslegais. Aspecto de massa mole,
corvermelha intensa, odor e sabor característicos. Livre
de sujidadesparasitas e qualquer tipo de
infestação.Acondicionado em embalagem tipolata/sachê
de [Peso]g (líquido/drenado),primária resistente,
esterilizado, atóxica,íntegra e lacrada, contendo
identificaçãodo produto, peso líquido, data defabricação,
prazo de validade, lote e dadosdo fabricante. Prazo de
validade mínimode 75% no ato da entrega. Atender
àsnormas sanitárias vigentes da ANVISA,MAPA e
legislação correlata.

UNIDADE 1135

11 Farinha de trigo s/ fermento,embalagem de 1Kg. Farinha
de Trigo Tipo1, enriquecida com Ferro e Ácido
Fólico,granulometria fina, aspecto físicouniforme, livre
de impurezas, bolor ecorpos estranhos. Produto
nãotransgênico, isento de sujidades econtaminantes
físicos, químicos oubiológicos. Embalagem primária
íntegra,resistente, atóxica e devidamente
lacrada,contendo identificação do produto, pesolíquido,
data de fabricação, prazo devalidade, númerodo lote e
dados dofabricante. Prazo de validade mínimo de75% no
ato da entrega. Atender àsnormas sanitárias vigentes da
ANVISA,MAPA e legislação correlata.

UNIDADE 420
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Item Descrição Unid. Quant.

12 Feijão carioca: tipo 1, de origem vegetal, grãos inteiros,
novos, firmes, de coloração uniforme, livres de
impurezas, matérias estranhas, insetos, mofo, umidade
excessiva e odores estranhos. Produto não transgênico,
isento de sujidades e contaminantes físicos, químicos ou
biológicos. Embalagem primária íntegra, resistente,
atóxica e devidamente lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Atender às
normas sanitárias vigentes da ANVISA, MAPA e
legislação correlata

UNIDADE 180

13 Feijão preto, embalagem de 1kg, classe A, tipo 1, de
origem vegetal, grãos inteiros, firmes, de coloração
uniforme, livres de impurezas, matérias estranhas,
insetos, mofo, umidade excessiva e odores estranhos.
Produto não transgênico, isento de sujidades e
contaminantes físicos, químicos ou biológicos.
Embalagem primária íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendo identificação do produto,
peso líquido, data de fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes da ANVISA e legislação correlata.

UNIDADE 120

14 Fermento Biológico Seco, embalagens de 10g. Fermento
biológico seco instantâneo, ideal para pães, pizzas,
massas doces e salgadas. Embalagem primária íntegra,
resistente, atóxica e devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido, data de fabricação,
prazo de validade, número do lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75% no a toda entrega.
Atender às normas sanitárias vigentes da ANVISA e
legislação correlata.

UNIDADE 95

15 Fermento químico em pó, embalagem de 100g. Produto
em pó, branco, homogêneo, sem cheiro ou sabor
estranho. Composto por bicarbonato de sódio, amido de
milho (como veículo) e sais ácidos (como fosfato
monocálcico). Embalagem primária íntegra, resistente,
atóxica e devidamente lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Atender às
normas sanitárias vigentes da ANVISA e legislação
correlata.

UNIDADE 240
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16 Grão-de-bico seco, embalagem de500g, classe A, tipo 1,
de origem vegetal, grãos inteiros, firmes, de coloração
uniforme, livres de impurezas, matérias estranhas,
insetos, mofo, umidade excessiva e odores estranhos.
Produto não transgênico, isento de sujidades e
contaminantes físicos, químicos ou biológicos.
Embalagem primária íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendo identificação do produto,
peso líquido, data de fabricação, prazo De validade,
número do lote e dados do fabricante. Prazo de validade
mínimo de75% no ato da entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes da ANVISA e legislação correlata.

UNIDADE 22

17 Leite condensado, embalagem lata ou caixa de 395g.
Embalado em lata/caixa limpa, não amassada, não
estufada, isenta de ferrugem. Embalagem primária
íntegra, resistente, atóxica e devidamente lacrada,
contendo identificação do produto, peso líquido, data de
fabricação, prazo de validade, número do lote e dados do
fabricante. Prazo de validade mínimo de 75% no ato da
entrega. Atender às normas sanitárias vigentes

UNIDADE 171

18 Leite de coco emulsão aquosa
extraída de frutos sãos e maduros do coqueiro por
processos mecânicos
adequados, isento de substâncias estranhas a sua
composição, líquido espesso
e translucido, branco leitoso com odor e sabor
característicos, não rançoso.
EMBALAGEM: acondicionados em embalagem Tetra
Pak contendo1l (um litro) cada,
rotulado de acordo com a legislação vigente.
VALIDADE: prazo mínimo de 6
(seis) meses a contar da data de entrega do produto. L
200

UNIDADE 44

19 Lentilha seca - tipo 1, grãos inteiros, uniformes, limpos,
de coloração característica, livres de impurezas,
sujidades, grãos quebrados em excesso, insetos, mofo ou
umidade excessiva. Produto não transgênico, isento de
contaminantes físicos, químicos e biológicos. Embalagem
primária resistente, atóxica, íntegra e lacrada contendo
identificação do produto, peso líquido, data de fabricação,
prazo de validade, lote e dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Produto
conforme normas da ANVISA e legislação sanitária
vigente.

UNIDADE 20
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20 Milho para pipoca, embalagem em 500 gramas, tipo 1,
grãos inteiros,uniformes, limpos, de coloração
característica, livres de impurezas,sujidades, grãos
quebrados em excesso,insetos, mofo ou umidade
excessiva.Produto não transgênico, isento
decontaminantes físicos, químicos ebiológicos.
Embalagem primáriaesistente, atóxica, íntegra e
lacrada,contendo identificação do produto, pesolíquido,
data de fabricação, prazo devalidade, lote e dados do
fabricante. Prazode validade mínimo de 75% no ato
daentrega. Produto conforme normas daANVISA e
legislação sanitária vigente.

UNIDADE 335

21 Milho verde em conserva, embalagem de 200g (peso
drenado).Grãos inteiros, selecionados, cor etamanho
uniformes, imersos em líquidode cobertura (água, sal e
açúcar), isento de glúten. Acondicionado em
embalagemtipo lata/sachê de [Peso]g(líquido/drenado),
primária resistente,esterilizado, atóxica, íntegra e
lacrada,contendo identificação do produto, pesoíquido,
data de fabricação, prazodevalidade, lote e dados do
fabricante. Prazode validade mínimo de 75% no ato
daentrega. Produto conforme normas daANVISA e
legislação sanitária vigente.

UNIDADE 350

22 Molho de tomate zero açúcar,embalagem de 300g (peso
drenado).composto de tomates selecionados, sempele e
sem sementes isento de adição deaçúcar, xaropes, ou
quaisquer outroscarboidratos que atuem como
agentesedulcorantes na formulação. Pode conter
ingredientes permitidos como cebola,alho, salsa, azeite,
óleo vegetal,manjericão, louro, orégano, sal eregulador de
acidez (ácido cítrico).Acondicionado em embalagem
tipolata/sachê, primária resistente,esterilizada, atóxica,
íntegra e lacrada,
contendo identificação do produto, peso líquido, data de
fabricação, prazo devalidade, lote e dados do fabricante.
Prazode validade mínimo de 75% no ato da entrega.
Produto conforme normas daANVISA e legislação
sanitária vigente.

UNIDADE 440

23 Sardinha em conserva, embalagemde peso líquido 125g e
peso drenado 75g.Sardinha em conserva em óleo
vegetalcomestível, inteira, descabeçada,
descamada, eviscerada, sem espinhas,cozida e
esterilizada, livre de defeitos,isento de contaminantes.
Embalagemprimária resistente em lata metálica
comtampa abre-fácil, atóxica, íntegra e lacrada contendo
identificação doproduto, peso líquido, peso drenado,
datadefabricação, prazo de validade, lote edados do
fabricante. Prazo de validademínimo de 75% no ato da
entrega.Produto conforme normas da ANVISA
elegislação sanitária vigente.

UNIDADE 100
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24 Trigo para quibe, embalagem de 500gramas. Grãos de
trigo integralselecionados, torrados e moídos,
nãorefinados, preservando farelo e
gérmen,texturauniforme, sem aspectoquebradiço, não
deve apresentar impurezas, grãos estranhos, parasitas
edetritos. Embalagem primária resistente,atóxica, íntegra
e lacrada, contendoidentificação do produto, peso
líquido,data de fabricação, prazo de validade, lotee dados
do fabricante. Prazo de validademínimo de 75% no ato da
entrega.Produto conforme normas da ANVISA
elegislação sanitária vigente.

UNIDADE 44

25 Uva passa preta. Sem semente,
desidratada, sem substâncias estranhas à sua
composição normal, com cor própria, cheiro e sabor
característico. Ausência
de sujidades, parasitos e larvas. Embalagem plástica,
atóxica, não violada,
contendo dados do produto: identificação, procedência,
ingredientes,
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de
fabricação e vencimento.
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de
entrega do produto.
Pacote 200 gramas.

UNIDADE 40

26 UVA PASSA ESCURA 200GR UNIDADE 2

27 Vinagre de álcool branco, embalagem de 750ml. Vinagre
de álcool branco, comacidez mínima de 4%, sem corantes
ouaditivos, livre de impurezas. Embalagemprimária
resistente, transparente, atóxica,íntegra e lacrada,
contendo identificaçãodo produto, peso líquido, data
defabricação, prazo de validade, lote e dadosdo
fabricante. Prazo de validade mínimode 75% no ato da
entrega. Produtoconforme normas da ANVISA e
legislaçãoanitária vigente.

UNIDADE 106

28 Vinagre de vinho branco, composição:fermentado acético
devinho branco / água.Apresentando 4% deacidez volátil.
Similar aBelmont

UNIDADE 4

29 Vinagre de maçã (garrafa plástica de 750 ml,
transparente, resistente,original de fábrica com
identificação do produto, dos ingredientes, informações
nutricionais, marca do fabricante e informações do
mesmo,
prazo de validade mínimo de 8 meses a contar da data de
entrega, rotulagem de acordo com a legislação).

UNIDADE 3

- - - -

- LOTE 02 - -

01 Açúcar Cristal - Origem vegetal sacarose de cana de
açúcar. Embalagens de 5KG, íntegras, resistentes e sem
rasgos. Com aparência cor, cheiro próprio do tipo de
açúcar, que contenham data de fabricação e validade -
produto com no mínimo 6 meses de validade.

UNIDADE 860
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02 Açúcar refinado - Cor: branca. Odor: próprio do produto.
Sabor: próprio do produto. Composição básica
centesimal: concentração de sacarose mínima de 99,5 %;
concentração de glucose e frutose máxima de 0,4 %;
concentração de sais minerais máxima de 0,2 %; umidade
máxima de 0,3 %. - embalagem 1kg.

UNIDADE 10

03 Arroz branco tipo 1, embalagem de 5kg. Arroz
beneficiado, tipo 1, classe longo fino, grãos inteiros, de
coloração branca e uniforme, isento de matérias
estranhas, insetos, impurezas, grãos mofados, ardidos ou
quebrados em excesso. Produto de boa procedência, com
odor e sabor característicos. Embalagem primária íntegra,
resistente, atóxica e devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido, data de fabricação,
prazo de validade, número do lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75% no ato da entrega.
Atender às normas sanitárias vigentes da ANVISA,
MAPA e legislação correlata.

UNIDADE 622

04 Biscoito salgado tipo cream cracker Integral, embalagem
lacrada com pesolíquido de 370g. Salgado, integral,
semaçúcar, sem gordura trans/hidrogenada,bem assado,
crocante. Embalagemprimária íntegra, resistente, atóxica
edevidamente lacrada, contendoidentificação do produto,
peso líquido,data de fabricação, prazo de
validade,número do lote e dados do fabricante.Prazo de
validade mínimo de 75% no atoda entrega. Atender às
normassanitárias vigentes da ANVISA e legislação
correlata.

UNIDADE 1420

05 Macarrão tipo espaguete com ovos, embalagem de 500g.
Características: macarrão tipo espaguete com ovos. Não
deverá apresentar sujidade, bolor, manchas ou fragilidade
à pressão dos dedos. Embalagem primária resistente,
atóxica, íntegra e lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de fabricação, prazo de
validade, lotee dados do fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega. Produto conforme
normas da ANVISA e legislação sanitária vigente.

UNIDADE 510

06 Macarrão tipo parafuso com ovos, embalagem de 500g.
Características: macarrão tipo parafuso (fusili) com ovos.
Não deverá apresentar sujidade, bolor, manchas ou
fragilidade à pressão dos dedos. Embalagem primária
resistente, atóxica, íntegra e lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido, data de fabricação,
prazo de validade, lote e dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Produto
conforme normas da ANVISA e legislação sanitária
vigente.

UNIDADE 500

8/37

803 - TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO - AQUISIÇÃO BENS DE CONSUMO - FORNECIMENTO CONTÍNUOS -  NLLC - ATIVO - Aprovado _____



Item Descrição Unid. Quant.

07 Massa para lasanha pré cozida, embalagens de 200g.
Composta por: farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, ovo pasteurizado e corante natural urucum e
cúrcuma; cor amarelo; obtida pelo amassamento da
farinha de trigo especial; ovos e demais substâncias
permitidas; isenta de corantes artificiais, sujidades,
parasitas. Embalagem primária resistente, atóxica, íntegra
e lacrada, contendo identificação do produto, peso
líquido, data de fabricação, prazo de validade, lote e
dados do fabricante. Prazo de validade mínimo de 75%
no ato da entrega. Produto conforme normas da ANVISA
e legislação sanitária vigente.

PACOTE 200

08 Óleo de soja refinado, embalagem de 900ml: Óleo de
Soja 100% puro, refinado, desodorizado, sem adição de
conservantes químicos ou antioxidantes (exceto
tocoferóis naturais). Similar a Soya. Embalagem primária
PET, resistente, atóxica, íntegra e lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido, data de fabricação,
prazo de validade, lote e dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Produto
conforme normas da ANVISA e legislação sanitária
vigente.

UNIDADE 1035

09 Polvilho azedo, tipo 1, embalagem de1 Kg. Produto
amiláceo extraído damandioca, deve ser fabricado a partir
dematérias primas sãs e limpas, isentas dematéria terrosa
e parasitas. Sob a formade pó, deve produzir
ligeiracrepitaçãoquando comprimido entre os
dedos.Embalagem primária resistente,atóxica,íntegra e
lacrada, contendo identificaçãodo produto, peso líquido,
data defabricação, prazo de validade, lote e dadosdo
fabricante. Prazo de validade mínimode 75% no ato da
entrega. Produtoconforme normas

UNIDADE 132

10 Polvilho doce, tipo 1, embalado em 1 Kg, com
identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade. Similar a Zanfas

UNIDADE 10

11 Sal refinado iodado, embalagem de 1Kg. Sal refinado
iodado para consumohumano, apresentado em cristais
brancos,uniformes, isento de impurezas, parasitase
detritos. Contém aditivoantiaglomerante e
iodo.Embalagemprimáriaresistente, atóxica, íntegra
elacrada, contendo identificação doproduto, peso líquido,
data de fabricação,prazo de validade, lote e dados
dofabricante. Prazo de validade mínimo de75% no ato da
entrega. Produto conforme normas da ANVISA e
legislação sanitáriavigente.

UNIDADE 207

- - - -

- LOTE 03 - -
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Item Descrição Unid. Quant.

01 Aveia em Flocos Finos, embalagem 200g. Aveia em
flocos finos, 100% integral, sem adição de açúcar ou
outros ingredientes, isenta de grãos moídos, carunchados,
mofos e outras impurezas. Apresentar cor, odor e sabor
característicos. Embalagem primária íntegra, resistente,
atóxica e devidamente lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Atender às
normas sanitárias vigentes da ANVISA, MAPA e
legislação correlata.

UNIDADE 50

02 Azeitona verde com caroço, conservadas em água e sal de
coloração verde escuro, tamanhos médios, sem manchas e
ausência de Turbidez na salmoura. A embalagem
deveráconter externamente os dados deidentificação,
procedência,informaçõesnutricionais,número de
lote,quantidade doproduto, data devalidade mínima de6
meses a partir dadata de entrega.
Embalagemcontendo pesoliquido 320g, peso drenado
200g.Similar a LaVioletera

UNIDADE 4

03 Azeitona verde sem caroço, embalagem com 200g.
Conservadas em água e sal de coloração verde escuro,
tamanhos médios, sem manchas e ausência de turbidez na
salmoura. Embalagem primária íntegra, resistente,
atóxica e devidamente lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Atender às
normas sanitárias vigentes da ANVISA, MAPA e
legislação correlata.

UNIDADE 74

04 Batata palha, embalagem c/ 150 g, de primeira qualidade,
tipo tradicional (fina, crocante, sequinha), obtida de
batatas frescas, frita em óleo vegetal (palma/soja) e isenta
de gorduras trans, conservantes ou aromatizantes. Deve
ser isento de matérias estranhas, insetos, impurezas,
mofo. Produto de boa procedência, com odor e sabor
característicos. Embalagem primária íntegra, resistente,
atóxica e devidamente lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Atender às
normas sanitárias vigentes da ANVISA, MAPA e
legislação correlata.

UNIDADE 420

05 CRAVO PACOTE 10G UNIDADE 2
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06 Canela em pó, embalagemtransparente de 30g. Pó fino,
corcaracterística, odor e sabor próprios dacanela,
proveniente de cascas sãs, limpase secas, isenta de
impurezas, terra,parasitas, mofo, fermentação ou
ranço,100% canela, sem adição de amido ououtros
aditivos. Embalagem primáriaíntegra, resistente, atóxica e
devidamentelacrada, contendo identificação doproduto,
peso líquido, data de fabricação,prazo de validade,
número do lote edados do fabricante. Prazo de
validademínimo de 75% no ato da entrega.Atender às
normas sanitárias vigentes daANVISA, MAPA e
legislação correlata.

UNIDADE 93

07 Canjica branca, embalagem de 500g.Milho branco, de
primeira qualidade(tipo1), de origem vegetal, grãos
inteiros, ,despeliculados, firmes, de coloraçãouniforme,
livres de impurezas, matériasestranhas, insetos, mofo,
umidadeexcessiva e odores estranhos. Produtonão
transgênico, isento de sujidades econtaminantes físicos,
químicos oubiológicos. Embalagem primária
íntegra,resistente, atóxica e devidamente
lacrada,contendo identificação do produto, pesolíquido,
data de fabricação, prazo devalidade, número do lote e
dados dofabricante. Prazo de validade mínimo de75% no
ato da entrega. Atender àsnormas sanitárias vigentes da
ANVISA,MAPA e legislação correlata.

UNIDADE 160

08 Canjiquinha de milho, embalagem de500g. Canjiquinha
de milho amarelo, do tipo grãos
quebrados/moídosgrosseiramente (quirera), de
origemvegetal, de coloração uniforme, isenta deglúten,
livres de impurezas, matériasestranhas, insetos, mofo,
umidadeexcessiva e odores estranhos. Produtonão
transgênico, isento de sujidades econtaminantes físicos,
químicos oubiológicos. Embalagem primária
íntegra,resistente, atóxica e devidamente
lacrada,contendo identificação do produto, pesolíquido,
data de fabricação, prazo devalidade, número do lote e
dados dofabricante. Prazo de validade mínimo de75% no
ato da entrega. Atender àsnormas sanitárias vigentes da
ANVISA,MAPA e legislação correlata.

UNIDADE 120

09 Colorau, embalagem de 1Kg. Colorau(Urucum) em pó
fino, homogêneo, corvermelho-intenso, isento de sal,
livre deimpurezas, matérias estranhas, insetos,mofo,
umidade excessiva e odoresestranhos. Produto não
transgênico, isento de sujidades e contaminantesfísicos,
químicos ou biológicos.Embalagem primária íntegra,
resistente,atóxica e devidamente lacrada,
contendoidentificação do produto, peso líquido,data de
fabricação, prazo de validade,número do lote e dados do
fabricante.Prazo de validade mínimo de 75% no atoda
entrega. Atender às normas sanitáriasvigentes da
ANVISA, MAPA e legislaçãocorrelata.

UNIDADE 71
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10 Creme de leite, embalagem de 200g.UHT,
homogeneizado, que seja produzidoa partir de creme de
leite, leite em pó,espessante, estabilizantes, sem
glúten,com mínimo de 17% de gordura.Embalagem
primária íntegra, resistente,atóxica e devidamente
lacrada, contendoidentificação do produto, peso
líquido,data de fabricação, prazo de validade,número do
lote e dados do fabricante.Prazo de validade mínimo de
75% no atoda entrega. Atender às normas sanitárias
vigentes da

UNIDADE 313

11 Farinha de mandioca torrada,embalagem em 1Kg.
Farinha de Mandioca Branca Torrada, Classe Fina, Tipo
1, baixaacidez,aspecto físico uniforme, livre deimpurezas,
bolor e corpos estranhos.Produto não transgênico, isento
desujidades e contaminantes físicos,químicos ou
biológicos. Embalagemprimária íntegra, resistente,
atóxica edevidamente lacrada, contendoidentificação do
produto, peso líquido,data de fabricação, prazo de
validade,número do lote e dados do fabricante.Prazo de
validade mínimo de 75% no atoda entrega. Atender às
normas sanitáriasvigentes da ANVISA, MAPA e
legislaçãocorrelata.

UNIDADE 180

12 Farinha de milho amarela,embalagem em 1Kg. Farinha
de milhoamarela grossa, grão amarelo, tipoflocada,
produto obtido pela ligeiratorração dos grãos de
milho,desgerminado ou não, previamentemacerado,
socado e peneirado, livre deimpurezas, bolor e corpos
estranhos.Produto não transgênico, isento desujidades e
contaminantes físicos,químicos ou biológicos.
Embalagemprimária íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendoidentificação do
produto,peso líquido,data de fabricação, prazo de
validade,número do lote e dados do fabricante.Prazo de
validade mínimo de 75% no atoda entrega. Atender às
normas sanitáriasvigentes da ANVISA, MAPA e
legislaçãocorrelata.

UNIDADE 60

13 FARINHA DE ROSCA, PACOTE COM 500G UNIDADE 2

14 Louro em folhas, embalagem de 5g,folha de louro, folhas
secas, de coloração verde pardacenta; com aspecto cor,
cheiro e sabor próprios. Embalagem primária resistente
,atóxica, íntegra e lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de fabricação ,prazo de
validade, lote e dados do fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega. Produto conforme
normas da ANVISA e legislação sanitária vigente.

UNIDADE 30
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Item Descrição Unid. Quant.

15 Manjericão (50g) Aspecto físico desidratado em
flocos.Aplicação culinária. Deverá apresentararoma, cor,
sabore texturacaracterísticos, isento de
sujidades e de contaminação.Presença na embalagem do
rótulo original de fábrica comos dados de identificação e
procedência do produto
comnúmero do lote, data de fabricação, data de
validade,informações nutricionais, bem como quantidade
do produto. Deverá apresentar-sedeacordocomaRDC
n°276/2005. Comregistro no órgão
competente.Apresentação: embalagemde500g.Validade
mínima de 6 (seis) meses apartir da data de entrega.

UNIDADE 2

16 Margarina vegetal, embalagem de500g. Margarina com
sal, elaborada a partir de óleos e gorduras vegetais,
emulsificada e padronizada. Deve apresentar cor
uniforme, textura cremosa e homogênea, sabor e odor
característicos, livre de ranço ou partículas estranhas.
Embalagem íntegra, lacrada. Isenta de gordura trans e
gordura vegetal hidrogenada; Teor de sal conforme
legislação vigente; Rótulo completo contendo lote,
validade, informação nutricional, lista de ingredientes e
CNPJ do fabricante; Produto registrado e fabricado
conforme normas sanitárias aplicáveis. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega. Produto conforme
normas da ANVISA e legislação sanitária vigente.

UNIDADE 1020

17 Noz moscada (60g) Semente inteira
e seca do fruto da moscadeira . Deve estar integra, isenta
de umidade,
sujidade e corpos estranhos. Deve apresentar cor, sabor e
aroma próprios do
produto. Não poderá conter adição de outros ingredientes,
aditivos ou
coadjuvantes de tecnologia. Não poderá conter glúten.

UNIDADE 2

18 Orégano desidratado, embalagem de5g. Composto de
folhas secas, de primeiraqualidade, cor verde-escura,
aroma esabor característicos, isento de impurezas,pó,
hastes, corpos estranhos e mofo.Embalagem primária
resistente, atóxica,íntegra e lacrada, contendo
identificaçãodo produto, peso líquido, data defabricação,
prazo de validade, lote e dadosdo fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Produto
conforme normas da ANVISA e legislaçãosanitária
vigente.

UNIDADE 102
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Item Descrição Unid. Quant.

19 Pimenta do reino moída (sachê 250G)
moída, de boa qualidade, pura, seca, fina, sem grumos ou
condição estranha ao
produto, livre de sujidades, parasitas, fungos e bolores, de
cor uniforme,
odor característico, embalagem com os dados de
identificação e procedência,
data de fabricação e prazo de validade. Acondicionado
em embalagem lacrada,
resistente, limpa e não violada. Prazo de validade
mínimo: 1 ano a partir da
data da entrega.

UNIDADE 2

20 Tempero alho e sal sem pimenta, semglutamato
monossódico, embalagem de1Kg. Tempero alho e sal, na
forma depasta ou concentrado, compostoexclusivamente
por alho (em polpa, pastaou desidratado) e sal, podendo
conterágua e conservantes permitidos pela legislação
vigente. Produto isento depimenta e glutamato
monossódico ouqualquer outro realçador de sabor
similar.Embalagem primária resistente, atóxica,íntegra e
lacrada, contendo identificaçãodo produto, peso líquido,
data defabricação, prazo de validade, lote e dadosdo
fabricante. Prazo de validade mínimode 75% no ato da
entrega.Produtoconforme normas da ANVISA e
legislaçãosanitária vigente.

UNIDADE 115

- - - -

- LOTE 04 - -

01 Leite em pó integral instantâneo, embalagem de 400g.
Leite em pó integral, instantâneo, de origem animal, com
teor de matéria gorda mínimo de 26%, enriquecido com
vitaminas e minerais. Isento de gorduras trans. Embalado
em embalagem aluminizada com 400g. No seu rótulo
deverá ter informação sobre glúten, tabela nutricional
com identificação da porção, modo de preparo,
rendimento, prazo de validade, número de lote e dados do
fabricante. Prazo de validade mínimo de 75% no ato da
entrega. Atender às normas sanitárias vigentes da
ANVISA e legislação correlata.

UNIDADE 75

02 Leite longa vida UHT integral, embalagem de 1l. O leite
deve atender as características sensoriais exigidas pelo
regulamento técnico de identidade e qualidade de
produtos lácteos do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento: aspecto líquido, cor branca, odor e sabor
característicos, sem sabores nem odores estranhos e as
seguintes características físico- químicas para o leite
integral: no mínimo 2,9 a 6% gordura. Embalagem
cartonada, específica para o produto longa vida, que
acondicione um (01) litro de leite, contendo identificação
do produto, peso líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Atender às
normas sanitárias vigentes da ANVISA e legislação
correlata.

UNIDADE 7260

14/37

803 - TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO - AQUISIÇÃO BENS DE CONSUMO - FORNECIMENTO CONTÍNUOS -  NLLC - ATIVO - Aprovado _____



Item Descrição Unid. Quant.

03 Leite UHT zero lactose, embalagem de 1l. Especificação
técnica: Leite UHT ou longa vida, para dietas com
restrições de lactose. O leite deve atender as
características sensoriais exigidas pelo regulamento
técnico de identidade e qualidade de produtos lácteos do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
aspecto líquido, cor branca, odor e sabor característicos,
sem sabores nem odores estranhos e as seguintes
características físico-químicas para o leite integral: no
mínimo 2,9 a 6% gordura. Embalagem cartonada,
específica para o produto longa vida, que acondicione um
(01) litro de leite, contendo identificação do produto,
peso líquido, data de fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes da ANVISA e legislação correlata.

UNIDADE 500

- - - -

- LOTE 05 - -

01 Pó de café, embalagem 500g (avácuo). Café torrado e
moído, deprimeira qualidade, produzido a partir degrãos
selecionados, com torra uniforme,aroma e sabor
característicosequilibrados, sem amargor excessivo,isento
de impurezas, matérias estranhasou adulterações. Produto
acondicionado
em embalagem a vácuo, íntegra eresistente, contendo
identificação doproduto, marca, peso líquido, data
defabricação, prazo de validade, lote e selode pureza da
ABIC ou equivalente. Prazode validade mínimo de 75%
no ato daentrega. Produto conforme normas daANVISA e
legislação sanitária vigente.

PACOTE 1830

- - - -

- LOTE 06 - -

01 BACON DEFUMADO, embalado a vácuo, de boa
qualidade, isento de aditivos ou substâncias estranhas que
sejam impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (físicas, químicas e
organolépticas),
deverá ser acondicionado em embalagem primária
constituída de plástico atóxico transparente, isenta
de sujidades e ou ação de microorganismos. Na
embalagem deverá constar nome e marca do
produto, nome e endereço do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade, nº do lote e carimbo do
SIF (Serviço de Inspeção Federal) ou SISP (Serviço de
Inspeção Estadual).

KG 4
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Item Descrição Unid. Quant.

02 Carne bovina em cubos deacém/paleta, embalagem de
1Kg. CarneBovina em cubos de Acém/Paletaproveniente
de animais machos bovinos
sadios, resfriada, com teor máximo de10% de gordura e
3% de aponeuroses,sem ossos, cartilagens, tendões ou
nervos,sem sinais de ranço, livre de parasitas,
esubstâncias estranhas ao produto, quesejam impróprias
ao consumo e quealterem suas características naturais
(físicas, químicas e organolépticas.Manipulada em boas
condições, nãopodendo ser carne processada. O
produtonão deverá apresentar superfíciepegajosa, partes
flácidas ou deconsistência anormal, com
indíciosdefermentação pútrida Embalagem
primáriaresistente, atóxica, íntegra e lacrada,contendo
identificação do produto, pesolíquido, data de fabricação,
prazo devalidade, lote e dados do fabricante. Prazode
validade mínimo de 75% no ato daentrega. Produto
conforme normas daANVISA, MAPA, com registro
SIF/SIE/SIMe legislação sanitária vigente.

KG 816

03 Carne bovina moída de acém/paleta,embalagem de 1Kg.
Carne Bovina Moídade Acém/Paleta proveniente de
animaismachos bovinos sadios, resfriada, comteor
máximo de 10% de gordura e 3% deaponeuroses, sem
ossos, cartilagens,tendões ou nervos, sem sinais de
ranço,livre de parasitas, e substâncias estranhasao
produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem
suascaracterísticas naturais (físicas, químicas e
organolépticas. Manipulada em boas
condições, não podendo ser carneprocessada. Embalagem
primáriaresistente, atóxica, íntegra e lacrada,contendo
identificação do produto, pesolíquido, data de fabricação,
prazo devalidade, lote e dados do fabricante. Prazode
validade mínimo de 75% no ato daentrega. Produto
conforme normas daANVISA, MAPA, com
registroSIF/SIE/SIMe legislação sanitária vigente.

KG 800

04 Carne suína em cubos depernil/lombo, embalagem de
1Kg. Carnesuína em cubos de pernil/lomboproveniente
de animais machos suínossadios, resfriada, com teor
máximo de 5%de gordura e 3% de aponeuroses
semossos, peles, cartilagens, tendões ou nervos, sem
sinais de ranço, livre de
parasitas, e substâncias estranhas aoproduto, que sejam
impróprias aoconsumo e que alterem suascaracterísticas
naturais (físicas, químicas eorganolépticas. Manipulada
em boascondições, não podendo ser carneprocessada. O
produto nãodeveráapresentar superfície pegajosa, partes
flácidas ou de consistência anormal, com indícios de
fermentação pútridaEmbalagem primária resistente,
atóxica,ntegra e lacrada, contendo identificaçãodo
produto, peso líquido, data defabricação, prazo de
validade, lote edadosdo fabricante. Prazo de
validademínimode 75% no ato da entrega.
Produtoconforme normas da ANVISA, MAPA,
comregistro SIF/SIE/SIM e legislação sanitáriavigente.

KG 825
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Item Descrição Unid. Quant.

05 Linguiça toscana suína, embalagemde 500g ou 1Kg.
Linguiça toscana suína,resfriada, de primeira
qualidade,inteiramente de carne suína selecionada
toucinho, temperada naturalmente, semossos/cartilagens,
aspecto firme, semsinais de ranço, livre de parasitas,
esubstâncias estranhas ao produto, quesejam impróprias
ao consumo e quealterem suas características
naturais(físicas, químicas e organolépticas.Manipulada
em boas condições. O
produto não deverá apresentar superfíciepegajosa, partes
flácidas ou deconsistência anormal, com indícios
defermentação pútrida. Embalagem primáriaesistente,
atóxica, íntegra e lacrada,contendo identificação do
produto, pesolíquido, data de fabricação, prazo
devalidade, lote e dados do fabricante. Prazode validade
mínimo de 75% no ato daentrega. Produto conforme
normas daANVISA, MAPA, com registro SIF/SIE/SIMe
legislação sanitária vigente.

KG 400

06 Peito de frango sem osso, embalagemde 1Kg. Peito de
frango em cubosproveniente de aves sadias, resfriada,
comteor máximo de água de até 6%, semossos, peles,
sem sinais de ranço, livre deparasitas, e substâncias
estranhas aoproduto, que sejam impróprias aoconsumo e
que alterem suas
características naturais (físicas, químicas eorganolépticas.
Manipulada em boascondições, não podendo ser carneO
produto não deveráapresentar superfície pegajosa, partes
flácidas ou de consistência anormal, comindícios de
fermentação pútrida.Embalagem primária resistente,
atóxica,íntegra e lacrada, contendo identificaçãodo
produto, peso líquido, data defabricação, prazo de
validade, lote e dadosdo fabricante. Prazo de validade
mínimode 75% no ato da entrega. Produtoconforme
normas da ANVISA, MAPA, comregistro SIF/SIE/SIM e
legislação sanitáriavigente.

KG 825

07 Salsicha, de primeira qualidade, isenta de aditivos ou
substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias
ao consumo e que alterem suas características naturais
(físicas, químicas e organolépticas).

KG 140

- - - -

- LOTE 07 - -
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Item Descrição Unid. Quant.

01 Ovos de galinha, dúzia (embalagemcom 12 unidades).
Ovos de galinha innatura, frescos, íntegros, de casca
limpa,íntegra e resistente, sem trincas,
rachaduras, sujidades, mofo ou odoresestranhos, de
coloração característica(branca ou vermelha), tamanho
uniforme
dentro do lote. Devem ser acondicionadosem embalagem
apropriada, limpa,resistente, atóxica, que garanta a
integridade do produto durantetransporte e
armazenamento, contendo identificação do produtor,
nome doproduto, quantidade, data de embalagem,prazo
de validade e lote. Prazo devalidade mínimo de 75% no
ato daentrega. Produto conforme normas daANVISA e
legislação sanitária vigente.

DZ 1165

- - - -

- LOTE 08 - -

01 Abacaxi Pérola ou Havaí: tamanho médio (entre 1 e
1,4kg), fresco, de 1ª qualidade, em estágio médio de
maturação (70%), com casca inteira, sem rupturas,
defeitos ou machucaduras, livre de sujidades mofo,
pragas, larvas ou corpos estranhos; polpa firme e intacta,
bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos,
isenta de umidade, odor ou sabor estranhos.
Acondicionado em caixas plásticas retornáveis, limpas e
em bom estado de conservação. Livre de resíduos de
fertilizantes e agroquímicos. Produto conforme normas da
ANVISA, MAPA e legislação sanitária vigente. Entregas
em dias úteis, das 08h às 11h, no Almoxarifado Central.

UNIDADE 942

02 Alho in natura, tipo nobre, em pencas de 1ª qualidade,
frescos, com bulbilhos graúdos e firmes, coloração branca
característica, polpa intacta e maduração adequada para
consumo livre de sujidades mofo, pragas, larvas ou
corpos estranhos; isento de umidade, odor ou sabor
estranhos. Acondicionado em caixas plásticas retornáveis,
limpas e em bom estado de conservação. Livre de
resíduos de fertilizantes e agroquímicos. Produto
conforme normas da ANVISA, MAPA e legislação
sanitária vigente. Entregas em dias úteis, das 08h às 11h,
no Almoxarifado Central.

KG 210

03 Banana prata: fruta média,íntegra, limpa,
alongada,curvada, cor amarela, semmanchas, com
característicasintegras de 1ª qualidade, fresca,em estágio
médio de maturação(70%), com casca lisa e firme,sem
rupturas, defeitos oumachucaduras, livre desujidades
mofo, pragas, larvasou corpos estranhos; polpa
firme e intacta, bem desenvolvida, sem danos físicos ou
mecânicos, isenta deumidade, odor ou saborestranhos.
Acondicionado emcaixas plásticas retornáveis,impas e
em bom estado deconservação. Livre de resíduosde
fertilizantes e agroquímicos.Produto conforme normas
daANVISA, MAPA e legislaçãosanitária vigente.
Entregas em dias úteis, das 08h às 11h, noAlmoxarifado
Central.

KG 85
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04 BATATA TIPO ASTERIX, estado in natura, genuínas,
de 1ª qualidade, lavado ou escovado, coloração uniforme;
isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à casca

KG 20

05 BATATA TIPO BAROA, KG 5

06 CEBOLA E SALSA (MAÇO) UNIDADE 20

07 CEBOLA, estado in natura,
genuínas, de 1ª
qualidade, coloração uniforme; isentos de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à casca.

KG 63

08 Cenoura: in natura, de 1ª qualidade, sem folhas, tamanho
médio, cor laranja uniforme e característica, sem manchas
roxas, verdes, amarelas ou marrons, raiz tuberosa,
suculenta, fresca, em estágio médio de maturação (70%),
com superfície lisa, íntegra, sem ferimentos, rachaduras,
inteira, sem defeitos ou machucaduras, livre de sujidades
mofo, pragas, larvas ou corpos estranhos; bem
desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos, isenta de
umidade, odor ou sabor estranhos. Acondicionado em
caixas plásticas retornáveis, limpas e em bom estado de
conservação. Livre de resíduos de fertilizantes e
agroquímicos. Produto conforme normas da ANVISA,
MAPA e legislação sanitária vigente. Entregas em dias
úteis, das 08h às 11h, no Almoxarifado Central.

KG 5

09 Cenoura: VERMELHA n natura, de 1ª qualidade, sem
folhas, tamanho médio, cor laranja uniforme e
característica, sem manchas roxas, verdes, amarelas ou
marrons, raiz tuberosa, suculenta, fresca, em estágio
médio de maturação (70%), com superfície lisa, íntegra,
sem ferimentos, rachaduras, inteira, sem defeitos ou
machucaduras, livre de sujidades mofo, pragas, larvas ou
corpos estranhos; bem desenvolvida, sem danos físicos
ou mecânicos, isenta de umidade, odor ou sabor
estranhos. Acondicionado em caixas plásticas retornáveis,
limpas e em bom estado de conservação. Livre de
resíduos de fertilizantes e agroquímicos. Produto
conforme normas da ANVISA, MAPA e legislação
sanitária vigente. Entregas em dias úteis, das 08h às 11h,
no Almoxarifado Central.

KG 10

10 LARANJA PÊRA, fruto de tamanho médio, com
características íntegras e de 1ª qualidade; fresco, limpo,
de vez (por amadurecer) e coloração uniforme, isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos
aderidos à superfície externa.

KG 105

11 LIMÃO, fruto de tamanho médio, com características
íntegras e de 1ª qualidade; fresco, limpo, de vez (por
amadurecer) e coloração uniforme. Isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à
superfície externa, e de origem orgânica.

KG 10
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Item Descrição Unid. Quant.

12 Maçã Gala ou Fuji, fruta de tamanho médio, fresca, de 1ª
qualidade, em estágio médio de maturação (70%), com
casca inteira, sem rupturas, defeitos ou machucaduras,
livre de sujidades mofo, pragas, larvas ou corpos
estranhos; polpa firme e intacta, bem desenvolvida, sem
danos físicos ou mecânicos, isenta de umidade, odor ou
sabor estranhos. Acondicionado em caixas plásticas
retornáveis, limpas e em bom estado de conservação.
Livre de resíduos de fertilizantes e agroquímicos. Produto
conforme normas da ANVISA, MAPA e legislação
sanitária vigente. Entregas em dias úteis, das 08h às 11h,
no Almoxarifado Central.

KG 3.095

13 Mamão papaia ou formosa, fresco, de1ª qualidade, em
estágio médio dematuração (70%), com casca inteira,
semrupturas, defeitos ou machucaduras, livrede sujidades
mofo, pragas, larvas ou corpos estranhos; polpa firme e
intactabem desenvolvida, sem danos físicos oumecânicos,
isenta de umidade, odor ousabor estranhos.
Acondicionado em caixasplásticas retornáveis, limpas e
em bomestado de conservação. Livre de resíduosde
fertilizantes agroquímicos.Produtoconforme normas da
ANVISA, MAPA elegislação sanitária vigente. Entregas
emdias úteis, das 08h às 11h, noAlmoxarifado Central.

KG 602

14 Manga Tomy ou Palmer, fresca, de 1ªqualidade, em
estágio médio dematuração (70%), com casca inteira,
semrupturas, defeitos ou machucaduras, livre de
sujidades mofo, pragas, larvas oucorpos estranhos; polpa
firme e intacta,bem desenvolvida, sem danos
físicosoumecânicos, isenta de umidade, odor ousabor
estranhos. Acondicionado em caixasplásticas retornáveis,
limpas e em bomestado de conservação. Livre de
resíduosde fertilizantes e agroquímicos. Produtoconforme
normas da ANVISA, MAPA elegislação sanitária
vigente. Entregas emdias úteis, das 08hàs 11h,
noAlmoxarifado Central.

KG 1.830

15 MARACUJÁ Redondo, casca lisa, de
1ª qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas,
tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvido e maduro, com
polpa firme e intacta.

KG 35

16 Melancia, redonda, graúda, fresca, de1ª qualidade, em
estágio médio dematuração (70%), com casca inteira,
semrupturas, defeitos ou machucaduras, livrede
sujidades, mofo, pragas, larvas oucorpos estranhos; polpa
firme e intacta,bem desenvolvida, sem danos físicos
oumecânicos, isenta de umidade, odor ousabor estranhos.
Acondicionado em caixasplásticas retornáveis, limpas e
em bomestado de conservação. Livre de resíduosde
fertilizantes e agroquímicos. Produtoconforme normas da
ANVISA, MAPA e legislação sanitária vigente. Entregas
emdias úteis, das 08h às 11h, noAlmoxarifado Central.

KG 883
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Item Descrição Unid. Quant.

17 Melão, redondo, graúdo, fresco, de 1ªqualidade, em
estágio médio dematuração (70%), com casca inteira, sem
rupturas, defeitos ou machucaduras, livrede sujidades,
mofo, pragas, larvas oucorpos estranhos; polpa firme e
intacta,bem desenvolvida, sem danos físicos
oumecânicos, isenta de umidade, odor ousabor estranhos.
Acondicionado em caixasplásticas retornáveis, limpas e
em bomestado de conservação. Livre de resíduosde
fertilizantes e agroquímicos. Produtoconforme normas da
ANVISA, MAPA elegislação sanitária vigente. Entregas
em
dias úteis, das 08h às 11h, no Almoxarifado Central.

KG 230

18 MORANGO, com características íntegras e de 1ª
qualidade; fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor
e sabor típicos da espécie, isento de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície
externa
bandeja

BANDEJA 9

19 Tomate: fruto de tamanho médio a grande, fresco, com
características integras de 1ª qualidade, em estágio médio
de maturação (70%), com casca lisa e firme, coloração
vermelha uniforme, sem sinais de descoloração ou
queimadura de sol, consistente, firme, não devendo
apresentar sinais de murchamento, amolecimento ou
aspecto pegajoso, defeitos ou machucaduras, livre de
sujidades mofo, pragas, larvas ou corpos estranhos; bem
desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos, isenta de
umidade, odor ou sabor estranhos. Acondicionado em
caixas plásticas retornáveis, limpas e em bom estado de
conservação. Livre de resíduos de fertilizantes e
agroquímicos. Produto conforme normas da ANVISA,
MAPA e legislação sanitária vigente. Entregas em dias
úteis, das 08h às 11h, no Almoxarifado Central

KG 53

20 Vagem: leguminosa capsular, plana, de tamanho médio,
com características integras de 1ª qualidade, em estágio
médio de maturação (70%), com casca lisa e firme,
coloração verde uniforme, sem sinais de descoloração ou
queimadura de sol; consistentes, firmes e crocantes não
devendo apresentar sinais de murchamento,
amolecimento ou aspecto pegajoso, defeitos ou
machucaduras, livre de sujidades mofo, pragas, larvas ou
corpos estranhos; bem desenvolvida, sem danos físicos
ou mecânicos, isenta de umidade, odor ou sabor
estranhos. Acondicionado em caixas plásticas retornáveis,
limpas e em bom estado de conservação. Livre de
resíduos de fertilizantes e agroquímicos. Produto
conforme normas da ANVISA, MAPA e legislação
sanitária vigente. Entregas em dias úteis, das 08h às 11h,
no Almoxarifado Central.

KG 10

- - - -

- LOTE 09 - -
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Item Descrição Unid. Quant.

01 Manteiga com sal, embalagem de 200g. Produto obtido
exclusivamente pela bateção da nata pasteurizada do
leite, contendo teor de gordura láctea de mínimo 80%.
Deve apresentar cor amarela uniforme, sabor e odor
característicos, sem rancidez, mofo, partículas estranhas
ou qualquer sinal de alteração. Textura homogênea,
firme, isenta de água livre ou separação de fases. Contém
sal adicionado dentro dos padrões permitidos e sem
adição de corantes ou conservantes não autorizados.
Embalagem: pote, tablete ou embalagem primária
lacrada, íntegra, atóxica, identificada com fabricante,
CNPJ, SIF/SISBI, lote, data de fabricação e validade.
Armazenamento: manter sob refrigeração entre 1°C e
10°C. Prazo de validade mínimo de 75% no ato da
entrega. Produto conforme normas da ANVISA e
legislação sanitária vigente.

UNIDADE 1.567

- - - -

- LOTE 10 - -

01 Suco de uva integral, embalagem de1,5l. Bebida não
fermentada, nãoalcoólica e não adoçada, 100% pura
uva,em adição de açúcares, corantes, aromasou
conservantes (exceto antioxidantespermitidos). Produto
pasteurizado, prontopara consumo. Embalagem primária
resistente, atóxica, íntegra e lacrada,contendo
identificação do produto, pesolíquido, data de fabricação,
prazo devalidade, lote e dados do fabricante. Prazode
validade mínimo de 75% no ato daentrega. Produto
conforme normas daANVISA e legislação sanitária
vigente.

UNIDADE 100

- - - -

- LOTE 11 - -

01 Chá Mate natural torrado a granel - embalagem de 250g UNIDADE 10

02 Chocolate granulado -Açúcar, gordura vegetal
hidrogenada, cacau em pó, glucose de milho, farinha de
soja, sal e emulsificante lecitina de soja. Sem
gluten.Embalagem 500g

UNIDADE 3

03 CONFEITO PARA BOLO 120G UNIDADE 5

04 COALHO LÍQUIDO ENZIMA QUIMOSINA PARA
FABRICAÇÃO DE QUEIJOS EMBALAGEM DE 200
ML

UNIDADE 2

05 CREME DE LEITE FRESCO OU CHANTILLY (1L) UNIDADE 03

06 AMEIXA PRETA SEM CAROÇO 200 GR UNIDADE 10

07 ADOÇANTE FORNO E FOGÃO 70 G (EM PÓ, VIDRO
).

UNIDADE 1

08 Caldo de galinha EMBALAGEM COM 5 TABLETES UNIDADE 2

09 Bicarbonato de Sódio PACOTE 3

- - - -

- LOTE 12 - -
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Item Descrição Unid. Quant.

01 Glicerina líquida - substância química, o glicerol
(propanotriol), e que tem o termo glicerina utilizado para
Fins comerciais. A suaaparência é de umlíquido viscoso,
incolore que tem saboradocicado, Embalagem de 100ml

UNIDADE 2

- - - -

- LOTE 13 - -

01 IORGUTE NATURAL INTEGRAL,SEM SABOR E
SEM CORANTE. EMBALAGEM DE 170G

UNIDADE 8

02 Queijo Muçarela, peças inteiras ou fatiados (conforme
necessidade) embalagem de 1Kg. Queijo muçarela
tradicional, resfriado, elaborado a partir de leite
pasteurizado de vaca, com adição de fermento lácteo,
coalho e sal. Deve apresentar coloração branco-amarelada
uniforme, textura firme e elástica, sabor e odor
característicos, isento de mofo, bolores, trincas, manchas
ou qualquer sinal de deterioração, de aditivos artificiais,
corantes, espessantes ou conservadores químicos. Peças
inteiras ou fatiados (conforme necessidade); embaladas
individualmente em material atóxico, transparente ou
opaco, que garanta a integridade e conservação do
produto, contendo identificação do produto, peso líquido,
data de fabricação, prazo de validade, lote e dados do
fabricante. Prazo de validade mínimo de 75% no ato da
entrega. Produto conforme normas da ANVISA e
legislação sanitária vigente.

KG 51

03 QUEIJO TIPO PARMESÃO KG 3

- - - -

- LOTE 14 - -

01 Polpa de fruta 100%natural, de primeiraqualidade, livre
deconservantes,aromatizantes,estabilizantes e
acidulantes. Aembalagem deve serindividual de 100g,
emsaco plásticotransparente eresistente,
comespecificações dosingredientes, data defabricação e
prazodevalidade.(abacaxi,morango, maracujá,mamão,
acerola,manga, uva, pessêgo)

UNIDADE 20

- - - -

- - - -

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência da contratação será de 12 meses contados da data de assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado por até 10 anos nos termos do art. 106 e 107 da Lei
14.133/21, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.
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6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE
2021)

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO
XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se parcialmente descrita em tópico
específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência,
sendo complementada neste documento, a parte referente a descrição do ciclo de vida do
objeto.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1 - Sustentabilidade

8.1.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a
sustentabilidade encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s)
Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência.

8.1.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e
econômica, será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou
modelo(s).

8.4 - Da vedação de marca/produto na aquisição do objeto

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação
ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução.

8.5 - Da exigência de carta de solidariedade

8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante.
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8.6 - Subcontratação

8.6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.7 - Garantia da contratação

8.7.1 - Não haverá exigência  de garantia contratual da execução.

8.8 - Da exigência de amostra:

8.8.1 - Haverá exigência de amostra. Neste caso, o interessado classificado
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e
horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

8.8.1.1. Caso o(s) produto(s) entregue(s) for(em) da marca de referência eventualmente
indicada, fica dispensada a apresentação de amostra do(s) mesmo(s)

8.8.2.1 - As amostras poderão ser entregues no endereço estabelecido pela Contratada,
no prazo limite de 15 dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo
envio e por eventual atraso na entrega.

8.8.2.2 - É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

8.8.2.3 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a
proposta será recusada.

8.8.2.5 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.

8.8.2.6 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)
aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de
Referência.
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8.8.2.7 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.8.2.8 - Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues
deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 15 dias, após o qual poderão ser
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.8.2.9 - Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o
caso.

O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar ao
pregoeiro/agente de contratação, amostra do produto ofertado, observado as regras
previstas no item 8.8.1, acompanhada de prova de prova de qualidade.

Nos termos do art. 42 da Lei 14.133/2023, a prova de qualidade de que o produto
apresentado pelo licitante como similar ao das marcas eventualmente indicadas no
edital deverá ser feita mediante apresentação de:

I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas
pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro;

OU

II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível
federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o produto;

OU

III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a
aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação,
inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por
entidade credenciada.
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Importante: Caso o(s) produto(s) entregue(s) seja(m) da marca de referência
eventualmente indicada, fica dispensada a apresentação de amostra do(s) mesmo(s) e da
prova de qualidade do produto.

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é  15 (quinze), contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo
especificado pelo Contratante.

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com antecedência para que o pleito de prorrogação de
prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede da(o) Prefeitura Municipal de Soledade
de Minas ou em outro local informado na AF dentro da cidade.

9.1.4 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante.

9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica

9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
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10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Município de Soledade
de Minas, poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas em regulamento próprio do(a) Município de Soledade de Minas.

10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 10.8  deste TR, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas em regulamento próprio do(a) Município de Soledade de Minas.

10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.

10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1 - DO RECEBIMENTO

11.1.1 -  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta

11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze), a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
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após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para
a aferição do atendimento das exigências contratuais.

11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

12 - LIQUIDAÇÃO

12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura
Municipal de Soledade de Minas, CNPJ nº 18.188.235/0001-14, situada a Rua Professora
Rosina Magalhães Ferreira, 134, Centro, Soledade de Minas.

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
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saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

13 - PRAZO DE PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.
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14 - FORMA DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15 - REAJUSTE

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

15.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do  INPC acumulado dos
últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

15.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

15.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
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que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

15.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO facultando-se ao
licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse devendo
oferecer proposta para todos os itens que os compõem..

16.2 - MODO DE DISPUTA

16.2.1 - Modo de disputa - Aberto

16.3 - Exigências de habilitação

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva)

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
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16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77,
de 18 de março de 2020;

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº
10.880, de 2 de dezembro de 2021;

16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física.

Não se aplica.

16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;

16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira

16.6.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo:

- Apresentar o Balanço dos últimos 02 anos.

I - certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua
participação na licitação ou de sociedade simples;

II - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

III - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

IV. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um);
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V. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura; e

VI. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

VII. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.

VIII. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU
[patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] do [valor total estimado da
contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente].

IX. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

X. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor

16.7 - Qualificação Técnica

16.7.1 - Não será exigido Qualificação Técnica.

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de
Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos.
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I - O valor da contratação é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Soledade de Minas.

18.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

355.02.10.00.3390.30.00.25.695.0705.2.045 - FONTE 1.500.99

21.02.01.00.3390.30.00.04.122.0052.2.007 - FONTE 1.500.99

336.02.10.00.3390.30.00.13.391.0471.2.041 - FONTE 1.500.99

78.02.03.00.3390.30.00.10.301.0210.2.020 - FONTE 1.500.95

262.02.06.00.3390.30.00.08.244.0125.2.074 - FONTE 1.660.99

262.02.06.00.3390.30.00.08.244.0125.2.074 - FONTE 1.661.99

263.02.06.00.3390.32.00.08.244.0125.2.074 - FONTE 1.500.99

262.02.06.00.3390.30.00.08.244.0125.2.074 - FONTE 1.500.99

274.02.06.00.3390.32.00.08.244.0126.2.068 - FONTE 1.500.99

274.02.06.00.3390.32.00.08.244.0126.2.068 - FONTE 1660.99

274.02.06.00.3390.32.00.08.244.0126.2.068 - FONTE 1661.99

263.02.06.00.3390.32.00.08.244.0125.2.074 - FONTE 1661.99

132.02.04.00.3390.30.00.12.306.0251.2.027 - FONTE 1.552.99

133.02.04.00.3390.30.00.12.306.0251.2.028 - FONTE 1.500.99

150- 02.04.00-3390.30.00-12.361.0403-2.030 - FONTE 1.500.94

273- 02.06.00-3390.30.00-08.244.0126-2.068- FONTE 1.500.99, 1.660.99 E 1.661.99

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes,  quando se tratar de
fornecimento contínuos será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

36/37

803 - TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO - AQUISIÇÃO BENS DE CONSUMO - FORNECIMENTO CONTÍNUOS -  NLLC - ATIVO - Aprovado _____



19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

19.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

Prefeitura Municipal de Soledade de Minas, 04/03/2026.

__________________________________________________
Guilherme Campos de Souza
Chefe Municipal de Gabinete
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ANEXO I DO TR

PLANILHA DE PREÇO ESTIMADO

 

O valor estimado foi definido com base na média dos valores,  obtidos nas pesquisas de
preços de acordo com o mapa de apuração abaixo:

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

- LOTE 01 - - - -

01 Achocolatado em Pó instantâneo.
Fonte de 09 vitaminas, mais ferro e
zinco. Ingredientes: açúcar, cacau
em pó, maltodextrina, sal,
estabilizante lecitina de soja,
aromatizante, vitaminas (vitamina
A, D, B1, B2, B3, B6, B9, B12 e
vitamina C), ferro e zinco. Não
contém glúten - embalagens de 1kg
que contenham data de fabricação e
validade - produto com no mínimo 6
meses de validade.

KG 95 25,6566 2.437,38

02 Amendoim moído, embalagem
500g, amendoim 100% torrado e
moído, tipo 1, de origem vegetal, de
coloração uniforme, livre de
impurezas, matérias estranhas,
insetos, mofo, umidade excessiva e
odores estranhos. Produto não
transgênico, isento de sujidades e
contaminantes físicos, químicos ou
biológicos. Embalagem primária
íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso
líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do
fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega.
Atender às normas sanitárias
vigentes da ANVISA, MAPA e
legislação correlata.

PACOTE 22 8,8933 195,66
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

03 Amido de milho, embalagem de
1kg, sob a forma de pó fino, cor
branca, sabor e odor característicos.
Produto embalado em saco
resistente de polietileno atóxico,
com identificação na embalagem
(rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fornecedor, data
de fabricação e validade. Isento de:
matéria terrosa, parasitas, larvas,
material estranho sem umidade,
fermentação ou ranço. Deverá ser
entregue com prazo de validade
igual ou superior à metade do
período entre a data de fabricação e
a data final de validade do produto.

UNIDADE 125 13,7866 1.723,33

04 Azeite de oliva extra virgem,
embalagem de vidro de 500ml.
Produto da prensagem a frio da
azeitona, acidez máxima 0,8%,
coloração amarelo esverdeado.
Embalagem primária íntegra,
resistente, atóxica e devidamente
lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de
fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do
fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega.
Atender às normas sanitárias
vigentes da ANVISA, MAPA e
legislação correlata.

UNIDADE 96 36,7633 3.529,28

05 Biscoito doce tipo
maisena,embalagem lacrada com
peso líquido de370g. Produzido a
partir de matériasprimas sãs e
limpas. Com aparência, cor,heiro e
sabor próprios, bem
assados,crocantes e livres de
gorduratrans/hidrogenada.
Embalagem primáriaíntegra,
resistente, atóxica e
devidamentelacrada, contendo
identificação doproduto, peso
líquido, data de fabricação,prazo de
validade, número do lote edados do
fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da
entrega.Atender às normas
sanitárias vigentes daANVISA e
legislação correlata.

UNIDADE 1420 6,8566 9.736,37
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

06 Cacau em pó, solúvel, sem
açúcar,100% cacau, embalagem de
200g. Produtoobtido a partir das
amêndoas do cacautorradas,
fermentadas, secas,
descascadas,trituradas e submetidas
à prensagem pararetirada da
manteiga. Apresenta
coloraçãomarrom escura, sabor e
aroma característicos,sem adição de
açúcares ou outrosingredientes.
Embalagem primária
íntegra,resistente, atóxica e
devidamente lacrada,contendo
identificação do produto,
pesolíquido, data de fabricação,
prazo devalidade, número do lote e
dados dofabricante. Prazo de
validade mínimo de75% no ato da
entrega. Atender àsnormas
sanitárias vigentes
daANVISA,MAPA e legislação
correlata.

UNIDADE 525 45,9300 24.113,25

07 Coco ralado natural, embalagem de
100g. Coco seco, ralado e sem
açúcar, decoloração uniforme, livre
de impurezas,matérias estranhas,
insetos, mofo,umidade excessiva e
odores estranhos.Produto não
transgênico, isento desujidades e
contaminantes físicos,químicos ou
biológicos. Embalagemprimária
íntegra, resistente, atóxica
edevidamente lacrada,
contendoidentificação do produto,
peso líquido,data de fabricação,
prazo de validade,número do lote e
dados do fabricante.Prazo de
validade mínimo de 75% no atoda
entrega. Atender às normas
sanitáriasvigentes da ANVISA,
MAPA e legislaçãocorrelata.

UNIDADE 220 5,7233 1.259,13

08 CÔCO RALADO,
INGREDIENTES AMÊNDOA DE
CÔCO,APRESENTAÇÃO
DESIDRATADO E
TRITURADO,
PROCESSOCONSERVAÇÃO INS
233-MS sem adição de açucar

UNIDADE 6 6,8566 41,14
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09 Ervilha em conserva, latas/sachês
de200g (peso drenado). Grãos
inteiros,selecionados, cor e tamanho
uniformes,imersos em líquido de
cobertura (água, sale açúcar), isento
de glúten. Acondicionadoem
embalagem tipo lata/sachê de
[Peso]g(líquido/drenado), primária
resistente,esterilizado, atóxica,
íntegra e lacrada,contendo
identificação do produto,
pesolíquido, data de fabricação,
prazo devalidade, lote e dados do
fabricante. Prazode validade
mínimo de 75% no ato daentrega.
Atender às normas
sanitáriasvigentes da ANVISA,
MAPA e legislaçãocorrelata.

UNIDADE 220 3,9900 877,80

10 Extrato de tomate
concentrado,latas/sachês de 340g.
Produto resultanteda concentração
da polpa de tomatemaduro, sem pele
e sementes, com adição de sal e
açúcar, dentro dos limiteslegais.
Aspecto de massa mole,
corvermelha intensa, odor e sabor
característicos. Livre de
sujidadesparasitas e qualquer tipo de
infestação.Acondicionado em
embalagem tipolata/sachê de
[Peso]g (líquido/drenado),primária
resistente, esterilizado,
atóxica,íntegra e lacrada, contendo
identificaçãodo produto, peso
líquido, data defabricação, prazo de
validade, lote e dadosdo fabricante.
Prazo de validade mínimode 75%
no ato da entrega. Atender àsnormas
sanitárias vigentes da
ANVISA,MAPA e legislação
correlata.

UNIDADE 1135 5,9900 6.798,65
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11 Farinha de trigo s/
fermento,embalagem de 1Kg.
Farinha de Trigo Tipo1, enriquecida
com Ferro e Ácido
Fólico,granulometria fina, aspecto
físicouniforme, livre de impurezas,
bolor ecorpos estranhos. Produto
nãotransgênico, isento de sujidades
econtaminantes físicos, químicos
oubiológicos. Embalagem primária
íntegra,resistente, atóxica e
devidamente lacrada,contendo
identificação do produto,
pesolíquido, data de fabricação,
prazo devalidade, númerodo lote e
dados dofabricante. Prazo de
validade mínimo de75% no ato da
entrega. Atender àsnormas
sanitárias vigentes da
ANVISA,MAPA e legislação
correlata.

UNIDADE 420 4.1566 1.745,77

12 Feijão carioca: tipo 1, de origem
vegetal, grãos inteiros, novos,
firmes, de coloração uniforme,
livres de impurezas, matérias
estranhas, insetos, mofo, umidade
excessiva e odores estranhos.
Produto não transgênico, isento de
sujidades e contaminantes físicos,
químicos ou biológicos. Embalagem
primária íntegra, resistente, atóxica
e devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso
líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do
fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega.
Atender às normas sanitárias
vigentes da ANVISA, MAPA e
legislação correlata

UNIDADE 180 5,5600 1.000,80
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13 Feijão preto, embalagem de 1kg,
classe A, tipo 1, de origem vegetal,
grãos inteiros, firmes, de coloração
uniforme, livres de impurezas,
matérias estranhas, insetos, mofo,
umidade excessiva e odores
estranhos. Produto não transgênico,
isento de sujidades e contaminantes
físicos, químicos ou biológicos.
Embalagem primária íntegra,
resistente, atóxica e devidamente
lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de
fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do
fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega.
Atender às normas sanitárias
vigentes da ANVISA e legislação
correlata.

UNIDADE 120 5,8933 707,20

14 Fermento Biológico Seco,
embalagens de 10g. Fermento
biológico seco instantâneo, ideal
para pães, pizzas, massas doces e
salgadas. Embalagem primária
íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso
líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do
fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no a toda entrega.
Atender às normas sanitárias
vigentes da ANVISA e legislação
correlata.

UNIDADE 95 2,1233 201,71

15 Fermento químico em pó,
embalagem de 100g. Produto em pó,
branco, homogêneo, sem cheiro ou
sabor estranho. Composto por
bicarbonato de sódio, amido de
milho (como veículo) e sais ácidos
(como fosfato monocálcico).
Embalagem primária íntegra,
resistente, atóxica e devidamente
lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de
fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do
fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega.
Atender às normas sanitárias
vigentes da ANVISA e legislação
correlata.

UNIDADE 240 5,0900 1.221,60
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16 Grão-de-bico seco, embalagem
de500g, classe A, tipo 1, de origem
vegetal, grãos inteiros, firmes, de
coloração uniforme, livres de
impurezas, matérias estranhas,
insetos, mofo, umidade excessiva e
odores estranhos. Produto não
transgênico, isento de sujidades e
contaminantes físicos, químicos ou
biológicos. Embalagem primária
íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso
líquido, data de fabricação, prazo
De validade, número do lote e dados
do fabricante. Prazo de validade
mínimo de75% no ato da entrega.
Atender às normas sanitárias
vigentes da ANVISA e legislação
correlata.

UNIDADE 22 10,1900 224,18

17 Leite condensado, embalagem lata
ou caixa de 395g. Embalado em
lata/caixa limpa, não amassada, não
estufada, isenta de ferrugem.
Embalagem primária íntegra,
resistente, atóxica e devidamente
lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de
fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do
fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega.
Atender às normas sanitárias
vigentes

UNIDADE 171 8,2900 1.417,59

18 Leite de coco emulsão aquosa
extraída de frutos sãos e maduros do
coqueiro por processos mecânicos
adequados, isento de substâncias
estranhas a sua composição, líquido
espesso
e translucido, branco leitoso com
odor e sabor característicos, não
rançoso.
EMBALAGEM: acondicionados em
embalagem Tetra Pak contendo1l
(um litro) cada,
rotulado de acordo com a legislação
vigente. VALIDADE: prazo
mínimo de 6
(seis) meses a contar da data de
entrega do produto. L 200

UNIDADE 44 5,7900 254,76
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19 Lentilha seca - tipo 1, grãos inteiros,
uniformes, limpos, de coloração
característica, livres de impurezas,
sujidades, grãos quebrados em
excesso, insetos, mofo ou umidade
excessiva. Produto não transgênico,
isento de contaminantes físicos,
químicos e biológicos. Embalagem
primária resistente, atóxica, íntegra
e lacrada contendo identificação do
produto, peso líquido, data de
fabricação, prazo de validade, lote e
dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da
entrega. Produto conforme normas
da ANVISA e legislação sanitária
vigente.

UNIDADE 20 11,5566 231,13

20 Milho para pipoca, embalagem em
500 gramas, tipo 1, grãos
inteiros,uniformes, limpos, de
coloração característica, livres de
impurezas,sujidades, grãos
quebrados em excesso,insetos, mofo
ou umidade excessiva.Produto não
transgênico, isento decontaminantes
físicos, químicos ebiológicos.
Embalagem primáriaesistente,
atóxica, íntegra e lacrada,contendo
identificação do produto,
pesolíquido, data de fabricação,
prazo devalidade, lote e dados do
fabricante. Prazode validade
mínimo de 75% no ato daentrega.
Produto conforme normas
daANVISA e legislação sanitária
vigente.

UNIDADE 335 3,9600 1.326,60

21 Milho verde em conserva,
embalagem de 200g (peso
drenado).Grãos inteiros,
selecionados, cor etamanho
uniformes, imersos em líquidode
cobertura (água, sal e açúcar), isento
de glúten. Acondicionado em
embalagemtipo lata/sachê de
[Peso]g(líquido/drenado), primária
resistente,esterilizado, atóxica,
íntegra e lacrada,contendo
identificação do produto,
pesoíquido, data de fabricação,
prazodevalidade, lote e dados do
fabricante. Prazode validade
mínimo de 75% no ato daentrega.
Produto conforme normas
daANVISA e legislação sanitária
vigente.

UNIDADE 350 3,1266 1.094,31
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22 Molho de tomate zero
açúcar,embalagem de 300g (peso
drenado).composto de tomates
selecionados, sempele e sem
sementes isento de adição deaçúcar,
xaropes, ou quaisquer
outroscarboidratos que atuem como
agentesedulcorantes na formulação.
Pode conter
ingredientes permitidos como
cebola,alho, salsa, azeite, óleo
vegetal,manjericão, louro, orégano,
sal eregulador de acidez (ácido
cítrico).Acondicionado em
embalagem tipolata/sachê, primária
resistente,esterilizada, atóxica,
íntegra e lacrada,
contendo identificação do produto,
peso líquido, data de fabricação,
prazo devalidade, lote e dados do
fabricante. Prazode validade
mínimo de 75% no ato da entrega.
Produto conforme normas
daANVISA e legislação sanitária
vigente.

UNIDADE 440 2,0600 906,40

23 Sardinha em conserva,
embalagemde peso líquido 125g e
peso drenado 75g.Sardinha em
conserva em óleo
vegetalcomestível, inteira,
descabeçada,
descamada, eviscerada, sem
espinhas,cozida e esterilizada, livre
de defeitos,isento de contaminantes.
Embalagemprimária resistente em
lata metálica comtampa abre-fácil,
atóxica, íntegra e lacrada contendo
identificação doproduto, peso
líquido, peso drenado,
datadefabricação, prazo de validade,
lote edados do fabricante. Prazo de
validademínimo de 75% no ato da
entrega.Produto conforme normas
da ANVISA elegislação sanitária
vigente.

UNIDADE 100 6,5566 655,66
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24 Trigo para quibe, embalagem de
500gramas. Grãos de trigo
integralselecionados, torrados e
moídos, nãorefinados, preservando
farelo e gérmen,texturauniforme,
sem aspectoquebradiço, não deve
apresentar impurezas, grãos
estranhos, parasitas edetritos.
Embalagem primária
resistente,atóxica, íntegra e lacrada,
contendoidentificação do produto,
peso líquido,data de fabricação,
prazo de validade, lotee dados do
fabricante. Prazo de
validademínimo de 75% no ato da
entrega.Produto conforme normas
da ANVISA elegislação sanitária
vigente.

UNIDADE 44 6,7933 298,90

25 Uva passa preta. Sem semente,
desidratada, sem substâncias
estranhas à sua
composição normal, com cor
própria, cheiro e sabor
característico. Ausência
de sujidades, parasitos e larvas.
Embalagem plástica, atóxica, não
violada,
contendo dados do produto:
identificação, procedência,
ingredientes,
informações nutricionais, lote,
gramatura, datas de fabricação e
vencimento.
Validade mínima de 06 (seis) meses
a contar da data de entrega do
produto.
Pacote 200 gramas.

UNIDADE 40 5,9900 239,60

26 UVA PASSA ESCURA 200GR UNIDADE 2 12,9600 25,92

27 Vinagre de álcool branco,
embalagem de 750ml. Vinagre de
álcool branco, comacidez mínima de
4%, sem corantes ouaditivos, livre
de impurezas. Embalagemprimária
resistente, transparente,
atóxica,íntegra e lacrada, contendo
identificaçãodo produto, peso
líquido, data defabricação, prazo de
validade, lote e dadosdo fabricante.
Prazo de validade mínimode 75%
no ato da entrega. Produtoconforme
normas da ANVISA e
legislaçãoanitária vigente.

UNIDADE 106 3,7900 401,74
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28 Vinagre de vinho branco,
composição:fermentado acético
devinho branco / água.Apresentando
4% deacidez volátil. Similar
aBelmont

UNIDADE 4 3,9900 15,96

29 Vinagre de maçã (garrafa plástica de
750 ml, transparente,
resistente,original de fábrica com
identificação do produto, dos
ingredientes, informações
nutricionais, marca do fabricante e
informações do mesmo,
prazo de validade mínimo de 8
meses a contar da data de entrega,
rotulagem de acordo com a
legislação).

UNIDADE 3 2,9900 8,97

- - - - VALOR TOTAL R$ 62.690,79

- LOTE 02 - -    

01 Açúcar Cristal - Origem vegetal
sacarose de cana de açúcar.
Embalagens de 5KG, íntegras,
resistentes e sem rasgos. Com
aparência cor, cheiro próprio do tipo
de açúcar, que contenham data de
fabricação e validade - produto com
no mínimo 6 meses de validade.

UNIDADE 860 15,6233 13.436,04

02 Açúcar refinado - Cor: branca.
Odor: próprio do produto. Sabor:
próprio do produto. Composição
básica centesimal: concentração de
sacarose mínima de 99,5 %;
concentração de glucose e frutose
máxima de 0,4 %; concentração de
sais minerais máxima de 0,2 %;
umidade máxima de 0,3 %. -
embalagem 1kg.

UNIDADE 10 5,0133 50,13
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03 Arroz branco tipo 1, embalagem de
5kg. Arroz beneficiado, tipo 1,
classe longo fino, grãos inteiros, de
coloração branca e uniforme, isento
de matérias estranhas, insetos,
impurezas, grãos mofados, ardidos
ou quebrados em excesso. Produto
de boa procedência, com odor e
sabor característicos. Embalagem
primária íntegra, resistente, atóxica
e devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso
líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do
fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega.
Atender às normas sanitárias
vigentes da ANVISA, MAPA e
legislação correlata.

UNIDADE 622 16,2933 10.134,44

04 Biscoito salgado tipo cream cracker
Integral, embalagem lacrada com
pesolíquido de 370g. Salgado,
integral, semaçúcar, sem gordura
trans/hidrogenada,bem assado,
crocante. Embalagemprimária
íntegra, resistente, atóxica
edevidamente lacrada,
contendoidentificação do produto,
peso líquido,data de fabricação,
prazo de validade,número do lote e
dados do fabricante.Prazo de
validade mínimo de 75% no atoda
entrega. Atender às
normassanitárias vigentes da
ANVISA e legislação correlata.

UNIDADE 1420 6,9233 9.831,08

05 Macarrão tipo espaguete com ovos,
embalagem de 500g.
Características: macarrão tipo
espaguete com ovos. Não deverá
apresentar sujidade, bolor, manchas
ou fragilidade à pressão dos dedos.
Embalagem primária resistente,
atóxica, íntegra e lacrada, contendo
identificação do produto, peso
líquido, data de fabricação, prazo de
validade, lotee dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75%
no ato da entrega. Produto conforme
normas da ANVISA e legislação
sanitária vigente.

UNIDADE 510 5,0600 2.580,60
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06 Macarrão tipo parafuso com ovos,
embalagem de 500g.
Características: macarrão tipo
parafuso (fusili) com ovos. Não
deverá apresentar sujidade, bolor,
manchas ou fragilidade à pressão
dos dedos. Embalagem primária
resistente, atóxica, íntegra e lacrada,
contendo identificação do produto,
peso líquido, data de fabricação,
prazo de validade, lote e dados do
fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega.
Produto conforme normas da
ANVISA e legislação sanitária
vigente.

UNIDADE 500 5,0600 2.530,00

07 Massa para lasanha pré cozida,
embalagens de 200g. Composta por:
farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, ovo
pasteurizado e corante natural
urucum e cúrcuma; cor amarelo;
obtida pelo amassamento da farinha
de trigo especial; ovos e demais
substâncias permitidas; isenta de
corantes artificiais, sujidades,
parasitas. Embalagem primária
resistente, atóxica, íntegra e lacrada,
contendo identificação do produto,
peso líquido, data de fabricação,
prazo de validade, lote e dados do
fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega.
Produto conforme normas da
ANVISA e legislação sanitária
vigente.

PACOTE 200 4,8933 978,66

08 Óleo de soja refinado, embalagem
de 900ml: Óleo de Soja 100% puro,
refinado, desodorizado, sem adição
de conservantes químicos ou
antioxidantes (exceto tocoferóis
naturais). Similar a Soya.
Embalagem primária PET,
resistente, atóxica, íntegra e lacrada,
contendo identificação do produto,
peso líquido, data de fabricação,
prazo de validade, lote e dados do
fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega.
Produto conforme normas da
ANVISA e legislação sanitária
vigente.

UNIDADE 1035 9,0233 9.339,11
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09 Polvilho azedo, tipo 1, embalagem
de1 Kg. Produto amiláceo extraído
damandioca, deve ser fabricado a
partir dematérias primas sãs e
limpas, isentas dematéria terrosa e
parasitas. Sob a formade pó, deve
produzir ligeiracrepitaçãoquando
comprimido entre os
dedos.Embalagem primária
resistente,atóxica,íntegra e lacrada,
contendo identificaçãodo produto,
peso líquido, data defabricação,
prazo de validade, lote e dadosdo
fabricante. Prazo de validade
mínimode 75% no ato da entrega.
Produtoconforme normas

UNIDADE 132 10,6400 1.404,48

10 Polvilho doce, tipo 1, embalado em
1 Kg, com identificação do produto,
marca do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade.
Similar a Zanfas

UNIDADE 10 12,1900 121,90

11 Sal refinado iodado, embalagem de
1Kg. Sal refinado iodado para
consumohumano, apresentado em
cristais brancos,uniformes, isento de
impurezas, parasitase detritos.
Contém aditivoantiaglomerante e
iodo.Embalagemprimáriaresistente,
atóxica, íntegra elacrada, contendo
identificação doproduto, peso
líquido, data de fabricação,prazo de
validade, lote e dados dofabricante.
Prazo de validade mínimo de75%
no ato da entrega. Produto conforme
normas da ANVISA e legislação
sanitáriavigente.

UNIDADE 207 2,6933 557,52

- - - - VALOR TOTAL R$ 50.963,96

- LOTE 03 - -    
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01 Aveia em Flocos Finos, embalagem
200g. Aveia em flocos finos, 100%
integral, sem adição de açúcar ou
outros ingredientes, isenta de grãos
moídos, carunchados, mofos e
outras impurezas. Apresentar cor,
odor e sabor característicos.
Embalagem primária íntegra,
resistente, atóxica e devidamente
lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de
fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do
fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega.
Atender às normas sanitárias
vigentes da ANVISA, MAPA e
legislação correlata.

UNIDADE 50 6,0233 301,17

02 Azeitona verde com
caroço, conservadas em água e sal
de coloração verde escuro,
tamanhos médios, sem manchas e
ausência de Turbidez na salmoura.
A embalagem deveráconter
externamente os dados
deidentificação,
procedência,informaçõesnutricionais,número
de lote,quantidade doproduto, data
devalidade mínima de6 meses a
partir dadata de entrega.
Embalagemcontendo pesoliquido
320g, peso drenado 200g.Similar a
LaVioletera

UNIDADE 4 11,5900 46,36

03 Azeitona verde sem caroço,
embalagem com 200g. Conservadas
em água e sal de coloração verde
escuro, tamanhos médios, sem
manchas e ausência de turbidez na
salmoura. Embalagem primária
íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso
líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do
fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega.
Atender às normas sanitárias
vigentes da ANVISA, MAPA e
legislação correlata.

UNIDADE 74 7,6600 566,84
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04 Batata palha, embalagem c/ 150 g,
de primeira qualidade, tipo
tradicional (fina, crocante,
sequinha), obtida de batatas frescas,
frita em óleo vegetal (palma/soja) e
isenta de gorduras trans,
conservantes ou aromatizantes.
Deve ser isento de matérias
estranhas, insetos, impurezas, mofo.
Produto de boa procedência, com
odor e sabor característicos.
Embalagem primária íntegra,
resistente, atóxica e devidamente
lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de
fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do
fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega.
Atender às normas sanitárias
vigentes da ANVISA, MAPA e
legislação correlata.

UNIDADE 420 6,5600 2.755,20

05 CRAVO PACOTE 10G UNIDADE 2 4,4566 8,91

06 Canela em pó,
embalagemtransparente de 30g. Pó
fino, corcaracterística, odor e sabor
próprios dacanela, proveniente de
cascas sãs, limpase secas, isenta de
impurezas, terra,parasitas, mofo,
fermentação ou ranço,100% canela,
sem adição de amido ououtros
aditivos. Embalagem
primáriaíntegra, resistente, atóxica e
devidamentelacrada, contendo
identificação doproduto, peso
líquido, data de fabricação,prazo de
validade, número do lote edados do
fabricante. Prazo de
validademínimo de 75% no ato da
entrega.Atender às normas
sanitárias vigentes daANVISA,
MAPA e legislação correlata.

UNIDADE 93 8,6533 804,76
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07 Canjica branca, embalagem de
500g.Milho branco, de primeira
qualidade(tipo1), de origem vegetal,
grãos inteiros, ,despeliculados,
firmes, de coloraçãouniforme, livres
de impurezas, matériasestranhas,
insetos, mofo, umidadeexcessiva e
odores estranhos. Produtonão
transgênico, isento de sujidades
econtaminantes físicos, químicos
oubiológicos. Embalagem primária
íntegra,resistente, atóxica e
devidamente lacrada,contendo
identificação do produto,
pesolíquido, data de fabricação,
prazo devalidade, número do lote e
dados dofabricante. Prazo de
validade mínimo de75% no ato da
entrega. Atender àsnormas
sanitárias vigentes da
ANVISA,MAPA e legislação
correlata.

UNIDADE 160 4,9900 798,40

08 Canjiquinha de milho, embalagem
de500g. Canjiquinha de milho
amarelo, do tipo grãos
quebrados/moídosgrosseiramente
(quirera), de origemvegetal, de
coloração uniforme, isenta deglúten,
livres de impurezas,
matériasestranhas, insetos, mofo,
umidadeexcessiva e odores
estranhos. Produtonão transgênico,
isento de sujidades econtaminantes
físicos, químicos oubiológicos.
Embalagem primária
íntegra,resistente, atóxica e
devidamente lacrada,contendo
identificação do produto,
pesolíquido, data de fabricação,
prazo devalidade, número do lote e
dados dofabricante. Prazo de
validade mínimo de75% no ato da
entrega. Atender àsnormas
sanitárias vigentes da
ANVISA,MAPA e legislação
correlata.

UNIDADE 120 3,5233 422,80
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09 Colorau, embalagem de 1Kg.
Colorau(Urucum) em pó fino,
homogêneo, corvermelho-intenso,
isento de sal, livre deimpurezas,
matérias estranhas, insetos,mofo,
umidade excessiva e
odoresestranhos. Produto não
transgênico, isento de sujidades e
contaminantesfísicos, químicos ou
biológicos.Embalagem primária
íntegra, resistente,atóxica e
devidamente lacrada,
contendoidentificação do produto,
peso líquido,data de fabricação,
prazo de validade,número do lote e
dados do fabricante.Prazo de
validade mínimo de 75% no atoda
entrega. Atender às normas
sanitáriasvigentes da ANVISA,
MAPA e legislaçãocorrelata.

UNIDADE 71 27,3933 1.944,92

10 Creme de leite, embalagem de
200g.UHT, homogeneizado, que
seja produzidoa partir de creme de
leite, leite em pó,espessante,
estabilizantes, sem glúten,com
mínimo de 17% de
gordura.Embalagem primária
íntegra, resistente,atóxica e
devidamente lacrada,
contendoidentificação do produto,
peso líquido,data de fabricação,
prazo de validade,número do lote e
dados do fabricante.Prazo de
validade mínimo de 75% no atoda
entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes da

UNIDADE 313 3,9566 1.238,42
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11 Farinha de mandioca
torrada,embalagem em 1Kg. Farinha
de Mandioca Branca Torrada,
Classe Fina, Tipo 1,
baixaacidez,aspecto físico uniforme,
livre deimpurezas, bolor e corpos
estranhos.Produto não transgênico,
isento desujidades e contaminantes
físicos,químicos ou biológicos.
Embalagemprimária íntegra,
resistente, atóxica edevidamente
lacrada, contendoidentificação do
produto, peso líquido,data de
fabricação, prazo de
validade,número do lote e dados do
fabricante.Prazo de validade
mínimo de 75% no atoda entrega.
Atender às normas
sanitáriasvigentes da ANVISA,
MAPA e legislaçãocorrelata.

UNIDADE 180 7,0233 1.264,19

12 Farinha de milho
amarela,embalagem em 1Kg.
Farinha de milhoamarela grossa,
grão amarelo, tipoflocada, produto
obtido pela ligeiratorração dos grãos
de milho,desgerminado ou não,
previamentemacerado, socado e
peneirado, livre deimpurezas, bolor
e corpos estranhos.Produto não
transgênico, isento desujidades e
contaminantes físicos,químicos ou
biológicos. Embalagemprimária
íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada,
contendoidentificação do
produto,peso líquido,data de
fabricação, prazo de
validade,número do lote e dados do
fabricante.Prazo de validade
mínimo de 75% no atoda entrega.
Atender às normas
sanitáriasvigentes da ANVISA,
MAPA e legislaçãocorrelata.

UNIDADE 60 8,8233 529,40

13 FARINHA DE ROSCA, PACOTE
COM 500G

UNIDADE 2 12,4966 24,99
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14 Louro em folhas, embalagem de
5g,folha de louro, folhas secas, de
coloração verde pardacenta; com
aspecto cor, cheiro e sabor próprios.
Embalagem primária resistente
,atóxica, íntegra e lacrada, contendo
identificação do produto, peso
líquido, data de fabricação ,prazo de
validade, lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75%
no ato da entrega. Produto conforme
normas da ANVISA e legislação
sanitária vigente.

UNIDADE 30 2,0233 60,70

15 Manjericão (50g) Aspecto físico
desidratado em flocos.Aplicação
culinária. Deverá apresentararoma,
cor, sabore texturacaracterísticos,
isento de
sujidades e de
contaminação.Presença na
embalagem do rótulo original de
fábrica comos dados de
identificação e procedência do
produto
comnúmero do lote, data de
fabricação, data de
validade,informações nutricionais,
bem como quantidade do produto.
Deverá apresentar-
sedeacordocomaRDC n°276/2005.
Comregistro no órgão
competente.Apresentação:
embalagemde500g.Validade
mínima de 6 (seis) meses apartir da
data de entrega.

UNIDADE 2 4,2233 8,45
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16 Margarina vegetal, embalagem
de500g. Margarina com sal,
elaborada a partir de óleos e
gorduras vegetais, emulsificada e
padronizada. Deve apresentar cor
uniforme, textura cremosa e
homogênea, sabor e odor
característicos, livre de ranço ou
partículas estranhas. Embalagem
íntegra, lacrada. Isenta de gordura
trans e gordura vegetal hidrogenada;
Teor de sal conforme legislação
vigente; Rótulo completo contendo
lote, validade, informação
nutricional, lista de ingredientes e
CNPJ do fabricante; Produto
registrado e fabricado conforme
normas sanitárias aplicáveis. Prazo
de validade mínimo de 75% no ato
da entrega. Produto conforme
normas da ANVISA e legislação
sanitária vigente.

UNIDADE 1020 6,9900 7.129,80

17 Noz moscada (60g) Semente inteira
e seca do fruto da moscadeira .
Deve estar integra, isenta de
umidade,
sujidade e corpos estranhos. Deve
apresentar cor, sabor e aroma
próprios do
produto. Não poderá conter adição
de outros ingredientes, aditivos ou
coadjuvantes de tecnologia. Não
poderá conter glúten.

UNIDADE 2 12,7533 25,51

18 Orégano desidratado, embalagem
de5g. Composto de folhas secas, de
primeiraqualidade, cor verde-escura,
aroma esabor característicos, isento
de impurezas,pó, hastes, corpos
estranhos e mofo.Embalagem
primária resistente, atóxica,íntegra e
lacrada, contendo identificaçãodo
produto, peso líquido, data
defabricação, prazo de validade, lote
e dadosdo fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da
entrega. Produto
conforme normas da ANVISA e
legislaçãosanitária vigente.

UNIDADE 102 4,9900 508,98
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19 Pimenta do reino moída (sachê
250G)
moída, de boa qualidade, pura, seca,
fina, sem grumos ou condição
estranha ao
produto, livre de sujidades,
parasitas, fungos e bolores, de cor
uniforme,
odor característico, embalagem com
os dados de identificação e
procedência,
data de fabricação e prazo de
validade. Acondicionado em
embalagem lacrada,
resistente, limpa e não violada.
Prazo de validade mínimo: 1 ano a
partir da
data da entrega.

UNIDADE 2 6,7266 13,45

20 Tempero alho e sal sem pimenta,
semglutamato monossódico,
embalagem de1Kg. Tempero alho e
sal, na forma depasta ou
concentrado,
compostoexclusivamente por alho
(em polpa, pastaou desidratado) e
sal, podendo conterágua e
conservantes permitidos pela
legislação vigente. Produto isento
depimenta e glutamato monossódico
ouqualquer outro realçador de sabor
similar.Embalagem primária
resistente, atóxica,íntegra e lacrada,
contendo identificaçãodo produto,
peso líquido, data defabricação,
prazo de validade, lote e dadosdo
fabricante. Prazo de validade
mínimode 75% no ato da
entrega.Produtoconforme normas da
ANVISA e legislaçãosanitária
vigente.

UNIDADE 115 15,3233 1.7692,18

- - - - VALOR TOTAL R$ 20.215,43

- LOTE 04 - - - -
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01 Leite em pó integral instantâneo,
embalagem de 400g. Leite em pó
integral, instantâneo, de origem
animal, com teor de matéria gorda
mínimo de 26%, enriquecido com
vitaminas e minerais. Isento de
gorduras trans. Embalado em
embalagem aluminizada com 400g.
No seu rótulo deverá ter informação
sobre glúten, tabela nutricional com
identificação da porção, modo de
preparo, rendimento, prazo de
validade, número de lote e dados do
fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega.
Atender às normas sanitárias
vigentes da ANVISA e legislação
correlata.

UNIDADE 75 16,8233 1.261,75

02 Leite longa vida UHT integral,
embalagem de 1l. O leite deve
atender as características sensoriais
exigidas pelo regulamento técnico
de identidade e qualidade de
produtos lácteos do Ministério da
Agricultura, Pecuária e
Abastecimento: aspecto líquido, cor
branca, odor e sabor característicos,
sem sabores nem odores estranhos e
as seguintes características físico-
químicas para o leite integral: no
mínimo 2,9 a 6% gordura.
Embalagem cartonada, específica
para o produto longa vida, que
acondicione um (01) litro de leite,
contendo identificação do produto,
peso líquido, data de fabricação,
prazo de validade, número do lote e
dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da
entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes da ANVISA e
legislação correlata.

UNIDADE 7260 4,3433 31.532,36
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03 Leite UHT zero lactose, embalagem
de 1l. Especificação técnica: Leite
UHT ou longa vida, para dietas com
restrições de lactose. O leite deve
atender as características sensoriais
exigidas pelo regulamento técnico
de identidade e qualidade de
produtos lácteos do Ministério da
Agricultura, Pecuária e
Abastecimento: aspecto líquido, cor
branca, odor e sabor característicos,
sem sabores nem odores estranhos e
as seguintes características físico-
químicas para o leite integral: no
mínimo 2,9 a 6% gordura.
Embalagem cartonada, específica
para o produto longa vida, que
acondicione um (01) litro de leite,
contendo identificação do produto,
peso líquido, data de fabricação,
prazo de validade, número do lote e
dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da
entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes da ANVISA e
legislação correlata.

UNIDADE 500 5,3566 46.652,74

- - - - VALOR TOTAL R$ 35.472,41

- LOTE 05 - - - -

01 Pó de café, embalagem 500g
(avácuo). Café torrado e moído,
deprimeira qualidade, produzido a
partir degrãos selecionados, com
torra uniforme,aroma e sabor
característicosequilibrados, sem
amargor excessivo,isento de
impurezas, matérias estranhasou
adulterações. Produto
acondicionado
em embalagem a vácuo, íntegra
eresistente, contendo identificação
doproduto, marca, peso líquido, data
defabricação, prazo de validade, lote
e selode pureza da ABIC ou
equivalente. Prazode validade
mínimo de 75% no ato daentrega.
Produto conforme normas
daANVISA e legislação sanitária
vigente.

PACOTE 1830 25.4933 46.652,74

- - - - VALOR TOTAL 46.652,74

- LOTE 06 - - - -
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01 BACON DEFUMADO, embalado a
vácuo, de boa qualidade, isento de
aditivos ou substâncias estranhas
que
sejam impróprias ao consumo e que
alterem suas características naturais
(físicas, químicas e organolépticas),
deverá ser acondicionado em
embalagem primária constituída de
plástico atóxico transparente, isenta
de sujidades e ou ação de
microorganismos. Na embalagem
deverá constar nome e marca do
produto, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação e
prazo de validade, nº do lote e
carimbo do
SIF (Serviço de Inspeção Federal)
ou SISP (Serviço de Inspeção
Estadual).

KG 4 37,5933 150,37

02 Carne bovina em cubos
deacém/paleta, embalagem de 1Kg.
CarneBovina em cubos de
Acém/Paletaproveniente de animais
machos bovinos
sadios, resfriada, com teor máximo
de10% de gordura e 3% de
aponeuroses,sem ossos, cartilagens,
tendões ou nervos,sem sinais de
ranço, livre de parasitas,
esubstâncias estranhas ao produto,
quesejam impróprias ao consumo e
quealterem suas características
naturais
(físicas, químicas e
organolépticas.Manipulada em boas
condições, nãopodendo ser carne
processada. O produtonão deverá
apresentar superfíciepegajosa, partes
flácidas ou deconsistência anormal,
com indíciosdefermentação pútrida
Embalagem primáriaresistente,
atóxica, íntegra e lacrada,contendo
identificação do produto,
pesolíquido, data de fabricação,
prazo devalidade, lote e dados do
fabricante. Prazode validade
mínimo de 75% no ato daentrega.
Produto conforme normas
daANVISA, MAPA, com registro
SIF/SIE/SIMe legislação sanitária
vigente.

KG 816 34,4633 29.754,05
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03 Carne bovina moída de
acém/paleta,embalagem de 1Kg.
Carne Bovina Moídade Acém/Paleta
proveniente de animaismachos
bovinos sadios, resfriada, comteor
máximo de 10% de gordura e 3%
deaponeuroses, sem ossos,
cartilagens,tendões ou nervos, sem
sinais de ranço,livre de parasitas, e
substâncias estranhasao produto,
que sejam impróprias ao consumo e
que alterem suascaracterísticas
naturais (físicas, químicas e
organolépticas. Manipulada em boas
condições, não podendo ser
carneprocessada. Embalagem
primáriaresistente, atóxica, íntegra e
lacrada,contendo identificação do
produto, pesolíquido, data de
fabricação, prazo devalidade, lote e
dados do fabricante. Prazode
validade mínimo de 75% no ato
daentrega. Produto conforme
normas daANVISA, MAPA, com
registroSIF/SIE/SIMe legislação
sanitária vigente.

KG 800 36,4633 29.170,64
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04 Carne suína em cubos
depernil/lombo, embalagem de 1Kg.
Carnesuína em cubos de
pernil/lomboproveniente de animais
machos suínossadios, resfriada, com
teor máximo de 5%de gordura e 3%
de aponeuroses semossos, peles,
cartilagens, tendões ou nervos, sem
sinais de ranço, livre de
parasitas, e substâncias estranhas
aoproduto, que sejam impróprias
aoconsumo e que alterem
suascaracterísticas naturais (físicas,
químicas eorganolépticas.
Manipulada em boascondições, não
podendo ser carneprocessada. O
produto nãodeveráapresentar
superfície pegajosa, partes
flácidas ou de consistência anormal,
com indícios de fermentação
pútridaEmbalagem primária
resistente, atóxica,ntegra e lacrada,
contendo identificaçãodo produto,
peso líquido, data defabricação,
prazo de validade, lote edadosdo
fabricante. Prazo de
validademínimode 75% no ato da
entrega. Produtoconforme normas
da ANVISA, MAPA, comregistro
SIF/SIE/SIM e legislação
sanitáriavigente.

KG 825 24,2966 20.044,70
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05 Linguiça toscana suína,
embalagemde 500g ou 1Kg.
Linguiça toscana suína,resfriada, de
primeira qualidade,inteiramente de
carne suína selecionada toucinho,
temperada naturalmente,
semossos/cartilagens, aspecto firme,
semsinais de ranço, livre de
parasitas, esubstâncias estranhas ao
produto, quesejam impróprias ao
consumo e quealterem suas
características naturais(físicas,
químicas e
organolépticas.Manipulada em boas
condições. O
produto não deverá apresentar
superfíciepegajosa, partes flácidas
ou deconsistência anormal, com
indícios defermentação pútrida.
Embalagem primáriaesistente,
atóxica, íntegra e lacrada,contendo
identificação do produto,
pesolíquido, data de fabricação,
prazo devalidade, lote e dados do
fabricante. Prazode validade
mínimo de 75% no ato daentrega.
Produto conforme normas
daANVISA, MAPA, com registro
SIF/SIE/SIMe legislação sanitária
vigente.

KG 400 19,4700 7.788,00
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06 Peito de frango sem osso,
embalagemde 1Kg. Peito de frango
em cubosproveniente de aves sadias,
resfriada, comteor máximo de água
de até 6%, semossos, peles, sem
sinais de ranço, livre deparasitas, e
substâncias estranhas aoproduto,
que sejam impróprias aoconsumo e
que alterem suas
características naturais (físicas,
químicas eorganolépticas.
Manipulada em boascondições, não
podendo ser carneO produto não
deveráapresentar superfície
pegajosa, partes flácidas ou de
consistência anormal, comindícios
de fermentação pútrida.Embalagem
primária resistente, atóxica,íntegra e
lacrada, contendo identificaçãodo
produto, peso líquido, data
defabricação, prazo de validade, lote
e dadosdo fabricante. Prazo de
validade mínimode 75% no ato da
entrega. Produtoconforme normas
da ANVISA, MAPA, comregistro
SIF/SIE/SIM e legislação
sanitáriavigente.

KG 825 23,9900 19.791,75

07 Salsicha, de primeira qualidade,
isenta de aditivos ou substâncias
estranhas ao produto, que sejam
impróprias ao consumo e que
alterem suas características naturais
(físicas, químicas e organolépticas).

KG 140 14,6233 2.047,26

- - - - VALOR TOTAL R$ 108.746,77

- LOTE 07 - - - -
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01 Ovos de galinha, dúzia
(embalagemcom 12 unidades). Ovos
de galinha innatura, frescos,
íntegros, de casca limpa,íntegra e
resistente, sem trincas,
rachaduras, sujidades, mofo ou
odoresestranhos, de coloração
característica(branca ou vermelha),
tamanho uniforme
dentro do lote. Devem ser
acondicionadosem embalagem
apropriada, limpa,resistente,
atóxica, que garanta a
integridade do produto
durantetransporte e armazenamento,
contendo identificação do produtor,
nome doproduto, quantidade, data
de embalagem,prazo de validade e
lote. Prazo devalidade mínimo de
75% no ato daentrega. Produto
conforme normas daANVISA e
legislação sanitária vigente.

DZ 1165 11,3233 13.191,64

- - - - VALOR TOTAL R$ 13.191.64

- LOTE 08 - - - -

01 Abacaxi Pérola ou Havaí: tamanho
médio (entre 1 e 1,4kg), fresco, de
1ª qualidade, em estágio médio de
maturação (70%), com casca inteira,
sem rupturas, defeitos ou
machucaduras, livre de sujidades
mofo, pragas, larvas ou corpos
estranhos; polpa firme e intacta,
bem desenvolvida, sem danos
físicos ou mecânicos, isenta de
umidade, odor ou sabor estranhos.
Acondicionado em caixas plásticas
retornáveis, limpas e em bom estado
de conservação. Livre de resíduos
de fertilizantes e agroquímicos.
Produto conforme normas da
ANVISA, MAPA e legislação
sanitária vigente. Entregas em dias
úteis, das 08h às 11h, no
Almoxarifado Central.

UNIDADE 942 8,8233 8.311,55
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02 Alho in natura, tipo nobre, em
pencas de 1ª qualidade, frescos, com
bulbilhos graúdos e firmes,
coloração branca característica,
polpa intacta e maduração adequada
para consumo livre de sujidades
mofo, pragas, larvas ou corpos
estranhos; isento de umidade, odor
ou sabor estranhos. Acondicionado
em caixas plásticas retornáveis,
limpas e em bom estado de
conservação. Livre de resíduos de
fertilizantes e agroquímicos.
Produto conforme normas da
ANVISA, MAPA e legislação
sanitária vigente. Entregas em dias
úteis, das 08h às 11h, no
Almoxarifado Central.

KG 210 26,6533 5.597,20

03 Banana prata: fruta média,íntegra,
limpa, alongada,curvada, cor
amarela, semmanchas, com
característicasintegras de 1ª
qualidade, fresca,em estágio médio
de maturação(70%), com casca lisa
e firme,sem rupturas, defeitos
oumachucaduras, livre desujidades
mofo, pragas, larvasou corpos
estranhos; polpa
firme e intacta, bem desenvolvida,
sem danos físicos ou mecânicos,
isenta deumidade, odor ou
saborestranhos. Acondicionado
emcaixas plásticas
retornáveis,impas e em bom estado
deconservação. Livre de resíduosde
fertilizantes e agroquímicos.Produto
conforme normas daANVISA,
MAPA e legislaçãosanitária vigente.
Entregas em dias úteis, das 08h às
11h, noAlmoxarifado Central.

KG 85 5,6566 480,82

04 BATATA TIPO ASTERIX, estado
in natura, genuínas, de 1ª qualidade,
lavado ou escovado, coloração
uniforme; isentos de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à casca

KG 20 12,6200 252,40

05 BATATA TIPO BAROA, KG 5 16,4533 82,27

06 CEBOLA E SALSA (MAÇO) UNIDADE 20 2,9566 59,13
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07 CEBOLA, estado in natura,
genuínas, de 1ª
qualidade, coloração uniforme;
isentos de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e
corpos
estranhos aderidos à casca.

KG 63 17,8866 1.126,86

08 Cenoura: in natura, de 1ª qualidade,
sem folhas, tamanho médio, cor
laranja uniforme e característica,
sem manchas roxas, verdes,
amarelas ou marrons, raiz tuberosa,
suculenta, fresca, em estágio médio
de maturação (70%), com superfície
lisa, íntegra, sem ferimentos,
rachaduras, inteira, sem defeitos ou
machucaduras, livre de sujidades
mofo, pragas, larvas ou corpos
estranhos; bem desenvolvida, sem
danos físicos ou mecânicos, isenta
de umidade, odor ou sabor
estranhos. Acondicionado em caixas
plásticas retornáveis, limpas e em
bom estado de conservação. Livre
de resíduos de fertilizantes e
agroquímicos. Produto conforme
normas da ANVISA, MAPA e
legislação sanitária vigente.
Entregas em dias úteis, das 08h às
11h, no Almoxarifado Central.

KG 5 4,5700 22,85

09 Cenoura: VERMELHA n natura, de
1ª qualidade, sem folhas, tamanho
médio, cor laranja uniforme e
característica, sem manchas roxas,
verdes, amarelas ou marrons, raiz
tuberosa, suculenta, fresca, em
estágio médio de maturação (70%),
com superfície lisa, íntegra, sem
ferimentos, rachaduras, inteira, sem
defeitos ou machucaduras, livre de
sujidades mofo, pragas, larvas ou
corpos estranhos; bem
desenvolvida, sem danos físicos ou
mecânicos, isenta de umidade, odor
ou sabor estranhos. Acondicionado
em caixas plásticas retornáveis,
limpas e em bom estado de
conservação. Livre de resíduos de
fertilizantes e agroquímicos.
Produto conforme normas da
ANVISA, MAPA e legislação
sanitária vigente. Entregas em dias
úteis, das 08h às 11h, no
Almoxarifado Central.

KG 10 1,7466 17,47
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10 LARANJA PÊRA, fruto de tamanho
médio, com características íntegras
e de 1ª qualidade; fresco, limpo, de
vez (por amadurecer) e coloração
uniforme, isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa.

KG 105 16,9133 1.775,90

11 LIMÃO, fruto de tamanho médio,
com características íntegras e de 1ª
qualidade; fresco, limpo, de vez (por
amadurecer) e coloração uniforme.
Isento de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos estranhos
aderidos à superfície externa, e de
origem orgânica.

KG 10 1,1266 11,27

12 Maçã Gala ou Fuji, fruta de
tamanho médio, fresca, de 1ª
qualidade, em estágio médio de
maturação (70%), com casca inteira,
sem rupturas, defeitos ou
machucaduras, livre de sujidades
mofo, pragas, larvas ou corpos
estranhos; polpa firme e intacta,
bem desenvolvida, sem danos
físicos ou mecânicos, isenta de
umidade, odor ou sabor estranhos.
Acondicionado em caixas plásticas
retornáveis, limpas e em bom estado
de conservação. Livre de resíduos
de fertilizantes e agroquímicos.
Produto conforme normas da
ANVISA, MAPA e legislação
sanitária vigente. Entregas em dias
úteis, das 08h às 11h, no
Almoxarifado Central.

KG 3.095 14,9566 46.290,68
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13 Mamão papaia ou formosa, fresco,
de1ª qualidade, em estágio médio
dematuração (70%), com casca
inteira, semrupturas, defeitos ou
machucaduras, livrede sujidades
mofo, pragas, larvas ou corpos
estranhos; polpa firme e intactabem
desenvolvida, sem danos físicos
oumecânicos, isenta de umidade,
odor ousabor estranhos.
Acondicionado em caixasplásticas
retornáveis, limpas e em bomestado
de conservação. Livre de resíduosde
fertilizantes
agroquímicos.Produtoconforme
normas da ANVISA, MAPA
elegislação sanitária vigente.
Entregas emdias úteis, das 08h às
11h, noAlmoxarifado Central.

KG 602 13,2566 7.980,47

14 Manga Tomy ou Palmer, fresca, de
1ªqualidade, em estágio médio
dematuração (70%), com casca
inteira, semrupturas, defeitos ou
machucaduras, livre de sujidades
mofo, pragas, larvas oucorpos
estranhos; polpa firme e intacta,bem
desenvolvida, sem danos
físicosoumecânicos, isenta de
umidade, odor ousabor estranhos.
Acondicionado em caixasplásticas
retornáveis, limpas e em bomestado
de conservação. Livre de resíduosde
fertilizantes e agroquímicos.
Produtoconforme normas da
ANVISA, MAPA elegislação
sanitária vigente. Entregas emdias
úteis, das 08hàs 11h,
noAlmoxarifado Central.

KG 1.830 7,2933 13.346,74

15 MARACUJÁ Redondo, casca lisa,
de
1ª qualidade, livre de sujidades,
parasitas e larvas, tamanho e
coloração
uniformes, devendo ser bem
desenvolvido e maduro, com polpa
firme e intacta.

KG 35 17,9966 629,88
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16 Melancia, redonda, graúda, fresca,
de1ª qualidade, em estágio médio
dematuração (70%), com casca
inteira, semrupturas, defeitos ou
machucaduras, livrede sujidades,
mofo, pragas, larvas oucorpos
estranhos; polpa firme e intacta,bem
desenvolvida, sem danos físicos
oumecânicos, isenta de umidade,
odor ousabor estranhos.
Acondicionado em caixasplásticas
retornáveis, limpas e em bomestado
de conservação. Livre de resíduosde
fertilizantes e agroquímicos.
Produtoconforme normas da
ANVISA, MAPA e legislação
sanitária vigente. Entregas emdias
úteis, das 08h às 11h,
noAlmoxarifado Central.

KG 883 4,2900 3.788,07

17 Melão, redondo, graúdo, fresco, de
1ªqualidade, em estágio médio
dematuração (70%), com casca
inteira, sem
rupturas, defeitos ou machucaduras,
livrede sujidades, mofo, pragas,
larvas oucorpos estranhos; polpa
firme e intacta,bem desenvolvida,
sem danos físicos oumecânicos,
isenta de umidade, odor ousabor
estranhos. Acondicionado em
caixasplásticas retornáveis, limpas e
em bomestado de conservação.
Livre de resíduosde fertilizantes e
agroquímicos. Produtoconforme
normas da ANVISA, MAPA
elegislação sanitária vigente.
Entregas em
dias úteis, das 08h às 11h, no
Almoxarifado Central.

KG 230 10,8233 2.489,36

18 MORANGO, com características
íntegras e de 1ª qualidade; fresco,
limpo, coloração uniforme; aroma,
cor e sabor típicos da espécie, isento
de sujidades, insetos, parasitas,
larvas e corpos estranhos aderidos à
superfície externa
bandeja

BANDEJA 9 7,9600 71,64
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19 Tomate: fruto de tamanho médio a
grande, fresco, com características
integras de 1ª qualidade, em estágio
médio de maturação (70%), com
casca lisa e firme, coloração
vermelha uniforme, sem sinais de
descoloração ou queimadura de sol,
consistente, firme, não devendo
apresentar sinais de murchamento,
amolecimento ou aspecto pegajoso,
defeitos ou machucaduras, livre de
sujidades mofo, pragas, larvas ou
corpos estranhos; bem
desenvolvida, sem danos físicos ou
mecânicos, isenta de umidade, odor
ou sabor estranhos. Acondicionado
em caixas plásticas retornáveis,
limpas e em bom estado de
conservação. Livre de resíduos de
fertilizantes e agroquímicos.
Produto conforme normas da
ANVISA, MAPA e legislação
sanitária vigente. Entregas em dias
úteis, das 08h às 11h, no
Almoxarifado Central

KG 53 6,9833 370,11

20 Vagem: leguminosa capsular, plana,
de tamanho médio, com
características integras de 1ª
qualidade, em estágio médio de
maturação (70%), com casca lisa e
firme, coloração verde uniforme,
sem sinais de descoloração ou
queimadura de sol; consistentes,
firmes e crocantes não devendo
apresentar sinais de murchamento,
amolecimento ou aspecto pegajoso,
defeitos ou machucaduras, livre de
sujidades mofo, pragas, larvas ou
corpos estranhos; bem
desenvolvida, sem danos físicos ou
mecânicos, isenta de umidade, odor
ou sabor estranhos. Acondicionado
em caixas plásticas retornáveis,
limpas e em bom estado de
conservação. Livre de resíduos de
fertilizantes e agroquímicos.
Produto conforme normas da
ANVISA, MAPA e legislação
sanitária vigente. Entregas em dias
úteis, das 08h às 11h, no
Almoxarifado Central.

KG 10 2,3166 23,17

- - - - VALOR TOTAL R$ 92.727,84

- LOTE 09 - - - -
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01 Manteiga com sal, embalagem de
200g. Produto obtido
exclusivamente pela bateção da nata
pasteurizada do leite, contendo teor
de gordura láctea de mínimo 80%.
Deve apresentar cor amarela
uniforme, sabor e odor
característicos, sem rancidez, mofo,
partículas estranhas ou qualquer
sinal de alteração. Textura
homogênea, firme, isenta de água
livre ou separação de fases. Contém
sal adicionado dentro dos padrões
permitidos e sem adição de corantes
ou conservantes não autorizados.
Embalagem: pote, tablete ou
embalagem primária lacrada,
íntegra, atóxica, identificada com
fabricante, CNPJ, SIF/SISBI, lote,
data de fabricação e validade.
Armazenamento: manter sob
refrigeração entre 1°C e 10°C. Prazo
de validade mínimo de 75% no ato
da entrega. Produto conforme
normas da ANVISA e legislação
sanitária vigente.

UNIDADE 1.567 10,5900 16.594,53

- - - - VALOR TOTAL R$ 16.594,53

- LOTE 10 - - - -

01 Suco de uva integral, embalagem
de1,5l. Bebida não fermentada,
nãoalcoólica e não adoçada, 100%
pura uva,em adição de açúcares,
corantes, aromasou conservantes
(exceto antioxidantespermitidos).
Produto pasteurizado, prontopara
consumo. Embalagem primária
resistente, atóxica, íntegra e
lacrada,contendo identificação do
produto, pesolíquido, data de
fabricação, prazo devalidade, lote e
dados do fabricante. Prazode
validade mínimo de 75% no ato
daentrega. Produto conforme
normas daANVISA e legislação
sanitária vigente.

UNIDADE 100 21,9600 2.196,00

- - - - VALOR TOTAL R$ 2.196,00

- LOTE 11 - - - -

01 Chá Mate natural torrado a granel -
embalagem de 250g

UNIDADE 10 14,62,66 146,27
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02 Chocolate granulado -Açúcar,
gordura vegetal hidrogenada, cacau
em pó, glucose de milho, farinha de
soja, sal e emulsificante lecitina de
soja. Sem gluten.Embalagem 500g

UNIDADE 3 16,2566 48,77

03 CONFEITO PARA BOLO 120G UNIDADE 5 5,9233 29,62

04 COALHO LÍQUIDO ENZIMA
QUIMOSINA PARA
FABRICAÇÃO DE QUEIJOS
EMBALAGEM DE 200 ML

UNIDADE 2 11,6566 23,31

05 CREME DE LEITE FRESCO OU
CHANTILLY (1L)

UNIDADE 03 22,9700 68,91

06 AMEIXA PRETA SEM CAROÇO
200 GR

UNIDADE 10 25,5766 255,77

07 ADOÇANTE FORNO E FOGÃO
70 G (EM PÓ, VIDRO ).

UNIDADE 1 52,0033 52,00

08 Caldo de galinha EMBALAGEM
COM 5 TABLETES

UNIDADE 2 2,7566 5,51

09 Bicarbonato de Sódio PACOTE 3 2,2233 6,67

- - - - VALOR TOTAL R$ 636,83

- LOTE 12 - - - -

01 Glicerina líquida - substância
química, o glicerol (propanotriol), e
que tem o termo glicerina utilizado
para Fins comerciais. A
suaaparência é de umlíquido
viscoso, incolore que tem
saboradocicado, Embalagem de
100ml

UNIDADE 2 7,9900 15,98

- - - - VALOR TOTAL R$ 15,98

- LOTE 13 - - - -

01 IORGUTE NATURAL
INTEGRAL,SEM SABOR E SEM
CORANTE. EMBALAGEM DE
170G

UNIDADE 8 4,1233 32,99
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02 Queijo Muçarela, peças inteiras ou
fatiados (conforme necessidade)
embalagem de 1Kg. Queijo
muçarela tradicional, resfriado,
elaborado a partir de leite
pasteurizado de vaca, com adição de
fermento lácteo, coalho e sal. Deve
apresentar coloração branco-
amarelada uniforme, textura firme e
elástica, sabor e odor característicos,
isento de mofo, bolores, trincas,
manchas ou qualquer sinal de
deterioração, de aditivos artificiais,
corantes, espessantes ou
conservadores químicos. Peças
inteiras ou fatiados (conforme
necessidade); embaladas
individualmente em material
atóxico, transparente ou opaco, que
garanta a integridade e conservação
do produto, contendo identificação
do produto, peso líquido, data de
fabricação, prazo de validade, lote e
dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da
entrega. Produto conforme normas
da ANVISA e legislação sanitária
vigente.

KG 51 49,3566 2.517,19

03 QUEIJO TIPO PARMESÃO KG 3 51,9933 155,98

- - - - VALOR TOTAL R$ 2.706,16

- LOTE 14 - -    

01 Polpa de fruta 100%natural, de
primeiraqualidade, livre
deconservantes,aromatizantes,estabilizantes
e
acidulantes. Aembalagem deve
serindividual de 100g, emsaco
plásticotransparente eresistente,
comespecificações dosingredientes,
data defabricação e
prazodevalidade.(abacaxi,morango,
maracujá,mamão, acerola,manga,
uva, pessêgo)

UNIDADE 20 3,3533 67,07

- - - - VALOR TOTAL R$ 67,07

- - - -    

 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 452.878,15.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 29/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2026

 

Razão Social: ______________________________________, CNPJ: __.___.___/____-__

Logradouro:______________________________, nº ____, Bairro: __________________ 

Cidade: _______________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____

E-mail.: ___________________________________________________________________

 

A empresa acima se propõe a executar o objeto, conforme discriminado no Termo de
Referência - Anexo I, pelos preços e condições assinalados na presente, obedecendo
rigorosamente às disposições da legislação competente e conforme Ata de Julgamento.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit. Vlr. Total

- LOTE 01 - -      

01 Achocolatado em Pó instantâneo. Fonte
de 09 vitaminas, mais ferro e zinco.
Ingredientes: açúcar, cacau em pó,
maltodextrina, sal, estabilizante lecitina
de soja, aromatizante, vitaminas
(vitamina A, D, B1, B2, B3, B6, B9,
B12 e vitamina C), ferro e zinco. Não
contém glúten - embalagens de 1kg que
contenham data de fabricação e
validade - produto com no mínimo 6
meses de validade.

KG 95      
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit. Vlr. Total

02 Amendoim moído, embalagem 500g,
amendoim 100% torrado e moído, tipo
1, de origem vegetal, de coloração
uniforme, livre de impurezas, matérias
estranhas, insetos, mofo, umidade
excessiva e odores estranhos. Produto
não transgênico, isento de sujidades e
contaminantes físicos, químicos ou
biológicos. Embalagem primária
íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido,
data de fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75% no
ato da entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes da ANVISA, MAPA
e legislação correlata.

PACOTE 22      

03 Amido de milho, embalagem de 1kg,
sob a forma de pó fino, cor branca,
sabor e odor característicos. Produto
embalado em saco resistente de
polietileno atóxico, com identificação
na embalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fornecedor, data
de fabricação e validade. Isento de:
matéria terrosa, parasitas, larvas,
material estranho sem umidade,
fermentação ou ranço. Deverá ser
entregue com prazo de validade igual
ou superior à metade do período entre a
data de fabricação e a data final de
validade do produto.

UNIDADE 125      

04 Azeite de oliva extra virgem,
embalagem de vidro de 500ml. Produto
da prensagem a frio da azeitona, acidez
máxima 0,8%, coloração amarelo
esverdeado. Embalagem primária
íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido,
data de fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75% no
ato da entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes da ANVISA, MAPA
e legislação correlata.

UNIDADE 96      
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05 Biscoito doce tipo maisena,embalagem
lacrada com peso líquido de370g.
Produzido a partir de matériasprimas
sãs e limpas. Com aparência, cor,heiro e
sabor próprios, bem assados,crocantes e
livres de gorduratrans/hidrogenada.
Embalagem primáriaíntegra, resistente,
atóxica e devidamentelacrada, contendo
identificação doproduto, peso líquido,
data de fabricação,prazo de validade,
número do lote edados do fabricante.
Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da
entrega.Atender às normas sanitárias
vigentes daANVISA e legislação
correlata.

UNIDADE 1420      

06 Cacau em pó, solúvel, sem açúcar,100%
cacau, embalagem de 200g.
Produtoobtido a partir das amêndoas do
cacautorradas, fermentadas, secas,
descascadas,trituradas e submetidas à
prensagem pararetirada da manteiga.
Apresenta coloraçãomarrom escura,
sabor e aroma característicos,sem
adição de açúcares ou
outrosingredientes. Embalagem
primária íntegra,resistente, atóxica e
devidamente lacrada,contendo
identificação do produto, pesolíquido,
data de fabricação, prazo devalidade,
número do lote e dados dofabricante.
Prazo de validade mínimo de75% no
ato da entrega. Atender àsnormas
sanitárias vigentes daANVISA,MAPA e
legislação correlata.

UNIDADE 525      

07 Coco ralado natural, embalagem de
100g. Coco seco, ralado e sem açúcar,
decoloração uniforme, livre de
impurezas,matérias estranhas, insetos,
mofo,umidade excessiva e odores
estranhos.Produto não transgênico,
isento desujidades e contaminantes
físicos,químicos ou biológicos.
Embalagemprimária íntegra, resistente,
atóxica edevidamente lacrada,
contendoidentificação do produto, peso
líquido,data de fabricação, prazo de
validade,número do lote e dados do
fabricante.Prazo de validade mínimo de
75% no atoda entrega. Atender às
normas sanitáriasvigentes da ANVISA,
MAPA e legislaçãocorrelata.

UNIDADE 220      
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08 CÔCO RALADO, INGREDIENTES
AMÊNDOA DE
CÔCO,APRESENTAÇÃO
DESIDRATADO E
TRITURADO,
PROCESSOCONSERVAÇÃO INS
233-MS sem adição de açucar

UNIDADE 6      

09 Ervilha em conserva, latas/sachês
de200g (peso drenado). Grãos
inteiros,selecionados, cor e tamanho
uniformes,imersos em líquido de
cobertura (água, sale açúcar), isento de
glúten. Acondicionadoem embalagem
tipo lata/sachê de
[Peso]g(líquido/drenado), primária
resistente,esterilizado, atóxica, íntegra e
lacrada,contendo identificação do
produto, pesolíquido, data de
fabricação, prazo devalidade, lote e
dados do fabricante. Prazode validade
mínimo de 75% no ato daentrega.
Atender às normas sanitáriasvigentes da
ANVISA, MAPA e legislaçãocorrelata.

UNIDADE 220      

10 Extrato de tomate
concentrado,latas/sachês de 340g.
Produto resultanteda concentração da
polpa de tomatemaduro, sem pele e
sementes, com adição de sal e açúcar,
dentro dos limiteslegais. Aspecto de
massa mole, corvermelha intensa, odor
e sabor característicos. Livre de
sujidadesparasitas e qualquer tipo de
infestação.Acondicionado em
embalagem tipolata/sachê de [Peso]g
(líquido/drenado),primária resistente,
esterilizado, atóxica,íntegra e lacrada,
contendo identificaçãodo produto, peso
líquido, data defabricação, prazo de
validade, lote e dadosdo fabricante.
Prazo de validade mínimode 75% no
ato da entrega. Atender àsnormas
sanitárias vigentes da ANVISA,MAPA
e legislação correlata.

UNIDADE 1135      
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11 Farinha de trigo s/ fermento,embalagem
de 1Kg. Farinha de Trigo Tipo1,
enriquecida com Ferro e Ácido
Fólico,granulometria fina, aspecto
físicouniforme, livre de impurezas,
bolor ecorpos estranhos. Produto
nãotransgênico, isento de sujidades
econtaminantes físicos, químicos
oubiológicos. Embalagem primária
íntegra,resistente, atóxica e
devidamente lacrada,contendo
identificação do produto, pesolíquido,
data de fabricação, prazo devalidade,
númerodo lote e dados dofabricante.
Prazo de validade mínimo de75% no
ato da entrega. Atender àsnormas
sanitárias vigentes da ANVISA,MAPA
e legislação correlata.

UNIDADE 420      

12 Feijão carioca: tipo 1, de origem
vegetal, grãos inteiros, novos, firmes, de
coloração uniforme, livres de
impurezas, matérias estranhas, insetos,
mofo, umidade excessiva e odores
estranhos. Produto não transgênico,
isento de sujidades e contaminantes
físicos, químicos ou biológicos.
Embalagem primária íntegra, resistente,
atóxica e devidamente lacrada,
contendo identificação do produto, peso
líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do
fabricante. Prazo de validade mínimo de
75% no ato da entrega. Atender às
normas sanitárias vigentes da ANVISA,
MAPA e legislação correlata

UNIDADE 180      

13 Feijão preto, embalagem de 1kg, classe
A, tipo 1, de origem vegetal, grãos
inteiros, firmes, de coloração uniforme,
livres de impurezas, matérias estranhas,
insetos, mofo, umidade excessiva e
odores estranhos. Produto não
transgênico, isento de sujidades e
contaminantes físicos, químicos ou
biológicos. Embalagem primária
íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido,
data de fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75% no
ato da entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes da ANVISA e
legislação correlata.

UNIDADE 120      
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14 Fermento Biológico Seco, embalagens
de 10g. Fermento biológico seco
instantâneo, ideal para pães, pizzas,
massas doces e salgadas. Embalagem
primária íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido,
data de fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75% no a
toda entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes da ANVISA e
legislação correlata.

UNIDADE 95      

15 Fermento químico em pó, embalagem
de 100g. Produto em pó, branco,
homogêneo, sem cheiro ou sabor
estranho. Composto por bicarbonato de
sódio, amido de milho (como veículo) e
sais ácidos (como fosfato monocálcico).
Embalagem primária íntegra, resistente,
atóxica e devidamente lacrada,
contendo identificação do produto, peso
líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do
fabricante. Prazo de validade mínimo de
75% no ato da entrega. Atender às
normas sanitárias vigentes da ANVISA
e legislação correlata.

UNIDADE 240      

16 Grão-de-bico seco, embalagem de500g,
classe A, tipo 1, de origem vegetal,
grãos inteiros, firmes, de coloração
uniforme, livres de impurezas, matérias
estranhas, insetos, mofo, umidade
excessiva e odores estranhos. Produto
não transgênico, isento de sujidades e
contaminantes físicos, químicos ou
biológicos. Embalagem primária
íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido,
data de fabricação, prazo De validade,
número do lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de75% no
ato da entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes da ANVISA e
legislação correlata.

UNIDADE 22      
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17 Leite condensado, embalagem lata ou
caixa de 395g. Embalado em lata/caixa
limpa, não amassada, não estufada,
isenta de ferrugem. Embalagem
primária íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido,
data de fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75% no
ato da entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes

UNIDADE 171      

18 Leite de coco emulsão aquosa
extraída de frutos sãos e maduros do
coqueiro por processos mecânicos
adequados, isento de substâncias
estranhas a sua composição, líquido
espesso
e translucido, branco leitoso com odor e
sabor característicos, não rançoso.
EMBALAGEM: acondicionados em
embalagem Tetra Pak contendo1l (um
litro) cada,
rotulado de acordo com a legislação
vigente. VALIDADE: prazo mínimo de
6
(seis) meses a contar da data de entrega
do produto. L 200

UNIDADE 44      

19 Lentilha seca - tipo 1, grãos inteiros,
uniformes, limpos, de coloração
característica, livres de impurezas,
sujidades, grãos quebrados em excesso,
insetos, mofo ou umidade excessiva.
Produto não transgênico, isento de
contaminantes físicos, químicos e
biológicos. Embalagem primária
resistente, atóxica, íntegra e lacrada
contendo identificação do produto, peso
líquido, data de fabricação, prazo de
validade, lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75% no
ato da entrega. Produto conforme
normas da ANVISA e legislação
sanitária vigente.

UNIDADE 20      
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20 Milho para pipoca, embalagem em 500
gramas, tipo 1, grãos inteiros,uniformes,
limpos, de coloração característica,
livres de impurezas,sujidades, grãos
quebrados em excesso,insetos, mofo ou
umidade excessiva.Produto não
transgênico, isento decontaminantes
físicos, químicos ebiológicos.
Embalagem primáriaesistente, atóxica,
íntegra e lacrada,contendo identificação
do produto, pesolíquido, data de
fabricação, prazo devalidade, lote e
dados do fabricante. Prazode validade
mínimo de 75% no ato daentrega.
Produto conforme normas daANVISA e
legislação sanitária vigente.

UNIDADE 335      

21 Milho verde em conserva, embalagem
de 200g (peso drenado).Grãos inteiros,
selecionados, cor etamanho uniformes,
imersos em líquidode cobertura (água,
sal e açúcar), isento de glúten.
Acondicionado em embalagemtipo
lata/sachê de [Peso]g(líquido/drenado),
primária resistente,esterilizado, atóxica,
íntegra e lacrada,contendo identificação
do produto, pesoíquido, data de
fabricação, prazodevalidade, lote e
dados do fabricante. Prazode validade
mínimo de 75% no ato daentrega.
Produto conforme normas daANVISA e
legislação sanitária vigente.

UNIDADE 350      

22 Molho de tomate zero
açúcar,embalagem de 300g (peso
drenado).composto de tomates
selecionados, sempele e sem sementes
isento de adição deaçúcar, xaropes, ou
quaisquer outroscarboidratos que atuem
como agentesedulcorantes na
formulação. Pode conter
ingredientes permitidos como
cebola,alho, salsa, azeite, óleo
vegetal,manjericão, louro, orégano, sal
eregulador de acidez (ácido
cítrico).Acondicionado em embalagem
tipolata/sachê, primária
resistente,esterilizada, atóxica, íntegra e
lacrada,
contendo identificação do produto, peso
líquido, data de fabricação, prazo
devalidade, lote e dados do fabricante.
Prazode validade mínimo de 75% no
ato da entrega. Produto conforme
normas daANVISA e legislação
sanitária vigente.

UNIDADE 440      

8/34

828 - ANEXO II MINUTA DE PROPOSTA - PREGÃO ELETR. AQUISIÇÃO E SRP NLLC - ATIVO - APROVADO A - 02/11/2022



Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit. Vlr. Total

23 Sardinha em conserva, embalagemde
peso líquido 125g e peso drenado
75g.Sardinha em conserva em óleo
vegetalcomestível, inteira, descabeçada,
descamada, eviscerada, sem
espinhas,cozida e esterilizada, livre de
defeitos,isento de contaminantes.
Embalagemprimária resistente em lata
metálica comtampa abre-fácil, atóxica,
íntegra e lacrada contendo identificação
doproduto, peso líquido, peso drenado,
datadefabricação, prazo de validade,
lote edados do fabricante. Prazo de
validademínimo de 75% no ato da
entrega.Produto conforme normas da
ANVISA elegislação sanitária vigente.

UNIDADE 100      

24 Trigo para quibe, embalagem de
500gramas. Grãos de trigo
integralselecionados, torrados e moídos,
nãorefinados, preservando farelo e
gérmen,texturauniforme, sem
aspectoquebradiço, não deve apresentar
impurezas, grãos estranhos, parasitas
edetritos. Embalagem primária
resistente,atóxica, íntegra e lacrada,
contendoidentificação do produto, peso
líquido,data de fabricação, prazo de
validade, lotee dados do fabricante.
Prazo de validademínimo de 75% no
ato da entrega.Produto conforme
normas da ANVISA elegislação
sanitária vigente.

UNIDADE 44      

25 Uva passa preta. Sem semente,
desidratada, sem substâncias estranhas à
sua
composição normal, com cor própria,
cheiro e sabor característico. Ausência
de sujidades, parasitos e larvas.
Embalagem plástica, atóxica, não
violada,
contendo dados do produto:
identificação, procedência, ingredientes,
informações nutricionais, lote,
gramatura, datas de fabricação e
vencimento.
Validade mínima de 06 (seis) meses a
contar da data de entrega do produto.
Pacote 200 gramas.

UNIDADE 40      

26 UVA PASSA ESCURA 200GR UNIDADE 2      
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27 Vinagre de álcool branco, embalagem
de 750ml. Vinagre de álcool branco,
comacidez mínima de 4%, sem corantes
ouaditivos, livre de impurezas.
Embalagemprimária resistente,
transparente, atóxica,íntegra e lacrada,
contendo identificaçãodo produto, peso
líquido, data defabricação, prazo de
validade, lote e dadosdo fabricante.
Prazo de validade mínimode 75% no
ato da entrega. Produtoconforme
normas da ANVISA e legislaçãoanitária
vigente.

UNIDADE 106      

28 Vinagre de vinho branco,
composição:fermentado acético devinho
branco / água.Apresentando 4%
deacidez volátil. Similar aBelmont

UNIDADE 4      

29 Vinagre de maçã (garrafa plástica de
750 ml, transparente, resistente,original
de fábrica com identificação do
produto, dos ingredientes, informações
nutricionais, marca do fabricante e
informações do mesmo,
prazo de validade mínimo de 8 meses a
contar da data de entrega, rotulagem de
acordo com a legislação).

UNIDADE 3      

- - - -      

- LOTE 02 - -      

01 Açúcar Cristal - Origem vegetal
sacarose de cana de açúcar. Embalagens
de 5KG, íntegras, resistentes e sem
rasgos. Com aparência cor, cheiro
próprio do tipo de açúcar, que
contenham data de fabricação e
validade - produto com no mínimo 6
meses de validade.

UNIDADE 860      

02 Açúcar refinado - Cor: branca. Odor:
próprio do produto. Sabor: próprio do
produto. Composição básica centesimal:
concentração de sacarose mínima de
99,5 %; concentração de glucose e
frutose máxima de 0,4 %; concentração
de sais minerais máxima de 0,2 %;
umidade máxima de 0,3 %. -
embalagem 1kg.

UNIDADE 10      
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03 Arroz branco tipo 1, embalagem de 5kg.
Arroz beneficiado, tipo 1, classe longo
fino, grãos inteiros, de coloração branca
e uniforme, isento de matérias
estranhas, insetos, impurezas, grãos
mofados, ardidos ou quebrados em
excesso. Produto de boa procedência,
com odor e sabor característicos.
Embalagem primária íntegra, resistente,
atóxica e devidamente lacrada,
contendo identificação do produto, peso
líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do
fabricante. Prazo de validade mínimo de
75% no ato da entrega. Atender às
normas sanitárias vigentes da ANVISA,
MAPA e legislação correlata.

UNIDADE 622      

04 Biscoito salgado tipo cream cracker
Integral, embalagem lacrada com
pesolíquido de 370g. Salgado, integral,
semaçúcar, sem gordura
trans/hidrogenada,bem assado, crocante.
Embalagemprimária íntegra, resistente,
atóxica edevidamente lacrada,
contendoidentificação do produto, peso
líquido,data de fabricação, prazo de
validade,número do lote e dados do
fabricante.Prazo de validade mínimo de
75% no atoda entrega. Atender às
normassanitárias vigentes da ANVISA
e legislação correlata.

UNIDADE 1420      

05 Macarrão tipo espaguete com ovos,
embalagem de 500g. Características:
macarrão tipo espaguete com ovos. Não
deverá apresentar sujidade, bolor,
manchas ou fragilidade à pressão dos
dedos. Embalagem primária resistente,
atóxica, íntegra e lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido,
data de fabricação, prazo de validade,
lotee dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da
entrega. Produto conforme normas da
ANVISA e legislação sanitária vigente.

UNIDADE 510      
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06 Macarrão tipo parafuso com ovos,
embalagem de 500g. Características:
macarrão tipo parafuso (fusili) com
ovos. Não deverá apresentar sujidade,
bolor, manchas ou fragilidade à pressão
dos dedos. Embalagem primária
resistente, atóxica, íntegra e lacrada,
contendo identificação do produto, peso
líquido, data de fabricação, prazo de
validade, lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75% no
ato da entrega. Produto conforme
normas da ANVISA e legislação
sanitária vigente.

UNIDADE 500      

07 Massa para lasanha pré cozida,
embalagens de 200g. Composta por:
farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, ovo pasteurizado e corante
natural urucum e cúrcuma; cor amarelo;
obtida pelo amassamento da farinha de
trigo especial; ovos e demais
substâncias permitidas; isenta de
corantes artificiais, sujidades, parasitas.
Embalagem primária resistente, atóxica,
íntegra e lacrada, contendo identificação
do produto, peso líquido, data de
fabricação, prazo de validade, lote e
dados do fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega.
Produto conforme normas da ANVISA
e legislação sanitária vigente.

PACOTE 200      

08 Óleo de soja refinado, embalagem de
900ml: Óleo de Soja 100% puro,
refinado, desodorizado, sem adição de
conservantes químicos ou antioxidantes
(exceto tocoferóis naturais). Similar a
Soya. Embalagem primária PET,
resistente, atóxica, íntegra e lacrada,
contendo identificação do produto, peso
líquido, data de fabricação, prazo de
validade, lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75% no
ato da entrega. Produto conforme
normas da ANVISA e legislação
sanitária vigente.

UNIDADE 1035      
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09 Polvilho azedo, tipo 1, embalagem de1
Kg. Produto amiláceo extraído
damandioca, deve ser fabricado a partir
dematérias primas sãs e limpas, isentas
dematéria terrosa e parasitas. Sob a
formade pó, deve produzir
ligeiracrepitaçãoquando comprimido
entre os dedos.Embalagem primária
resistente,atóxica,íntegra e lacrada,
contendo identificaçãodo produto, peso
líquido, data defabricação, prazo de
validade, lote e dadosdo fabricante.
Prazo de validade mínimode 75% no
ato da entrega. Produtoconforme
normas

UNIDADE 132      

10 Polvilho doce, tipo 1, embalado em 1
Kg, com identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação
e prazo de validade. Similar a Zanfas

UNIDADE 10      

11 Sal refinado iodado, embalagem de
1Kg. Sal refinado iodado para
consumohumano, apresentado em
cristais brancos,uniformes, isento de
impurezas, parasitase detritos. Contém
aditivoantiaglomerante e
iodo.Embalagemprimáriaresistente,
atóxica, íntegra elacrada, contendo
identificação doproduto, peso líquido,
data de fabricação,prazo de validade,
lote e dados dofabricante. Prazo de
validade mínimo de75% no ato da
entrega. Produto conforme normas da
ANVISA e legislação sanitáriavigente.

UNIDADE 207      

- - - -      

- LOTE 03 - -      

01 Aveia em Flocos Finos, embalagem
200g. Aveia em flocos finos, 100%
integral, sem adição de açúcar ou outros
ingredientes, isenta de grãos moídos,
carunchados, mofos e outras impurezas.
Apresentar cor, odor e sabor
característicos. Embalagem primária
íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido,
data de fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75% no
ato da entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes da ANVISA, MAPA
e legislação correlata.

UNIDADE 50      
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02 Azeitona verde com
caroço, conservadas em água e sal de
coloração verde escuro, tamanhos
médios, sem manchas e ausência de
Turbidez na salmoura. A embalagem
deveráconter externamente os dados
deidentificação,
procedência,informaçõesnutricionais,número
de lote,quantidade doproduto, data
devalidade mínima de6 meses a partir
dadata de entrega.
Embalagemcontendo pesoliquido 320g,
peso drenado 200g.Similar a
LaVioletera

UNIDADE 4      

03 Azeitona verde sem caroço, embalagem
com 200g. Conservadas em água e sal
de coloração verde escuro, tamanhos
médios, sem manchas e ausência de
turbidez na salmoura. Embalagem
primária íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido,
data de fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75% no
ato da entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes da ANVISA, MAPA
e legislação correlata.

UNIDADE 74      

04 Batata palha, embalagem c/ 150 g, de
primeira qualidade, tipo tradicional
(fina, crocante, sequinha), obtida de
batatas frescas, frita em óleo vegetal
(palma/soja) e isenta de gorduras trans,
conservantes ou aromatizantes. Deve
ser isento de matérias estranhas, insetos,
impurezas, mofo. Produto de boa
procedência, com odor e sabor
característicos. Embalagem primária
íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido,
data de fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75% no
ato da entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes da ANVISA, MAPA
e legislação correlata.

UNIDADE 420      

05 CRAVO PACOTE 10G UNIDADE 2      
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06 Canela em pó, embalagemtransparente
de 30g. Pó fino, corcaracterística, odor e
sabor próprios dacanela, proveniente de
cascas sãs, limpase secas, isenta de
impurezas, terra,parasitas, mofo,
fermentação ou ranço,100% canela, sem
adição de amido ououtros aditivos.
Embalagem primáriaíntegra, resistente,
atóxica e devidamentelacrada, contendo
identificação doproduto, peso líquido,
data de fabricação,prazo de validade,
número do lote edados do fabricante.
Prazo de validademínimo de 75% no
ato da entrega.Atender às normas
sanitárias vigentes daANVISA, MAPA
e legislação correlata.

UNIDADE 93      

07 Canjica branca, embalagem de
500g.Milho branco, de primeira
qualidade(tipo1), de origem vegetal,
grãos inteiros, ,despeliculados, firmes,
de coloraçãouniforme, livres de
impurezas, matériasestranhas, insetos,
mofo, umidadeexcessiva e odores
estranhos. Produtonão transgênico,
isento de sujidades econtaminantes
físicos, químicos oubiológicos.
Embalagem primária íntegra,resistente,
atóxica e devidamente lacrada,contendo
identificação do produto, pesolíquido,
data de fabricação, prazo devalidade,
número do lote e dados dofabricante.
Prazo de validade mínimo de75% no
ato da entrega. Atender àsnormas
sanitárias vigentes da ANVISA,MAPA
e legislação correlata.

UNIDADE 160      
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08 Canjiquinha de milho, embalagem
de500g. Canjiquinha de milho amarelo,
do tipo grãos
quebrados/moídosgrosseiramente
(quirera), de origemvegetal, de
coloração uniforme, isenta deglúten,
livres de impurezas, matériasestranhas,
insetos, mofo, umidadeexcessiva e
odores estranhos. Produtonão
transgênico, isento de sujidades
econtaminantes físicos, químicos
oubiológicos. Embalagem primária
íntegra,resistente, atóxica e
devidamente lacrada,contendo
identificação do produto, pesolíquido,
data de fabricação, prazo devalidade,
número do lote e dados dofabricante.
Prazo de validade mínimo de75% no
ato da entrega. Atender àsnormas
sanitárias vigentes da ANVISA,MAPA
e legislação correlata.

UNIDADE 120      

09 Colorau, embalagem de 1Kg.
Colorau(Urucum) em pó fino,
homogêneo, corvermelho-intenso,
isento de sal, livre deimpurezas,
matérias estranhas, insetos,mofo,
umidade excessiva e odoresestranhos.
Produto não transgênico, isento de
sujidades e contaminantesfísicos,
químicos ou biológicos.Embalagem
primária íntegra, resistente,atóxica e
devidamente lacrada,
contendoidentificação do produto, peso
líquido,data de fabricação, prazo de
validade,número do lote e dados do
fabricante.Prazo de validade mínimo de
75% no atoda entrega. Atender às
normas sanitáriasvigentes da ANVISA,
MAPA e legislaçãocorrelata.

UNIDADE 71      

10 Creme de leite, embalagem de
200g.UHT, homogeneizado, que seja
produzidoa partir de creme de leite, leite
em pó,espessante, estabilizantes, sem
glúten,com mínimo de 17% de
gordura.Embalagem primária íntegra,
resistente,atóxica e devidamente
lacrada, contendoidentificação do
produto, peso líquido,data de
fabricação, prazo de validade,número
do lote e dados do fabricante.Prazo de
validade mínimo de 75% no atoda
entrega. Atender às normas sanitárias
vigentes da

UNIDADE 313      
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11 Farinha de mandioca
torrada,embalagem em 1Kg. Farinha de
Mandioca Branca Torrada, Classe Fina,
Tipo 1, baixaacidez,aspecto físico
uniforme, livre deimpurezas, bolor e
corpos estranhos.Produto não
transgênico, isento desujidades e
contaminantes físicos,químicos ou
biológicos. Embalagemprimária íntegra,
resistente, atóxica edevidamente
lacrada, contendoidentificação do
produto, peso líquido,data de
fabricação, prazo de validade,número
do lote e dados do fabricante.Prazo de
validade mínimo de 75% no atoda
entrega. Atender às normas
sanitáriasvigentes da ANVISA, MAPA
e legislaçãocorrelata.

UNIDADE 180      

12 Farinha de milho amarela,embalagem
em 1Kg. Farinha de milhoamarela
grossa, grão amarelo, tipoflocada,
produto obtido pela ligeiratorração dos
grãos de milho,desgerminado ou não,
previamentemacerado, socado e
peneirado, livre deimpurezas, bolor e
corpos estranhos.Produto não
transgênico, isento desujidades e
contaminantes físicos,químicos ou
biológicos. Embalagemprimária íntegra,
resistente, atóxica e devidamente
lacrada, contendoidentificação do
produto,peso líquido,data de fabricação,
prazo de validade,número do lote e
dados do fabricante.Prazo de validade
mínimo de 75% no atoda entrega.
Atender às normas sanitáriasvigentes da
ANVISA, MAPA e legislaçãocorrelata.

UNIDADE 60      

13 FARINHA DE ROSCA, PACOTE
COM 500G

UNIDADE 2      

14 Louro em folhas, embalagem de
5g,folha de louro, folhas secas, de
coloração verde pardacenta; com
aspecto cor, cheiro e sabor próprios.
Embalagem primária resistente ,atóxica,
íntegra e lacrada, contendo identificação
do produto, peso líquido, data de
fabricação ,prazo de validade, lote e
dados do fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega.
Produto conforme normas da ANVISA
e legislação sanitária vigente.

UNIDADE 30      
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15 Manjericão (50g) Aspecto físico
desidratado em flocos.Aplicação
culinária. Deverá apresentararoma, cor,
sabore texturacaracterísticos, isento de
sujidades e de contaminação.Presença
na embalagem do rótulo original de
fábrica comos dados de identificação e
procedência do produto
comnúmero do lote, data de fabricação,
data de validade,informações
nutricionais, bem como quantidade do
produto. Deverá apresentar-
sedeacordocomaRDC n°276/2005.
Comregistro no órgão
competente.Apresentação:
embalagemde500g.Validade mínima de
6 (seis) meses apartir da data de
entrega.

UNIDADE 2      

16 Margarina vegetal, embalagem de500g.
Margarina com sal, elaborada a partir de
óleos e gorduras vegetais, emulsificada
e padronizada. Deve apresentar cor
uniforme, textura cremosa e
homogênea, sabor e odor
característicos, livre de ranço ou
partículas estranhas. Embalagem
íntegra, lacrada. Isenta de gordura trans
e gordura vegetal hidrogenada; Teor de
sal conforme legislação vigente; Rótulo
completo contendo lote, validade,
informação nutricional, lista de
ingredientes e CNPJ do fabricante;
Produto registrado e fabricado
conforme normas sanitárias aplicáveis.
Prazo de validade mínimo de 75% no
ato da entrega. Produto conforme
normas da ANVISA e legislação
sanitária vigente.

UNIDADE 1020      

17 Noz moscada (60g) Semente inteira
e seca do fruto da moscadeira . Deve
estar integra, isenta de umidade,
sujidade e corpos estranhos. Deve
apresentar cor, sabor e aroma próprios
do
produto. Não poderá conter adição de
outros ingredientes, aditivos ou
coadjuvantes de tecnologia. Não poderá
conter glúten.

UNIDADE 2      
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18 Orégano desidratado, embalagem de5g.
Composto de folhas secas, de
primeiraqualidade, cor verde-escura,
aroma esabor característicos, isento de
impurezas,pó, hastes, corpos estranhos e
mofo.Embalagem primária resistente,
atóxica,íntegra e lacrada, contendo
identificaçãodo produto, peso líquido,
data defabricação, prazo de validade,
lote e dadosdo fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da
entrega. Produto
conforme normas da ANVISA e
legislaçãosanitária vigente.

UNIDADE 102      

19 Pimenta do reino moída (sachê 250G)
moída, de boa qualidade, pura, seca,
fina, sem grumos ou condição estranha
ao
produto, livre de sujidades, parasitas,
fungos e bolores, de cor uniforme,
odor característico, embalagem com os
dados de identificação e procedência,
data de fabricação e prazo de validade.
Acondicionado em embalagem lacrada,
resistente, limpa e não violada. Prazo de
validade mínimo: 1 ano a partir da
data da entrega.

UNIDADE 2      

20 Tempero alho e sal sem pimenta,
semglutamato monossódico,
embalagem de1Kg. Tempero alho e sal,
na forma depasta ou concentrado,
compostoexclusivamente por alho (em
polpa, pastaou desidratado) e sal,
podendo conterágua e conservantes
permitidos pela legislação vigente.
Produto isento depimenta e glutamato
monossódico ouqualquer outro
realçador de sabor similar.Embalagem
primária resistente, atóxica,íntegra e
lacrada, contendo identificaçãodo
produto, peso líquido, data
defabricação, prazo de validade, lote e
dadosdo fabricante. Prazo de validade
mínimode 75% no ato da
entrega.Produtoconforme normas da
ANVISA e legislaçãosanitária vigente.

UNIDADE 115      

- - - -      

- LOTE 04 - -      
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01 Leite em pó integral instantâneo,
embalagem de 400g. Leite em pó
integral, instantâneo, de origem animal,
com teor de matéria gorda mínimo de
26%, enriquecido com vitaminas e
minerais. Isento de gorduras trans.
Embalado em embalagem aluminizada
com 400g. No seu rótulo deverá ter
informação sobre glúten, tabela
nutricional com identificação da porção,
modo de preparo, rendimento, prazo de
validade, número de lote e dados do
fabricante. Prazo de validade mínimo de
75% no ato da entrega. Atender às
normas sanitárias vigentes da ANVISA
e legislação correlata.

UNIDADE 75      

02 Leite longa vida UHT integral,
embalagem de 1l. O leite deve atender
as características sensoriais exigidas
pelo regulamento técnico de identidade
e qualidade de produtos lácteos do
Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento: aspecto líquido, cor
branca, odor e sabor característicos, sem
sabores nem odores estranhos e as
seguintes características físico-
químicas para o leite integral: no
mínimo 2,9 a 6% gordura. Embalagem
cartonada, específica para o produto
longa vida, que acondicione um (01)
litro de leite, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de
fabricação, prazo de validade, número
do lote e dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da
entrega. Atender às normas sanitárias
vigentes da ANVISA e legislação
correlata.

UNIDADE 7260      
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03 Leite UHT zero lactose, embalagem de
1l. Especificação técnica: Leite UHT ou
longa vida, para dietas com restrições
de lactose. O leite deve atender as
características sensoriais exigidas pelo
regulamento técnico de identidade e
qualidade de produtos lácteos do
Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento: aspecto líquido, cor
branca, odor e sabor característicos, sem
sabores nem odores estranhos e as
seguintes características físico-químicas
para o leite integral: no mínimo 2,9 a
6% gordura. Embalagem cartonada,
específica para o produto longa vida,
que acondicione um (01) litro de leite,
contendo identificação do produto, peso
líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do
fabricante. Prazo de validade mínimo de
75% no ato da entrega. Atender às
normas sanitárias vigentes da ANVISA
e legislação correlata.

UNIDADE 500      

- - - -      

- LOTE 05 - -      

01 Pó de café, embalagem 500g (avácuo).
Café torrado e moído, deprimeira
qualidade, produzido a partir degrãos
selecionados, com torra uniforme,aroma
e sabor característicosequilibrados, sem
amargor excessivo,isento de impurezas,
matérias estranhasou adulterações.
Produto acondicionado
em embalagem a vácuo, íntegra
eresistente, contendo identificação
doproduto, marca, peso líquido, data
defabricação, prazo de validade, lote e
selode pureza da ABIC ou equivalente.
Prazode validade mínimo de 75% no
ato daentrega. Produto conforme
normas daANVISA e legislação
sanitária vigente.

PACOTE 1830      

- - - -      

- LOTE 06 - -      
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01 BACON DEFUMADO, embalado a
vácuo, de boa qualidade, isento de
aditivos ou substâncias estranhas que
sejam impróprias ao consumo e que
alterem suas características naturais
(físicas, químicas e organolépticas),
deverá ser acondicionado em
embalagem primária constituída de
plástico atóxico transparente, isenta
de sujidades e ou ação de
microorganismos. Na embalagem
deverá constar nome e marca do
produto, nome e endereço do fabricante,
data de fabricação e prazo de validade,
nº do lote e carimbo do
SIF (Serviço de Inspeção Federal) ou
SISP (Serviço de Inspeção Estadual).

KG 4      

02 Carne bovina em cubos deacém/paleta,
embalagem de 1Kg. CarneBovina em
cubos de Acém/Paletaproveniente de
animais machos bovinos
sadios, resfriada, com teor máximo
de10% de gordura e 3% de
aponeuroses,sem ossos, cartilagens,
tendões ou nervos,sem sinais de ranço,
livre de parasitas, esubstâncias
estranhas ao produto, quesejam
impróprias ao consumo e quealterem
suas características naturais
(físicas, químicas e
organolépticas.Manipulada em boas
condições, nãopodendo ser carne
processada. O produtonão deverá
apresentar superfíciepegajosa, partes
flácidas ou deconsistência anormal, com
indíciosdefermentação pútrida
Embalagem primáriaresistente, atóxica,
íntegra e lacrada,contendo identificação
do produto, pesolíquido, data de
fabricação, prazo devalidade, lote e
dados do fabricante. Prazode validade
mínimo de 75% no ato daentrega.
Produto conforme normas daANVISA,
MAPA, com registro SIF/SIE/SIMe
legislação sanitária vigente.

KG 816      
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03 Carne bovina moída de
acém/paleta,embalagem de 1Kg. Carne
Bovina Moídade Acém/Paleta
proveniente de animaismachos bovinos
sadios, resfriada, comteor máximo de
10% de gordura e 3% deaponeuroses,
sem ossos, cartilagens,tendões ou
nervos, sem sinais de ranço,livre de
parasitas, e substâncias estranhasao
produto, que sejam impróprias ao
consumo e que alterem
suascaracterísticas naturais (físicas,
químicas e organolépticas. Manipulada
em boas
condições, não podendo ser
carneprocessada. Embalagem
primáriaresistente, atóxica, íntegra e
lacrada,contendo identificação do
produto, pesolíquido, data de
fabricação, prazo devalidade, lote e
dados do fabricante. Prazode validade
mínimo de 75% no ato daentrega.
Produto conforme normas daANVISA,
MAPA, com registroSIF/SIE/SIMe
legislação sanitária vigente.

KG 800      

04 Carne suína em cubos depernil/lombo,
embalagem de 1Kg. Carnesuína em
cubos de pernil/lomboproveniente de
animais machos suínossadios, resfriada,
com teor máximo de 5%de gordura e
3% de aponeuroses semossos, peles,
cartilagens, tendões ou nervos, sem
sinais de ranço, livre de
parasitas, e substâncias estranhas
aoproduto, que sejam impróprias
aoconsumo e que alterem
suascaracterísticas naturais (físicas,
químicas eorganolépticas. Manipulada
em boascondições, não podendo ser
carneprocessada. O produto
nãodeveráapresentar superfície
pegajosa, partes
flácidas ou de consistência anormal,
com indícios de fermentação
pútridaEmbalagem primária resistente,
atóxica,ntegra e lacrada, contendo
identificaçãodo produto, peso líquido,
data defabricação, prazo de validade,
lote edadosdo fabricante. Prazo de
validademínimode 75% no ato da
entrega. Produtoconforme normas da
ANVISA, MAPA, comregistro
SIF/SIE/SIM e legislação
sanitáriavigente.

KG 825      
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05 Linguiça toscana suína, embalagemde
500g ou 1Kg. Linguiça toscana
suína,resfriada, de primeira
qualidade,inteiramente de carne suína
selecionada toucinho, temperada
naturalmente, semossos/cartilagens,
aspecto firme, semsinais de ranço, livre
de parasitas, esubstâncias estranhas ao
produto, quesejam impróprias ao
consumo e quealterem suas
características naturais(físicas, químicas
e organolépticas.Manipulada em boas
condições. O
produto não deverá apresentar
superfíciepegajosa, partes flácidas ou
deconsistência anormal, com indícios
defermentação pútrida. Embalagem
primáriaesistente, atóxica, íntegra e
lacrada,contendo identificação do
produto, pesolíquido, data de
fabricação, prazo devalidade, lote e
dados do fabricante. Prazode validade
mínimo de 75% no ato daentrega.
Produto conforme normas daANVISA,
MAPA, com registro SIF/SIE/SIMe
legislação sanitária vigente.

KG 400      

06 Peito de frango sem osso, embalagemde
1Kg. Peito de frango em
cubosproveniente de aves sadias,
resfriada, comteor máximo de água de
até 6%, semossos, peles, sem sinais de
ranço, livre deparasitas, e substâncias
estranhas aoproduto, que sejam
impróprias aoconsumo e que alterem
suas
características naturais (físicas,
químicas eorganolépticas. Manipulada
em boascondições, não podendo ser
carneO produto não deveráapresentar
superfície pegajosa, partes flácidas ou
de consistência anormal, comindícios de
fermentação pútrida.Embalagem
primária resistente, atóxica,íntegra e
lacrada, contendo identificaçãodo
produto, peso líquido, data
defabricação, prazo de validade, lote e
dadosdo fabricante. Prazo de validade
mínimode 75% no ato da entrega.
Produtoconforme normas da ANVISA,
MAPA, comregistro SIF/SIE/SIM e
legislação sanitáriavigente.

KG 825      
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07 Salsicha, de primeira qualidade, isenta
de aditivos ou substâncias estranhas ao
produto, que sejam impróprias ao
consumo e que alterem suas
características naturais (físicas,
químicas e organolépticas).

KG 140      

- - - -      

- LOTE 07 - -      

01 Ovos de galinha, dúzia (embalagemcom
12 unidades). Ovos de galinha innatura,
frescos, íntegros, de casca limpa,íntegra
e resistente, sem trincas,
rachaduras, sujidades, mofo ou
odoresestranhos, de coloração
característica(branca ou vermelha),
tamanho uniforme
dentro do lote. Devem ser
acondicionadosem embalagem
apropriada, limpa,resistente, atóxica,
que garanta a
integridade do produto
durantetransporte e armazenamento,
contendo identificação do produtor,
nome doproduto, quantidade, data de
embalagem,prazo de validade e lote.
Prazo devalidade mínimo de 75% no
ato daentrega. Produto conforme
normas daANVISA e legislação
sanitária vigente.

DZ 1165      

- - - -      

- LOTE 08 - -      

01 Abacaxi Pérola ou Havaí: tamanho
médio (entre 1 e 1,4kg), fresco, de 1ª
qualidade, em estágio médio de
maturação (70%), com casca inteira,
sem rupturas, defeitos ou
machucaduras, livre de sujidades mofo,
pragas, larvas ou corpos estranhos;
polpa firme e intacta, bem
desenvolvida, sem danos físicos ou
mecânicos, isenta de umidade, odor ou
sabor estranhos. Acondicionado em
caixas plásticas retornáveis, limpas e
em bom estado de conservação. Livre
de resíduos de fertilizantes e
agroquímicos. Produto conforme
normas da ANVISA, MAPA e
legislação sanitária vigente. Entregas
em dias úteis, das 08h às 11h, no
Almoxarifado Central.

UNIDADE 942      
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02 Alho in natura, tipo nobre, em pencas
de 1ª qualidade, frescos, com bulbilhos
graúdos e firmes, coloração branca
característica, polpa intacta e
maduração adequada para consumo
livre de sujidades mofo, pragas, larvas
ou corpos estranhos; isento de umidade,
odor ou sabor estranhos. Acondicionado
em caixas plásticas retornáveis, limpas
e em bom estado de conservação. Livre
de resíduos de fertilizantes e
agroquímicos. Produto conforme
normas da ANVISA, MAPA e
legislação sanitária vigente. Entregas
em dias úteis, das 08h às 11h, no
Almoxarifado Central.

KG 210      

03 Banana prata: fruta média,íntegra,
limpa, alongada,curvada, cor amarela,
semmanchas, com
característicasintegras de 1ª qualidade,
fresca,em estágio médio de
maturação(70%), com casca lisa e
firme,sem rupturas, defeitos
oumachucaduras, livre desujidades
mofo, pragas, larvasou corpos
estranhos; polpa
firme e intacta, bem desenvolvida, sem
danos físicos ou mecânicos, isenta
deumidade, odor ou saborestranhos.
Acondicionado emcaixas plásticas
retornáveis,impas e em bom estado
deconservação. Livre de resíduosde
fertilizantes e agroquímicos.Produto
conforme normas daANVISA, MAPA e
legislaçãosanitária vigente. Entregas em
dias úteis, das 08h às 11h,
noAlmoxarifado Central.

KG 85      

04 BATATA TIPO ASTERIX, estado in
natura, genuínas, de 1ª qualidade,
lavado ou escovado, coloração
uniforme; isentos de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos estranhos
aderidos à casca

KG 20      

05 BATATA TIPO BAROA, KG 5      

06 CEBOLA E SALSA (MAÇO) UNIDADE 20      

07 CEBOLA, estado in natura,
genuínas, de 1ª
qualidade, coloração uniforme; isentos
de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e
corpos
estranhos aderidos à casca.

KG 63      
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08 Cenoura: in natura, de 1ª qualidade, sem
folhas, tamanho médio, cor laranja
uniforme e característica, sem manchas
roxas, verdes, amarelas ou marrons, raiz
tuberosa, suculenta, fresca, em estágio
médio de maturação (70%), com
superfície lisa, íntegra, sem ferimentos,
rachaduras, inteira, sem defeitos ou
machucaduras, livre de sujidades mofo,
pragas, larvas ou corpos estranhos; bem
desenvolvida, sem danos físicos ou
mecânicos, isenta de umidade, odor ou
sabor estranhos. Acondicionado em
caixas plásticas retornáveis, limpas e
em bom estado de conservação. Livre
de resíduos de fertilizantes e
agroquímicos. Produto conforme
normas da ANVISA, MAPA e
legislação sanitária vigente. Entregas
em dias úteis, das 08h às 11h, no
Almoxarifado Central.

KG 5      

09 Cenoura: VERMELHA n natura, de 1ª
qualidade, sem folhas, tamanho médio,
cor laranja uniforme e característica,
sem manchas roxas, verdes, amarelas ou
marrons, raiz tuberosa, suculenta,
fresca, em estágio médio de maturação
(70%), com superfície lisa, íntegra, sem
ferimentos, rachaduras, inteira, sem
defeitos ou machucaduras, livre de
sujidades mofo, pragas, larvas ou
corpos estranhos; bem desenvolvida,
sem danos físicos ou mecânicos, isenta
de umidade, odor ou sabor estranhos.
Acondicionado em caixas plásticas
retornáveis, limpas e em bom estado de
conservação. Livre de resíduos de
fertilizantes e agroquímicos. Produto
conforme normas da ANVISA, MAPA
e legislação sanitária vigente. Entregas
em dias úteis, das 08h às 11h, no
Almoxarifado Central.

KG 10      

10 LARANJA PÊRA, fruto de tamanho
médio, com características íntegras e de
1ª qualidade; fresco, limpo, de vez (por
amadurecer) e coloração uniforme,
isento de sujidades, insetos, parasitas,
larvas e corpos estranhos aderidos à
superfície externa.

KG 105      
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11 LIMÃO, fruto de tamanho médio, com
características íntegras e de 1ª
qualidade; fresco, limpo, de vez (por
amadurecer) e coloração uniforme.
Isento de sujidades, insetos, parasitas,
larvas e corpos estranhos aderidos à
superfície externa, e de origem
orgânica.

KG 10      

12 Maçã Gala ou Fuji, fruta de tamanho
médio, fresca, de 1ª qualidade, em
estágio médio de maturação (70%), com
casca inteira, sem rupturas, defeitos ou
machucaduras, livre de sujidades mofo,
pragas, larvas ou corpos estranhos;
polpa firme e intacta, bem
desenvolvida, sem danos físicos ou
mecânicos, isenta de umidade, odor ou
sabor estranhos. Acondicionado em
caixas plásticas retornáveis, limpas e
em bom estado de conservação. Livre
de resíduos de fertilizantes e
agroquímicos. Produto conforme
normas da ANVISA, MAPA e
legislação sanitária vigente. Entregas
em dias úteis, das 08h às 11h, no
Almoxarifado Central.

KG 3.095      

13 Mamão papaia ou formosa, fresco, de1ª
qualidade, em estágio médio
dematuração (70%), com casca inteira,
semrupturas, defeitos ou machucaduras,
livrede sujidades mofo, pragas, larvas
ou corpos estranhos; polpa firme e
intactabem desenvolvida, sem danos
físicos oumecânicos, isenta de umidade,
odor ousabor estranhos. Acondicionado
em caixasplásticas retornáveis, limpas e
em bomestado de conservação. Livre de
resíduosde fertilizantes
agroquímicos.Produtoconforme normas
da ANVISA, MAPA elegislação
sanitária vigente. Entregas emdias úteis,
das 08h às 11h, noAlmoxarifado
Central.

KG 602      
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14 Manga Tomy ou Palmer, fresca, de
1ªqualidade, em estágio médio
dematuração (70%), com casca inteira,
semrupturas, defeitos ou machucaduras,
livre de sujidades mofo, pragas, larvas
oucorpos estranhos; polpa firme e
intacta,bem desenvolvida, sem danos
físicosoumecânicos, isenta de umidade,
odor ousabor estranhos. Acondicionado
em caixasplásticas retornáveis, limpas e
em bomestado de conservação. Livre de
resíduosde fertilizantes e agroquímicos.
Produtoconforme normas da ANVISA,
MAPA elegislação sanitária vigente.
Entregas emdias úteis, das 08hàs 11h,
noAlmoxarifado Central.

KG 1.830      

15 MARACUJÁ Redondo, casca lisa, de
1ª qualidade, livre de sujidades,
parasitas e larvas, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem
desenvolvido e maduro, com polpa
firme e intacta.

KG 35      

16 Melancia, redonda, graúda, fresca, de1ª
qualidade, em estágio médio
dematuração (70%), com casca inteira,
semrupturas, defeitos ou machucaduras,
livrede sujidades, mofo, pragas, larvas
oucorpos estranhos; polpa firme e
intacta,bem desenvolvida, sem danos
físicos oumecânicos, isenta de umidade,
odor ousabor estranhos. Acondicionado
em caixasplásticas retornáveis, limpas e
em bomestado de conservação. Livre de
resíduosde fertilizantes e agroquímicos.
Produtoconforme normas da ANVISA,
MAPA e legislação sanitária vigente.
Entregas emdias úteis, das 08h às 11h,
noAlmoxarifado Central.

KG 883      
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17 Melão, redondo, graúdo, fresco, de
1ªqualidade, em estágio médio
dematuração (70%), com casca inteira,
sem
rupturas, defeitos ou machucaduras,
livrede sujidades, mofo, pragas, larvas
oucorpos estranhos; polpa firme e
intacta,bem desenvolvida, sem danos
físicos oumecânicos, isenta de umidade,
odor ousabor estranhos. Acondicionado
em caixasplásticas retornáveis, limpas e
em bomestado de conservação. Livre de
resíduosde fertilizantes e agroquímicos.
Produtoconforme normas da ANVISA,
MAPA elegislação sanitária vigente.
Entregas em
dias úteis, das 08h às 11h, no
Almoxarifado Central.

KG 230      

18 MORANGO, com características
íntegras e de 1ª qualidade; fresco,
limpo, coloração uniforme; aroma, cor e
sabor típicos da espécie, isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e
corpos estranhos aderidos à superfície
externa
bandeja

BANDEJA 9      

19 Tomate: fruto de tamanho médio a
grande, fresco, com características
integras de 1ª qualidade, em estágio
médio de maturação (70%), com casca
lisa e firme, coloração vermelha
uniforme, sem sinais de descoloração
ou queimadura de sol, consistente,
firme, não devendo apresentar sinais de
murchamento, amolecimento ou aspecto
pegajoso, defeitos ou machucaduras,
livre de sujidades mofo, pragas, larvas
ou corpos estranhos; bem desenvolvida,
sem danos físicos ou mecânicos, isenta
de umidade, odor ou sabor estranhos.
Acondicionado em caixas plásticas
retornáveis, limpas e em bom estado de
conservação. Livre de resíduos de
fertilizantes e agroquímicos. Produto
conforme normas da ANVISA, MAPA
e legislação sanitária vigente. Entregas
em dias úteis, das 08h às 11h, no
Almoxarifado Central

KG 53      
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20 Vagem: leguminosa capsular, plana, de
tamanho médio, com características
integras de 1ª qualidade, em estágio
médio de maturação (70%), com casca
lisa e firme, coloração verde uniforme,
sem sinais de descoloração ou
queimadura de sol; consistentes, firmes
e crocantes não devendo apresentar
sinais de murchamento, amolecimento
ou aspecto pegajoso, defeitos ou
machucaduras, livre de sujidades mofo,
pragas, larvas ou corpos estranhos; bem
desenvolvida, sem danos físicos ou
mecânicos, isenta de umidade, odor ou
sabor estranhos. Acondicionado em
caixas plásticas retornáveis, limpas e
em bom estado de conservação. Livre
de resíduos de fertilizantes e
agroquímicos. Produto conforme
normas da ANVISA, MAPA e
legislação sanitária vigente. Entregas
em dias úteis, das 08h às 11h, no
Almoxarifado Central.

KG 10      

- - - -      

- LOTE 09 - -      

01 Manteiga com sal, embalagem de 200g.
Produto obtido exclusivamente pela
bateção da nata pasteurizada do leite,
contendo teor de gordura láctea de
mínimo 80%. Deve apresentar cor
amarela uniforme, sabor e odor
característicos, sem rancidez, mofo,
partículas estranhas ou qualquer sinal de
alteração. Textura homogênea, firme,
isenta de água livre ou separação de
fases. Contém sal adicionado dentro dos
padrões permitidos e sem adição de
corantes ou conservantes não
autorizados. Embalagem: pote, tablete
ou embalagem primária lacrada, íntegra,
atóxica, identificada com fabricante,
CNPJ, SIF/SISBI, lote, data de
fabricação e validade. Armazenamento:
manter sob refrigeração entre 1°C e
10°C. Prazo de validade mínimo de
75% no ato da entrega. Produto
conforme normas da ANVISA e
legislação sanitária vigente.

UNIDADE 1.567      

- - - -      

- LOTE 10 - -      

31/34

828 - ANEXO II MINUTA DE PROPOSTA - PREGÃO ELETR. AQUISIÇÃO E SRP NLLC - ATIVO - APROVADO A - 02/11/2022



Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit. Vlr. Total

01 Suco de uva integral, embalagem
de1,5l. Bebida não fermentada,
nãoalcoólica e não adoçada, 100% pura
uva,em adição de açúcares, corantes,
aromasou conservantes (exceto
antioxidantespermitidos). Produto
pasteurizado, prontopara consumo.
Embalagem primária
resistente, atóxica, íntegra e
lacrada,contendo identificação do
produto, pesolíquido, data de
fabricação, prazo devalidade, lote e
dados do fabricante. Prazode validade
mínimo de 75% no ato daentrega.
Produto conforme normas daANVISA e
legislação sanitária vigente.

UNIDADE 100      

- - - -      

- LOTE 11 - -      

01 Chá Mate natural torrado a granel -
embalagem de 250g

UNIDADE 10      

02 Chocolate granulado -Açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, cacau em pó,
glucose de milho, farinha de
soja, sal e emulsificante lecitina de soja.
Sem gluten.Embalagem 500g

UNIDADE 3      

03 CONFEITO PARA BOLO 120G UNIDADE 5      

04 COALHO LÍQUIDO ENZIMA
QUIMOSINA PARA FABRICAÇÃO
DE QUEIJOS EMBALAGEM DE 200
ML

UNIDADE 2      

05 CREME DE LEITE FRESCO OU
CHANTILLY (1L)

UNIDADE 03      

06 AMEIXA PRETA SEM CAROÇO 200
GR

UNIDADE 10      

07 ADOÇANTE FORNO E FOGÃO 70 G
(EM PÓ, VIDRO ).

UNIDADE 1      

08 Caldo de galinha EMBALAGEM COM
5 TABLETES

UNIDADE 2      

09 Bicarbonato de Sódio PACOTE 3      

- - - -      

- LOTE 12 - -      

01 Glicerina líquida - substância química,
o glicerol (propanotriol), e que tem o
termo glicerina utilizado para Fins
comerciais. A suaaparência é de
umlíquido viscoso, incolore que tem
saboradocicado, Embalagem de 100ml

UNIDADE 2      

- - - -      

- LOTE 13 - -      
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01 IORGUTE NATURAL
INTEGRAL,SEM SABOR E SEM
CORANTE. EMBALAGEM DE 170G

UNIDADE 8      

02 Queijo Muçarela, peças inteiras ou
fatiados (conforme necessidade)
embalagem de 1Kg. Queijo muçarela
tradicional, resfriado, elaborado a partir
de leite pasteurizado de vaca, com
adição de fermento lácteo, coalho e sal.
Deve apresentar coloração branco-
amarelada uniforme, textura firme e
elástica, sabor e odor característicos,
isento de mofo, bolores, trincas,
manchas ou qualquer sinal de
deterioração, de aditivos artificiais,
corantes, espessantes ou conservadores
químicos. Peças inteiras ou fatiados
(conforme necessidade); embaladas
individualmente em material atóxico,
transparente ou opaco, que garanta a
integridade e conservação do produto,
contendo identificação do produto, peso
líquido, data de fabricação, prazo de
validade, lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75% no
ato da entrega. Produto conforme
normas da ANVISA e legislação
sanitária vigente.

KG 51      

03 QUEIJO TIPO PARMESÃO KG 3      

- - - -      

- LOTE 14 - -      

01 Polpa de fruta 100%natural, de
primeiraqualidade, livre
deconservantes,aromatizantes,estabilizantes
e
acidulantes. Aembalagem deve
serindividual de 100g, emsaco
plásticotransparente eresistente,
comespecificações dosingredientes, data
defabricação e
prazodevalidade.(abacaxi,morango,
maracujá,mamão, acerola,manga, uva,
pessêgo)

UNIDADE 20      

- - - -      

- - - -      

 

OBS: Colocar na Planilha acima apenas os itens vencidos.
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Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação em
referência, estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de pagamento
estabelecidos para remunerar a execução do objeto licitado.

Declaro para os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta.

LOCAL/DATA

 

_____________________________________________

Nome do Responsável
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO Nº ____/____

 

O(A) Município de Soledade de Minas, inscrito no CNPJ nº 18.188.235/0001-14, com sede
na Rua Professora Rosina Magalhães Ferreira, nº 134, Centro, Soledade de Minas, MG,
representado(a) pelo(a) Prefeito, Exmo(a) Sr(a) Lucio Antônio Alves a seguir denominado
CONTRATANTE e o(a) empresa/autônomo(a) ________________, inscrito(a) no
CPF/CNPJ nº _______________, situada no(a) _________________________________,
representada pelo(a) Sr.(a) ___________________________, CPF nº
__________________________ a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem
firmar o presente contrato, com fundamento no Processo nº 29/2026 - Pregão Eletrônico nº
12/2026, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, aplicando-se a este instrumento suas disposiçoes irrestrita e
incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a Gêneros alimentícios para atender a
merenda escolar, assim como a Prefeitura e seus respectivos Departamentos, nos termos
e condições especificadas no Termo de referência parte integrante e inseparável deste
contrato.

1.2 - Objeto da contratação:

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

             

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência, o
estudo técnico preliminar, quando elaborado, o edital da licitação, Proposta Comercial
apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos
constantes deste Processo de Licitação.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, contados do(a) assinatura do
contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n° 14.133, de 2021.
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2.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

a. Estar formalmente demonstrado no processo que o objeto tem natureza
continuada;

b. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na continuidade do contrato; 

c. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

d. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor total da contratação será de R$ _________ (__________________________),
conforme quadro acima.

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

I - O valor da contratação é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
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6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - São obrigações do Contratante:

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
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igual período.

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do
protocolo.

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)

9.1 - São obrigações do Contratado:

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

9.1.2  - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
utilizado pelo(a) Município de Soledade de Minas, o contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do
fornecimento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n.º 14.133, de 2021);

9.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
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9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do(a) Município de Soledade de Minas.

9.1.17 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 -  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e
XIII)

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 -  O(a) contratado(a) que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei
14.133/2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os procedimentos
estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei.

12.1.1 - As infrações e sanções administrativas encontram-se também definidas em
tópico específico do edital de licitação.

12.12 O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções
previstas no edital.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
XIX)

13.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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13.2 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o(a) Município
de Soledade de Minas, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo(a) Município de Soledade de Minas nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

13.5 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.6.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 - Indenizações e multas.

13.7 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.8.   O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n.º 14.133, de 2021).

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
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14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do(a) Município de Soledade de Minas, para o exercício atual,
na classificação abaixo:

355.02.10.00.3390.30.00.25.695.0705.2.045 - FONTE 1.500.99
21.02.01.00.3390.30.00.04.122.0052.2.007 - FONTE 1.500.99
336.02.10.00.3390.30.00.13.391.0471.2.041 - FONTE 1.500.99
78.02.03.00.3390.30.00.10.301.0210.2.020 - FONTE 1.500.95
262.02.06.00.3390.30.00.08.244.0125.2.074 - FONTE 1.660.99
262.02.06.00.3390.30.00.08.244.0125.2.074 - FONTE 1.661.99
263.02.06.00.3390.32.00.08.244.0125.2.074 - FONTE 1.500.99
262.02.06.00.3390.30.00.08.244.0125.2.074 - FONTE 1.500.99
274.02.06.00.3390.32.00.08.244.0126.2.068 - FONTE 1.500.99
274.02.06.00.3390.32.00.08.244.0126.2.068 - FONTE 1660.99
274.02.06.00.3390.32.00.08.244.0126.2.068 - FONTE 1661.99
263.02.06.00.3390.32.00.08.244.0125.2.074 - FONTE 1661.99
132.02.04.00.3390.30.00.12.306.0251.2.027 - FONTE 1.552.99
133.02.04.00.3390.30.00.12.306.0251.2.028 - FONTE 1.500.99
150- 02.04.00-3390.30.00-12.361.0403-2.030 - FONTE 1.500.94
273- 02.06.00-3390.30.00-08.244.0126-2.068- FONTE 1.500.99, 1.660.99 E 1.661.99.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Soledade de Minas, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do
art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.
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17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 - Incumbirá ao(a) Município de Soledade de Minas divulgar o presente instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, salvo a
exceção prevista no inciso III, c/c parágrafo único do art. 176, ambos da Lei nº 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em observância ao art. 8º, § 2º, da Lei
nº 12.527, de 2011.

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Soledade de Minas, 04/03/2026

 

__________________________________________________
Lucio Antônio Alves

Prefeito

 

________________________________
Nome do Representante Legal

Razão Social da Empresa

 

TESTEMUNHAS

 

1) Ass.:______________________________    2) Ass.:_____________________________

Nome:______________________________     Nome:______________________________
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CPF:________________________________     CPF:_______________________________ 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1 - Informações Básicas

1.1 - Gêneros alimentícios para atender a merenda escolar, assim como a Prefeitura e seus
respectivos Departamentos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste
documento.

2 - Descrição da necessidade

2.1 - Para melhor atender as merendas na Educação, assim como os demais Departamentos
Municipais.

3 - Área(s) requisitante(s)

3.1 - Gabinete do Prefeito

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - Da natureza da Contratação

4.1.1 - A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em bens
comuns nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado, devendo, portanto, ser licitado por meio do Pregão, preferencialmente na
forma Eletrônica.

4.2 - Da justificativa acerca da natureza continuada da contratação

4.2.1 - As contratações de forma contínua são aquelas que, pela sua essencialidade,
visam a atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um
exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o
funcionamento das atividades finalísticas do órgão, de modo que sua interrupção possa
comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão
institucional.

4.3.2 - A contratação em tela tem natureza continuada por se tratar de fornecimento que
visam atender necessidade pública de forma permanente e contínua, cuja interrupção
pode comprometer a continuidade das atividades da Administração, atividades estas
que estão voltadas ao funcionamento das rotinas administrativas e operacionais deste
órgão.
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4.3 - Duração inicial do contrato de fornecimento de natureza continuada:

4.3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses contados da data de
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 10 anos nos termos do art. 106 e
107 da Lei 14.133/21, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

A opção pela contratação plurianual, com prazo inicial de duração acima de 12 meses,
tem como objetivo alcançar a maior concorrência, melhores preços, participação de
empresas melhor qualificadas para o fornecimento, geração de estabilidade no negócio
por meio de maior prazo de amortização dos custos de investimento, relacionamento
duradouro de parceria e confiança, reduzir incertezas do fornecedor e custos
processuais com renovações. Além do mais, não obstante a vigência do contrato ser
firmada acima de 12 meses, sua manutenção será avaliada, do ponto de vista da
existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua
manutenção, conforme inciso II do art. 106 da Lei 14.133/2021.

4.4 - Sustentabilidade

4.4.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os  requisitos exigidos neste tópico.

4.4.2 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os
requisitos legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente.

4.4.3 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as
normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao
meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais
ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais.

4.4.4 - São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição
final de resíduos sólidos ou rejeitos originados da fabricação dos bens contratados:

4.4.4.1 - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

4.4.4.2 - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

4.4.4.3 - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não
licenciados para essa finalidade; e outras formas vedadas pelo Poder Público.
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5 - Levantamento de Mercado

5.1 - Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o
problema apresentado que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo. Para a
contratação em tela, verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da
Administração, no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e soluções que
melhor se adequassem a nossa necessidade . Na oportunidade, constatamos que a forma de
contratação é similar aos modelos adotados em outras contratações no âmbito da
Administração Pública. Salienta-se ainda que esta é a forma atual adotada, atendendo
perfeitamente as necessidades da administração.

6 - Descrição da solução como um todo

6.1 - A contratação refere-se à Gêneros alimentícios para atender a merenda escolar, assim
como a Prefeitura e seus respectivos Departamentos, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

6.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram
definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos,
para a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o
presente instrumento e seus anexos.

6.3 - Registre-se que, especificação técnica do objeto, será tratado em tópico específico deste
ETP (Item 7) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

 

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas

Item Descrição Unid. Quant.

- LOTE 01 - -

01 Achocolatado em Pó instantâneo. Fonte de 09 vitaminas,
mais ferro e zinco. Ingredientes: açúcar, cacau em pó,
maltodextrina, sal, estabilizante lecitina de soja,
aromatizante, vitaminas (vitamina A, D, B1, B2, B3, B6,
B9, B12 e vitamina C), ferro e zinco. Não contém glúten
- embalagens de 1kg que contenham data de fabricação e
validade - produto com no mínimo 6 meses de validade.

KG 95
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Item Descrição Unid. Quant.

02 Amendoim moído, embalagem 500g, amendoim 100%
torrado e moído, tipo 1, de origem vegetal, de coloração
uniforme, livre de impurezas, matérias estranhas, insetos,
mofo, umidade excessiva e odores estranhos. Produto não
transgênico, isento de sujidades e contaminantes físicos,
químicos ou biológicos. Embalagem primária íntegra,
resistente, atóxica e devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido, data de fabricação,
prazo de validade, número do lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75% no ato da entrega.
Atender às normas sanitárias vigentes da ANVISA,
MAPA e legislação correlata.

PACOTE 22

03 Amido de milho, embalagem de 1kg, sob a forma de pó
fino, cor branca, sabor e odor característicos. Produto
embalado em saco resistente de polietileno atóxico, com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e
validade. Isento de: matéria terrosa, parasitas, larvas,
material estranho sem umidade, fermentação ou ranço.
Deverá ser entregue com prazo de validade igual ou
superior à metade do período entre a data de fabricação e
a data final de validade do produto.

UNIDADE 125

04 Azeite de oliva extra virgem, embalagem de vidro de
500ml. Produto da prensagem a frio da azeitona, acidez
máxima 0,8%, coloração amarelo esverdeado.
Embalagem primária íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendo identificação do produto,
peso líquido, data de fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes da ANVISA, MAPA e legislação
correlata.

UNIDADE 96

05 Biscoito doce tipo maisena,embalagem lacrada com peso
líquido de370g. Produzido a partir de matériasprimas sãs
e limpas. Com aparência, cor,heiro e sabor próprios, bem
assados,crocantes e livres de gorduratrans/hidrogenada.
Embalagem primáriaíntegra, resistente, atóxica e
devidamentelacrada, contendo identificação doproduto,
peso líquido, data de fabricação,prazo de validade,
número do lote edados do fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega.Atender às normas
sanitárias vigentes daANVISA e legislação correlata.

UNIDADE 1420
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Item Descrição Unid. Quant.

06 Cacau em pó, solúvel, sem açúcar,100% cacau,
embalagem de 200g. Produtoobtido a partir das amêndoas
do cacautorradas, fermentadas, secas,
descascadas,trituradas e submetidas à prensagem
pararetirada da manteiga. Apresenta coloraçãomarrom
escura, sabor e aroma característicos,sem adição de
açúcares ou outrosingredientes. Embalagem primária
íntegra,resistente, atóxica e devidamente
lacrada,contendo identificação do produto, pesolíquido,
data de fabricação, prazo devalidade, número do lote e
dados dofabricante. Prazo de validade mínimo de75% no
ato da entrega. Atender àsnormas sanitárias vigentes
daANVISA,MAPA e legislação correlata.

UNIDADE 525

07 Coco ralado natural, embalagem de 100g. Coco seco,
ralado e sem açúcar, decoloração uniforme, livre de
impurezas,matérias estranhas, insetos, mofo,umidade
excessiva e odores estranhos.Produto não transgênico,
isento desujidades e contaminantes físicos,químicos ou
biológicos. Embalagemprimária íntegra, resistente,
atóxica edevidamente lacrada, contendoidentificação do
produto, peso líquido,data de fabricação, prazo de
validade,número do lote e dados do fabricante.Prazo de
validade mínimo de 75% no atoda entrega. Atender às
normas sanitáriasvigentes da ANVISA, MAPA e
legislaçãocorrelata.

UNIDADE 220

08 CÔCO RALADO, INGREDIENTES AMÊNDOA DE
CÔCO,APRESENTAÇÃO DESIDRATADO E
TRITURADO, PROCESSOCONSERVAÇÃO INS 233-
MS sem adição de açucar

UNIDADE 6

09 Ervilha em conserva, latas/sachês de200g (peso drenado).
Grãos inteiros,selecionados, cor e tamanho
uniformes,imersos em líquido de cobertura (água, sale
açúcar), isento de glúten. Acondicionadoem embalagem
tipo lata/sachê de [Peso]g(líquido/drenado), primária
resistente,esterilizado, atóxica, íntegra e lacrada,contendo
identificação do produto, pesolíquido, data de fabricação,
prazo devalidade, lote e dados do fabricante. Prazode
validade mínimo de 75% no ato daentrega. Atender às
normas sanitáriasvigentes da ANVISA, MAPA e
legislaçãocorrelata.

UNIDADE 220

10 Extrato de tomate concentrado,latas/sachês de 340g.
Produto resultanteda concentração da polpa de
tomatemaduro, sem pele e sementes, com adição de sal e
açúcar, dentro dos limiteslegais. Aspecto de massa mole,
corvermelha intensa, odor e sabor característicos. Livre
de sujidadesparasitas e qualquer tipo de
infestação.Acondicionado em embalagem tipolata/sachê
de [Peso]g (líquido/drenado),primária resistente,
esterilizado, atóxica,íntegra e lacrada, contendo
identificaçãodo produto, peso líquido, data defabricação,
prazo de validade, lote e dadosdo fabricante. Prazo de
validade mínimode 75% no ato da entrega. Atender
àsnormas sanitárias vigentes da ANVISA,MAPA e
legislação correlata.

UNIDADE 1135
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Item Descrição Unid. Quant.

11 Farinha de trigo s/ fermento,embalagem de 1Kg. Farinha
de Trigo Tipo1, enriquecida com Ferro e Ácido
Fólico,granulometria fina, aspecto físicouniforme, livre
de impurezas, bolor ecorpos estranhos. Produto
nãotransgênico, isento de sujidades econtaminantes
físicos, químicos oubiológicos. Embalagem primária
íntegra,resistente, atóxica e devidamente
lacrada,contendo identificação do produto, pesolíquido,
data de fabricação, prazo devalidade, númerodo lote e
dados dofabricante. Prazo de validade mínimo de75% no
ato da entrega. Atender àsnormas sanitárias vigentes da
ANVISA,MAPA e legislação correlata.

UNIDADE 420

12 Feijão carioca: tipo 1, de origem vegetal, grãos inteiros,
novos, firmes, de coloração uniforme, livres de
impurezas, matérias estranhas, insetos, mofo, umidade
excessiva e odores estranhos. Produto não transgênico,
isento de sujidades e contaminantes físicos, químicos ou
biológicos. Embalagem primária íntegra, resistente,
atóxica e devidamente lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Atender às
normas sanitárias vigentes da ANVISA, MAPA e
legislação correlata

UNIDADE 180

13 Feijão preto, embalagem de 1kg, classe A, tipo 1, de
origem vegetal, grãos inteiros, firmes, de coloração
uniforme, livres de impurezas, matérias estranhas,
insetos, mofo, umidade excessiva e odores estranhos.
Produto não transgênico, isento de sujidades e
contaminantes físicos, químicos ou biológicos.
Embalagem primária íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendo identificação do produto,
peso líquido, data de fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes da ANVISA e legislação correlata.

UNIDADE 120

14 Fermento Biológico Seco, embalagens de 10g. Fermento
biológico seco instantâneo, ideal para pães, pizzas,
massas doces e salgadas. Embalagem primária íntegra,
resistente, atóxica e devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido, data de fabricação,
prazo de validade, número do lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75% no a toda entrega.
Atender às normas sanitárias vigentes da ANVISA e
legislação correlata.

UNIDADE 95
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Item Descrição Unid. Quant.

15 Fermento químico em pó, embalagem de 100g. Produto
em pó, branco, homogêneo, sem cheiro ou sabor
estranho. Composto por bicarbonato de sódio, amido de
milho (como veículo) e sais ácidos (como fosfato
monocálcico). Embalagem primária íntegra, resistente,
atóxica e devidamente lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Atender às
normas sanitárias vigentes da ANVISA e legislação
correlata.

UNIDADE 240

16 Grão-de-bico seco, embalagem de500g, classe A, tipo 1,
de origem vegetal, grãos inteiros, firmes, de coloração
uniforme, livres de impurezas, matérias estranhas,
insetos, mofo, umidade excessiva e odores estranhos.
Produto não transgênico, isento de sujidades e
contaminantes físicos, químicos ou biológicos.
Embalagem primária íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendo identificação do produto,
peso líquido, data de fabricação, prazo De validade,
número do lote e dados do fabricante. Prazo de validade
mínimo de75% no ato da entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes da ANVISA e legislação correlata.

UNIDADE 22

17 Leite condensado, embalagem lata ou caixa de 395g.
Embalado em lata/caixa limpa, não amassada, não
estufada, isenta de ferrugem. Embalagem primária
íntegra, resistente, atóxica e devidamente lacrada,
contendo identificação do produto, peso líquido, data de
fabricação, prazo de validade, número do lote e dados do
fabricante. Prazo de validade mínimo de 75% no ato da
entrega. Atender às normas sanitárias vigentes

UNIDADE 171

18 Leite de coco emulsão aquosa
extraída de frutos sãos e maduros do coqueiro por
processos mecânicos
adequados, isento de substâncias estranhas a sua
composição, líquido espesso
e translucido, branco leitoso com odor e sabor
característicos, não rançoso.
EMBALAGEM: acondicionados em embalagem Tetra
Pak contendo1l (um litro) cada,
rotulado de acordo com a legislação vigente.
VALIDADE: prazo mínimo de 6
(seis) meses a contar da data de entrega do produto. L
200

UNIDADE 44
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Item Descrição Unid. Quant.

19 Lentilha seca - tipo 1, grãos inteiros, uniformes, limpos,
de coloração característica, livres de impurezas,
sujidades, grãos quebrados em excesso, insetos, mofo ou
umidade excessiva. Produto não transgênico, isento de
contaminantes físicos, químicos e biológicos. Embalagem
primária resistente, atóxica, íntegra e lacrada contendo
identificação do produto, peso líquido, data de fabricação,
prazo de validade, lote e dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Produto
conforme normas da ANVISA e legislação sanitária
vigente.

UNIDADE 20

20 Milho para pipoca, embalagem em 500 gramas, tipo 1,
grãos inteiros,uniformes, limpos, de coloração
característica, livres de impurezas,sujidades, grãos
quebrados em excesso,insetos, mofo ou umidade
excessiva.Produto não transgênico, isento
decontaminantes físicos, químicos ebiológicos.
Embalagem primáriaesistente, atóxica, íntegra e
lacrada,contendo identificação do produto, pesolíquido,
data de fabricação, prazo devalidade, lote e dados do
fabricante. Prazode validade mínimo de 75% no ato
daentrega. Produto conforme normas daANVISA e
legislação sanitária vigente.

UNIDADE 335

21 Milho verde em conserva, embalagem de 200g (peso
drenado).Grãos inteiros, selecionados, cor etamanho
uniformes, imersos em líquidode cobertura (água, sal e
açúcar), isento de glúten. Acondicionado em
embalagemtipo lata/sachê de [Peso]g(líquido/drenado),
primária resistente,esterilizado, atóxica, íntegra e
lacrada,contendo identificação do produto, pesoíquido,
data de fabricação, prazodevalidade, lote e dados do
fabricante. Prazode validade mínimo de 75% no ato
daentrega. Produto conforme normas daANVISA e
legislação sanitária vigente.

UNIDADE 350

22 Molho de tomate zero açúcar,embalagem de 300g (peso
drenado).composto de tomates selecionados, sempele e
sem sementes isento de adição deaçúcar, xaropes, ou
quaisquer outroscarboidratos que atuem como
agentesedulcorantes na formulação. Pode conter
ingredientes permitidos como cebola,alho, salsa, azeite,
óleo vegetal,manjericão, louro, orégano, sal eregulador de
acidez (ácido cítrico).Acondicionado em embalagem
tipolata/sachê, primária resistente,esterilizada, atóxica,
íntegra e lacrada,
contendo identificação do produto, peso líquido, data de
fabricação, prazo devalidade, lote e dados do fabricante.
Prazode validade mínimo de 75% no ato da entrega.
Produto conforme normas daANVISA e legislação
sanitária vigente.

UNIDADE 440
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Item Descrição Unid. Quant.

23 Sardinha em conserva, embalagemde peso líquido 125g e
peso drenado 75g.Sardinha em conserva em óleo
vegetalcomestível, inteira, descabeçada,
descamada, eviscerada, sem espinhas,cozida e
esterilizada, livre de defeitos,isento de contaminantes.
Embalagemprimária resistente em lata metálica
comtampa abre-fácil, atóxica, íntegra e lacrada contendo
identificação doproduto, peso líquido, peso drenado,
datadefabricação, prazo de validade, lote edados do
fabricante. Prazo de validademínimo de 75% no ato da
entrega.Produto conforme normas da ANVISA
elegislação sanitária vigente.

UNIDADE 100

24 Trigo para quibe, embalagem de 500gramas. Grãos de
trigo integralselecionados, torrados e moídos,
nãorefinados, preservando farelo e
gérmen,texturauniforme, sem aspectoquebradiço, não
deve apresentar impurezas, grãos estranhos, parasitas
edetritos. Embalagem primária resistente,atóxica, íntegra
e lacrada, contendoidentificação do produto, peso
líquido,data de fabricação, prazo de validade, lotee dados
do fabricante. Prazo de validademínimo de 75% no ato da
entrega.Produto conforme normas da ANVISA
elegislação sanitária vigente.

UNIDADE 44

25 Uva passa preta. Sem semente,
desidratada, sem substâncias estranhas à sua
composição normal, com cor própria, cheiro e sabor
característico. Ausência
de sujidades, parasitos e larvas. Embalagem plástica,
atóxica, não violada,
contendo dados do produto: identificação, procedência,
ingredientes,
informações nutricionais, lote, gramatura, datas de
fabricação e vencimento.
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de
entrega do produto.
Pacote 200 gramas.

UNIDADE 40

26 UVA PASSA ESCURA 200GR UNIDADE 2

27 Vinagre de álcool branco, embalagem de 750ml. Vinagre
de álcool branco, comacidez mínima de 4%, sem corantes
ouaditivos, livre de impurezas. Embalagemprimária
resistente, transparente, atóxica,íntegra e lacrada,
contendo identificaçãodo produto, peso líquido, data
defabricação, prazo de validade, lote e dadosdo
fabricante. Prazo de validade mínimode 75% no ato da
entrega. Produtoconforme normas da ANVISA e
legislaçãoanitária vigente.

UNIDADE 106

28 Vinagre de vinho branco, composição:fermentado acético
devinho branco / água.Apresentando 4% deacidez volátil.
Similar aBelmont

UNIDADE 4
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Item Descrição Unid. Quant.

29 Vinagre de maçã (garrafa plástica de 750 ml,
transparente, resistente,original de fábrica com
identificação do produto, dos ingredientes, informações
nutricionais, marca do fabricante e informações do
mesmo,
prazo de validade mínimo de 8 meses a contar da data de
entrega, rotulagem de acordo com a legislação).

UNIDADE 3

- - - -

- LOTE 02 - -

01 Açúcar Cristal - Origem vegetal sacarose de cana de
açúcar. Embalagens de 5KG, íntegras, resistentes e sem
rasgos. Com aparência cor, cheiro próprio do tipo de
açúcar, que contenham data de fabricação e validade -
produto com no mínimo 6 meses de validade.

UNIDADE 860

02 Açúcar refinado - Cor: branca. Odor: próprio do produto.
Sabor: próprio do produto. Composição básica
centesimal: concentração de sacarose mínima de 99,5 %;
concentração de glucose e frutose máxima de 0,4 %;
concentração de sais minerais máxima de 0,2 %; umidade
máxima de 0,3 %. - embalagem 1kg.

UNIDADE 10

03 Arroz branco tipo 1, embalagem de 5kg. Arroz
beneficiado, tipo 1, classe longo fino, grãos inteiros, de
coloração branca e uniforme, isento de matérias
estranhas, insetos, impurezas, grãos mofados, ardidos ou
quebrados em excesso. Produto de boa procedência, com
odor e sabor característicos. Embalagem primária íntegra,
resistente, atóxica e devidamente lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido, data de fabricação,
prazo de validade, número do lote e dados do fabricante.
Prazo de validade mínimo de 75% no ato da entrega.
Atender às normas sanitárias vigentes da ANVISA,
MAPA e legislação correlata.

UNIDADE 622

04 Biscoito salgado tipo cream cracker Integral, embalagem
lacrada com pesolíquido de 370g. Salgado, integral,
semaçúcar, sem gordura trans/hidrogenada,bem assado,
crocante. Embalagemprimária íntegra, resistente, atóxica
edevidamente lacrada, contendoidentificação do produto,
peso líquido,data de fabricação, prazo de
validade,número do lote e dados do fabricante.Prazo de
validade mínimo de 75% no atoda entrega. Atender às
normassanitárias vigentes da ANVISA e legislação
correlata.

UNIDADE 1420

05 Macarrão tipo espaguete com ovos, embalagem de 500g.
Características: macarrão tipo espaguete com ovos. Não
deverá apresentar sujidade, bolor, manchas ou fragilidade
à pressão dos dedos. Embalagem primária resistente,
atóxica, íntegra e lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de fabricação, prazo de
validade, lotee dados do fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega. Produto conforme
normas da ANVISA e legislação sanitária vigente.

UNIDADE 510
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06 Macarrão tipo parafuso com ovos, embalagem de 500g.
Características: macarrão tipo parafuso (fusili) com ovos.
Não deverá apresentar sujidade, bolor, manchas ou
fragilidade à pressão dos dedos. Embalagem primária
resistente, atóxica, íntegra e lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido, data de fabricação,
prazo de validade, lote e dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Produto
conforme normas da ANVISA e legislação sanitária
vigente.

UNIDADE 500

07 Massa para lasanha pré cozida, embalagens de 200g.
Composta por: farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, ovo pasteurizado e corante natural urucum e
cúrcuma; cor amarelo; obtida pelo amassamento da
farinha de trigo especial; ovos e demais substâncias
permitidas; isenta de corantes artificiais, sujidades,
parasitas. Embalagem primária resistente, atóxica, íntegra
e lacrada, contendo identificação do produto, peso
líquido, data de fabricação, prazo de validade, lote e
dados do fabricante. Prazo de validade mínimo de 75%
no ato da entrega. Produto conforme normas da ANVISA
e legislação sanitária vigente.

PACOTE 200

08 Óleo de soja refinado, embalagem de 900ml: Óleo de
Soja 100% puro, refinado, desodorizado, sem adição de
conservantes químicos ou antioxidantes (exceto
tocoferóis naturais). Similar a Soya. Embalagem primária
PET, resistente, atóxica, íntegra e lacrada, contendo
identificação do produto, peso líquido, data de fabricação,
prazo de validade, lote e dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Produto
conforme normas da ANVISA e legislação sanitária
vigente.

UNIDADE 1035

09 Polvilho azedo, tipo 1, embalagem de1 Kg. Produto
amiláceo extraído damandioca, deve ser fabricado a partir
dematérias primas sãs e limpas, isentas dematéria terrosa
e parasitas. Sob a formade pó, deve produzir
ligeiracrepitaçãoquando comprimido entre os
dedos.Embalagem primária resistente,atóxica,íntegra e
lacrada, contendo identificaçãodo produto, peso líquido,
data defabricação, prazo de validade, lote e dadosdo
fabricante. Prazo de validade mínimode 75% no ato da
entrega. Produtoconforme normas

UNIDADE 132

10 Polvilho doce, tipo 1, embalado em 1 Kg, com
identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade. Similar a Zanfas

UNIDADE 10
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11 Sal refinado iodado, embalagem de 1Kg. Sal refinado
iodado para consumohumano, apresentado em cristais
brancos,uniformes, isento de impurezas, parasitase
detritos. Contém aditivoantiaglomerante e
iodo.Embalagemprimáriaresistente, atóxica, íntegra
elacrada, contendo identificação doproduto, peso líquido,
data de fabricação,prazo de validade, lote e dados
dofabricante. Prazo de validade mínimo de75% no ato da
entrega. Produto conforme normas da ANVISA e
legislação sanitáriavigente.

UNIDADE 207

- - - -

- LOTE 03 - -

01 Aveia em Flocos Finos, embalagem 200g. Aveia em
flocos finos, 100% integral, sem adição de açúcar ou
outros ingredientes, isenta de grãos moídos, carunchados,
mofos e outras impurezas. Apresentar cor, odor e sabor
característicos. Embalagem primária íntegra, resistente,
atóxica e devidamente lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Atender às
normas sanitárias vigentes da ANVISA, MAPA e
legislação correlata.

UNIDADE 50

02 Azeitona verde com caroço, conservadas em água e sal de
coloração verde escuro, tamanhos médios, sem manchas e
ausência de Turbidez na salmoura. A embalagem
deveráconter externamente os dados deidentificação,
procedência,informaçõesnutricionais,número de
lote,quantidade doproduto, data devalidade mínima de6
meses a partir dadata de entrega.
Embalagemcontendo pesoliquido 320g, peso drenado
200g.Similar a LaVioletera

UNIDADE 4

03 Azeitona verde sem caroço, embalagem com 200g.
Conservadas em água e sal de coloração verde escuro,
tamanhos médios, sem manchas e ausência de turbidez na
salmoura. Embalagem primária íntegra, resistente,
atóxica e devidamente lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Atender às
normas sanitárias vigentes da ANVISA, MAPA e
legislação correlata.

UNIDADE 74
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04 Batata palha, embalagem c/ 150 g, de primeira qualidade,
tipo tradicional (fina, crocante, sequinha), obtida de
batatas frescas, frita em óleo vegetal (palma/soja) e isenta
de gorduras trans, conservantes ou aromatizantes. Deve
ser isento de matérias estranhas, insetos, impurezas,
mofo. Produto de boa procedência, com odor e sabor
característicos. Embalagem primária íntegra, resistente,
atóxica e devidamente lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Atender às
normas sanitárias vigentes da ANVISA, MAPA e
legislação correlata.

UNIDADE 420

05 CRAVO PACOTE 10G UNIDADE 2

06 Canela em pó, embalagemtransparente de 30g. Pó fino,
corcaracterística, odor e sabor próprios dacanela,
proveniente de cascas sãs, limpase secas, isenta de
impurezas, terra,parasitas, mofo, fermentação ou
ranço,100% canela, sem adição de amido ououtros
aditivos. Embalagem primáriaíntegra, resistente, atóxica e
devidamentelacrada, contendo identificação doproduto,
peso líquido, data de fabricação,prazo de validade,
número do lote edados do fabricante. Prazo de
validademínimo de 75% no ato da entrega.Atender às
normas sanitárias vigentes daANVISA, MAPA e
legislação correlata.

UNIDADE 93

07 Canjica branca, embalagem de 500g.Milho branco, de
primeira qualidade(tipo1), de origem vegetal, grãos
inteiros, ,despeliculados, firmes, de coloraçãouniforme,
livres de impurezas, matériasestranhas, insetos, mofo,
umidadeexcessiva e odores estranhos. Produtonão
transgênico, isento de sujidades econtaminantes físicos,
químicos oubiológicos. Embalagem primária
íntegra,resistente, atóxica e devidamente
lacrada,contendo identificação do produto, pesolíquido,
data de fabricação, prazo devalidade, número do lote e
dados dofabricante. Prazo de validade mínimo de75% no
ato da entrega. Atender àsnormas sanitárias vigentes da
ANVISA,MAPA e legislação correlata.

UNIDADE 160

08 Canjiquinha de milho, embalagem de500g. Canjiquinha
de milho amarelo, do tipo grãos
quebrados/moídosgrosseiramente (quirera), de
origemvegetal, de coloração uniforme, isenta deglúten,
livres de impurezas, matériasestranhas, insetos, mofo,
umidadeexcessiva e odores estranhos. Produtonão
transgênico, isento de sujidades econtaminantes físicos,
químicos oubiológicos. Embalagem primária
íntegra,resistente, atóxica e devidamente
lacrada,contendo identificação do produto, pesolíquido,
data de fabricação, prazo devalidade, número do lote e
dados dofabricante. Prazo de validade mínimo de75% no
ato da entrega. Atender àsnormas sanitárias vigentes da
ANVISA,MAPA e legislação correlata.

UNIDADE 120
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09 Colorau, embalagem de 1Kg. Colorau(Urucum) em pó
fino, homogêneo, corvermelho-intenso, isento de sal,
livre deimpurezas, matérias estranhas, insetos,mofo,
umidade excessiva e odoresestranhos. Produto não
transgênico, isento de sujidades e contaminantesfísicos,
químicos ou biológicos.Embalagem primária íntegra,
resistente,atóxica e devidamente lacrada,
contendoidentificação do produto, peso líquido,data de
fabricação, prazo de validade,número do lote e dados do
fabricante.Prazo de validade mínimo de 75% no atoda
entrega. Atender às normas sanitáriasvigentes da
ANVISA, MAPA e legislaçãocorrelata.

UNIDADE 71

10 Creme de leite, embalagem de 200g.UHT,
homogeneizado, que seja produzidoa partir de creme de
leite, leite em pó,espessante, estabilizantes, sem
glúten,com mínimo de 17% de gordura.Embalagem
primária íntegra, resistente,atóxica e devidamente
lacrada, contendoidentificação do produto, peso
líquido,data de fabricação, prazo de validade,número do
lote e dados do fabricante.Prazo de validade mínimo de
75% no atoda entrega. Atender às normas sanitárias
vigentes da

UNIDADE 313

11 Farinha de mandioca torrada,embalagem em 1Kg.
Farinha de Mandioca Branca Torrada, Classe Fina, Tipo
1, baixaacidez,aspecto físico uniforme, livre deimpurezas,
bolor e corpos estranhos.Produto não transgênico, isento
desujidades e contaminantes físicos,químicos ou
biológicos. Embalagemprimária íntegra, resistente,
atóxica edevidamente lacrada, contendoidentificação do
produto, peso líquido,data de fabricação, prazo de
validade,número do lote e dados do fabricante.Prazo de
validade mínimo de 75% no atoda entrega. Atender às
normas sanitáriasvigentes da ANVISA, MAPA e
legislaçãocorrelata.

UNIDADE 180

12 Farinha de milho amarela,embalagem em 1Kg. Farinha
de milhoamarela grossa, grão amarelo, tipoflocada,
produto obtido pela ligeiratorração dos grãos de
milho,desgerminado ou não, previamentemacerado,
socado e peneirado, livre deimpurezas, bolor e corpos
estranhos.Produto não transgênico, isento desujidades e
contaminantes físicos,químicos ou biológicos.
Embalagemprimária íntegra, resistente, atóxica e
devidamente lacrada, contendoidentificação do
produto,peso líquido,data de fabricação, prazo de
validade,número do lote e dados do fabricante.Prazo de
validade mínimo de 75% no atoda entrega. Atender às
normas sanitáriasvigentes da ANVISA, MAPA e
legislaçãocorrelata.

UNIDADE 60

13 FARINHA DE ROSCA, PACOTE COM 500G UNIDADE 2
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14 Louro em folhas, embalagem de 5g,folha de louro, folhas
secas, de coloração verde pardacenta; com aspecto cor,
cheiro e sabor próprios. Embalagem primária resistente
,atóxica, íntegra e lacrada, contendo identificação do
produto, peso líquido, data de fabricação ,prazo de
validade, lote e dados do fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega. Produto conforme
normas da ANVISA e legislação sanitária vigente.

UNIDADE 30

15 Manjericão (50g) Aspecto físico desidratado em
flocos.Aplicação culinária. Deverá apresentararoma, cor,
sabore texturacaracterísticos, isento de
sujidades e de contaminação.Presença na embalagem do
rótulo original de fábrica comos dados de identificação e
procedência do produto
comnúmero do lote, data de fabricação, data de
validade,informações nutricionais, bem como quantidade
do produto. Deverá apresentar-sedeacordocomaRDC
n°276/2005. Comregistro no órgão
competente.Apresentação: embalagemde500g.Validade
mínima de 6 (seis) meses apartir da data de entrega.

UNIDADE 2

16 Margarina vegetal, embalagem de500g. Margarina com
sal, elaborada a partir de óleos e gorduras vegetais,
emulsificada e padronizada. Deve apresentar cor
uniforme, textura cremosa e homogênea, sabor e odor
característicos, livre de ranço ou partículas estranhas.
Embalagem íntegra, lacrada. Isenta de gordura trans e
gordura vegetal hidrogenada; Teor de sal conforme
legislação vigente; Rótulo completo contendo lote,
validade, informação nutricional, lista de ingredientes e
CNPJ do fabricante; Produto registrado e fabricado
conforme normas sanitárias aplicáveis. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega. Produto conforme
normas da ANVISA e legislação sanitária vigente.

UNIDADE 1020

17 Noz moscada (60g) Semente inteira
e seca do fruto da moscadeira . Deve estar integra, isenta
de umidade,
sujidade e corpos estranhos. Deve apresentar cor, sabor e
aroma próprios do
produto. Não poderá conter adição de outros ingredientes,
aditivos ou
coadjuvantes de tecnologia. Não poderá conter glúten.

UNIDADE 2

18 Orégano desidratado, embalagem de5g. Composto de
folhas secas, de primeiraqualidade, cor verde-escura,
aroma esabor característicos, isento de impurezas,pó,
hastes, corpos estranhos e mofo.Embalagem primária
resistente, atóxica,íntegra e lacrada, contendo
identificaçãodo produto, peso líquido, data defabricação,
prazo de validade, lote e dadosdo fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Produto
conforme normas da ANVISA e legislaçãosanitária
vigente.

UNIDADE 102
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19 Pimenta do reino moída (sachê 250G)
moída, de boa qualidade, pura, seca, fina, sem grumos ou
condição estranha ao
produto, livre de sujidades, parasitas, fungos e bolores, de
cor uniforme,
odor característico, embalagem com os dados de
identificação e procedência,
data de fabricação e prazo de validade. Acondicionado
em embalagem lacrada,
resistente, limpa e não violada. Prazo de validade
mínimo: 1 ano a partir da
data da entrega.

UNIDADE 2

20 Tempero alho e sal sem pimenta, semglutamato
monossódico, embalagem de1Kg. Tempero alho e sal, na
forma depasta ou concentrado, compostoexclusivamente
por alho (em polpa, pastaou desidratado) e sal, podendo
conterágua e conservantes permitidos pela legislação
vigente. Produto isento depimenta e glutamato
monossódico ouqualquer outro realçador de sabor
similar.Embalagem primária resistente, atóxica,íntegra e
lacrada, contendo identificaçãodo produto, peso líquido,
data defabricação, prazo de validade, lote e dadosdo
fabricante. Prazo de validade mínimode 75% no ato da
entrega.Produtoconforme normas da ANVISA e
legislaçãosanitária vigente.

UNIDADE 115

- - - -

- LOTE 04 - -

01 Leite em pó integral instantâneo, embalagem de 400g.
Leite em pó integral, instantâneo, de origem animal, com
teor de matéria gorda mínimo de 26%, enriquecido com
vitaminas e minerais. Isento de gorduras trans. Embalado
em embalagem aluminizada com 400g. No seu rótulo
deverá ter informação sobre glúten, tabela nutricional
com identificação da porção, modo de preparo,
rendimento, prazo de validade, número de lote e dados do
fabricante. Prazo de validade mínimo de 75% no ato da
entrega. Atender às normas sanitárias vigentes da
ANVISA e legislação correlata.

UNIDADE 75

02 Leite longa vida UHT integral, embalagem de 1l. O leite
deve atender as características sensoriais exigidas pelo
regulamento técnico de identidade e qualidade de
produtos lácteos do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento: aspecto líquido, cor branca, odor e sabor
característicos, sem sabores nem odores estranhos e as
seguintes características físico- químicas para o leite
integral: no mínimo 2,9 a 6% gordura. Embalagem
cartonada, específica para o produto longa vida, que
acondicione um (01) litro de leite, contendo identificação
do produto, peso líquido, data de fabricação, prazo de
validade, número do lote e dados do fabricante. Prazo de
validade mínimo de 75% no ato da entrega. Atender às
normas sanitárias vigentes da ANVISA e legislação
correlata.

UNIDADE 7260
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03 Leite UHT zero lactose, embalagem de 1l. Especificação
técnica: Leite UHT ou longa vida, para dietas com
restrições de lactose. O leite deve atender as
características sensoriais exigidas pelo regulamento
técnico de identidade e qualidade de produtos lácteos do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
aspecto líquido, cor branca, odor e sabor característicos,
sem sabores nem odores estranhos e as seguintes
características físico-químicas para o leite integral: no
mínimo 2,9 a 6% gordura. Embalagem cartonada,
específica para o produto longa vida, que acondicione um
(01) litro de leite, contendo identificação do produto,
peso líquido, data de fabricação, prazo de validade,
número do lote e dados do fabricante. Prazo de validade
mínimo de 75% no ato da entrega. Atender às normas
sanitárias vigentes da ANVISA e legislação correlata.

UNIDADE 500

- - - -

- LOTE 05 - -

01 Pó de café, embalagem 500g (avácuo). Café torrado e
moído, deprimeira qualidade, produzido a partir degrãos
selecionados, com torra uniforme,aroma e sabor
característicosequilibrados, sem amargor excessivo,isento
de impurezas, matérias estranhasou adulterações. Produto
acondicionado
em embalagem a vácuo, íntegra eresistente, contendo
identificação doproduto, marca, peso líquido, data
defabricação, prazo de validade, lote e selode pureza da
ABIC ou equivalente. Prazode validade mínimo de 75%
no ato daentrega. Produto conforme normas daANVISA e
legislação sanitária vigente.

PACOTE 1830

- - - -

- LOTE 06 - -

01 BACON DEFUMADO, embalado a vácuo, de boa
qualidade, isento de aditivos ou substâncias estranhas que
sejam impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (físicas, químicas e
organolépticas),
deverá ser acondicionado em embalagem primária
constituída de plástico atóxico transparente, isenta
de sujidades e ou ação de microorganismos. Na
embalagem deverá constar nome e marca do
produto, nome e endereço do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade, nº do lote e carimbo do
SIF (Serviço de Inspeção Federal) ou SISP (Serviço de
Inspeção Estadual).

KG 4
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02 Carne bovina em cubos deacém/paleta, embalagem de
1Kg. CarneBovina em cubos de Acém/Paletaproveniente
de animais machos bovinos
sadios, resfriada, com teor máximo de10% de gordura e
3% de aponeuroses,sem ossos, cartilagens, tendões ou
nervos,sem sinais de ranço, livre de parasitas,
esubstâncias estranhas ao produto, quesejam impróprias
ao consumo e quealterem suas características naturais
(físicas, químicas e organolépticas.Manipulada em boas
condições, nãopodendo ser carne processada. O
produtonão deverá apresentar superfíciepegajosa, partes
flácidas ou deconsistência anormal, com
indíciosdefermentação pútrida Embalagem
primáriaresistente, atóxica, íntegra e lacrada,contendo
identificação do produto, pesolíquido, data de fabricação,
prazo devalidade, lote e dados do fabricante. Prazode
validade mínimo de 75% no ato daentrega. Produto
conforme normas daANVISA, MAPA, com registro
SIF/SIE/SIMe legislação sanitária vigente.

KG 816

03 Carne bovina moída de acém/paleta,embalagem de 1Kg.
Carne Bovina Moídade Acém/Paleta proveniente de
animaismachos bovinos sadios, resfriada, comteor
máximo de 10% de gordura e 3% deaponeuroses, sem
ossos, cartilagens,tendões ou nervos, sem sinais de
ranço,livre de parasitas, e substâncias estranhasao
produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem
suascaracterísticas naturais (físicas, químicas e
organolépticas. Manipulada em boas
condições, não podendo ser carneprocessada. Embalagem
primáriaresistente, atóxica, íntegra e lacrada,contendo
identificação do produto, pesolíquido, data de fabricação,
prazo devalidade, lote e dados do fabricante. Prazode
validade mínimo de 75% no ato daentrega. Produto
conforme normas daANVISA, MAPA, com
registroSIF/SIE/SIMe legislação sanitária vigente.

KG 800

04 Carne suína em cubos depernil/lombo, embalagem de
1Kg. Carnesuína em cubos de pernil/lomboproveniente
de animais machos suínossadios, resfriada, com teor
máximo de 5%de gordura e 3% de aponeuroses
semossos, peles, cartilagens, tendões ou nervos, sem
sinais de ranço, livre de
parasitas, e substâncias estranhas aoproduto, que sejam
impróprias aoconsumo e que alterem suascaracterísticas
naturais (físicas, químicas eorganolépticas. Manipulada
em boascondições, não podendo ser carneprocessada. O
produto nãodeveráapresentar superfície pegajosa, partes
flácidas ou de consistência anormal, com indícios de
fermentação pútridaEmbalagem primária resistente,
atóxica,ntegra e lacrada, contendo identificaçãodo
produto, peso líquido, data defabricação, prazo de
validade, lote edadosdo fabricante. Prazo de
validademínimode 75% no ato da entrega.
Produtoconforme normas da ANVISA, MAPA,
comregistro SIF/SIE/SIM e legislação sanitáriavigente.

KG 825
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Item Descrição Unid. Quant.

05 Linguiça toscana suína, embalagemde 500g ou 1Kg.
Linguiça toscana suína,resfriada, de primeira
qualidade,inteiramente de carne suína selecionada
toucinho, temperada naturalmente, semossos/cartilagens,
aspecto firme, semsinais de ranço, livre de parasitas,
esubstâncias estranhas ao produto, quesejam impróprias
ao consumo e quealterem suas características
naturais(físicas, químicas e organolépticas.Manipulada
em boas condições. O
produto não deverá apresentar superfíciepegajosa, partes
flácidas ou deconsistência anormal, com indícios
defermentação pútrida. Embalagem primáriaesistente,
atóxica, íntegra e lacrada,contendo identificação do
produto, pesolíquido, data de fabricação, prazo
devalidade, lote e dados do fabricante. Prazode validade
mínimo de 75% no ato daentrega. Produto conforme
normas daANVISA, MAPA, com registro SIF/SIE/SIMe
legislação sanitária vigente.

KG 400

06 Peito de frango sem osso, embalagemde 1Kg. Peito de
frango em cubosproveniente de aves sadias, resfriada,
comteor máximo de água de até 6%, semossos, peles,
sem sinais de ranço, livre deparasitas, e substâncias
estranhas aoproduto, que sejam impróprias aoconsumo e
que alterem suas
características naturais (físicas, químicas eorganolépticas.
Manipulada em boascondições, não podendo ser carneO
produto não deveráapresentar superfície pegajosa, partes
flácidas ou de consistência anormal, comindícios de
fermentação pútrida.Embalagem primária resistente,
atóxica,íntegra e lacrada, contendo identificaçãodo
produto, peso líquido, data defabricação, prazo de
validade, lote e dadosdo fabricante. Prazo de validade
mínimode 75% no ato da entrega. Produtoconforme
normas da ANVISA, MAPA, comregistro SIF/SIE/SIM e
legislação sanitáriavigente.

KG 825

07 Salsicha, de primeira qualidade, isenta de aditivos ou
substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias
ao consumo e que alterem suas características naturais
(físicas, químicas e organolépticas).

KG 140

- - - -

- LOTE 07 - -
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Item Descrição Unid. Quant.

01 Ovos de galinha, dúzia (embalagemcom 12 unidades).
Ovos de galinha innatura, frescos, íntegros, de casca
limpa,íntegra e resistente, sem trincas,
rachaduras, sujidades, mofo ou odoresestranhos, de
coloração característica(branca ou vermelha), tamanho
uniforme
dentro do lote. Devem ser acondicionadosem embalagem
apropriada, limpa,resistente, atóxica, que garanta a
integridade do produto durantetransporte e
armazenamento, contendo identificação do produtor,
nome doproduto, quantidade, data de embalagem,prazo
de validade e lote. Prazo devalidade mínimo de 75% no
ato daentrega. Produto conforme normas daANVISA e
legislação sanitária vigente.

DZ 1165

- - - -

- LOTE 08 - -

01 Abacaxi Pérola ou Havaí: tamanho médio (entre 1 e
1,4kg), fresco, de 1ª qualidade, em estágio médio de
maturação (70%), com casca inteira, sem rupturas,
defeitos ou machucaduras, livre de sujidades mofo,
pragas, larvas ou corpos estranhos; polpa firme e intacta,
bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos,
isenta de umidade, odor ou sabor estranhos.
Acondicionado em caixas plásticas retornáveis, limpas e
em bom estado de conservação. Livre de resíduos de
fertilizantes e agroquímicos. Produto conforme normas da
ANVISA, MAPA e legislação sanitária vigente. Entregas
em dias úteis, das 08h às 11h, no Almoxarifado Central.

UNIDADE 942

02 Alho in natura, tipo nobre, em pencas de 1ª qualidade,
frescos, com bulbilhos graúdos e firmes, coloração branca
característica, polpa intacta e maduração adequada para
consumo livre de sujidades mofo, pragas, larvas ou
corpos estranhos; isento de umidade, odor ou sabor
estranhos. Acondicionado em caixas plásticas retornáveis,
limpas e em bom estado de conservação. Livre de
resíduos de fertilizantes e agroquímicos. Produto
conforme normas da ANVISA, MAPA e legislação
sanitária vigente. Entregas em dias úteis, das 08h às 11h,
no Almoxarifado Central.

KG 210

03 Banana prata: fruta média,íntegra, limpa,
alongada,curvada, cor amarela, semmanchas, com
característicasintegras de 1ª qualidade, fresca,em estágio
médio de maturação(70%), com casca lisa e firme,sem
rupturas, defeitos oumachucaduras, livre desujidades
mofo, pragas, larvasou corpos estranhos; polpa
firme e intacta, bem desenvolvida, sem danos físicos ou
mecânicos, isenta deumidade, odor ou saborestranhos.
Acondicionado emcaixas plásticas retornáveis,impas e
em bom estado deconservação. Livre de resíduosde
fertilizantes e agroquímicos.Produto conforme normas
daANVISA, MAPA e legislaçãosanitária vigente.
Entregas em dias úteis, das 08h às 11h, noAlmoxarifado
Central.

KG 85
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Item Descrição Unid. Quant.

04 BATATA TIPO ASTERIX, estado in natura, genuínas,
de 1ª qualidade, lavado ou escovado, coloração uniforme;
isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à casca

KG 20

05 BATATA TIPO BAROA, KG 5

06 CEBOLA E SALSA (MAÇO) UNIDADE 20

07 CEBOLA, estado in natura,
genuínas, de 1ª
qualidade, coloração uniforme; isentos de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à casca.

KG 63

08 Cenoura: in natura, de 1ª qualidade, sem folhas, tamanho
médio, cor laranja uniforme e característica, sem manchas
roxas, verdes, amarelas ou marrons, raiz tuberosa,
suculenta, fresca, em estágio médio de maturação (70%),
com superfície lisa, íntegra, sem ferimentos, rachaduras,
inteira, sem defeitos ou machucaduras, livre de sujidades
mofo, pragas, larvas ou corpos estranhos; bem
desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos, isenta de
umidade, odor ou sabor estranhos. Acondicionado em
caixas plásticas retornáveis, limpas e em bom estado de
conservação. Livre de resíduos de fertilizantes e
agroquímicos. Produto conforme normas da ANVISA,
MAPA e legislação sanitária vigente. Entregas em dias
úteis, das 08h às 11h, no Almoxarifado Central.

KG 5

09 Cenoura: VERMELHA n natura, de 1ª qualidade, sem
folhas, tamanho médio, cor laranja uniforme e
característica, sem manchas roxas, verdes, amarelas ou
marrons, raiz tuberosa, suculenta, fresca, em estágio
médio de maturação (70%), com superfície lisa, íntegra,
sem ferimentos, rachaduras, inteira, sem defeitos ou
machucaduras, livre de sujidades mofo, pragas, larvas ou
corpos estranhos; bem desenvolvida, sem danos físicos
ou mecânicos, isenta de umidade, odor ou sabor
estranhos. Acondicionado em caixas plásticas retornáveis,
limpas e em bom estado de conservação. Livre de
resíduos de fertilizantes e agroquímicos. Produto
conforme normas da ANVISA, MAPA e legislação
sanitária vigente. Entregas em dias úteis, das 08h às 11h,
no Almoxarifado Central.

KG 10

10 LARANJA PÊRA, fruto de tamanho médio, com
características íntegras e de 1ª qualidade; fresco, limpo,
de vez (por amadurecer) e coloração uniforme, isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos
aderidos à superfície externa.

KG 105

11 LIMÃO, fruto de tamanho médio, com características
íntegras e de 1ª qualidade; fresco, limpo, de vez (por
amadurecer) e coloração uniforme. Isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à
superfície externa, e de origem orgânica.

KG 10
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Item Descrição Unid. Quant.

12 Maçã Gala ou Fuji, fruta de tamanho médio, fresca, de 1ª
qualidade, em estágio médio de maturação (70%), com
casca inteira, sem rupturas, defeitos ou machucaduras,
livre de sujidades mofo, pragas, larvas ou corpos
estranhos; polpa firme e intacta, bem desenvolvida, sem
danos físicos ou mecânicos, isenta de umidade, odor ou
sabor estranhos. Acondicionado em caixas plásticas
retornáveis, limpas e em bom estado de conservação.
Livre de resíduos de fertilizantes e agroquímicos. Produto
conforme normas da ANVISA, MAPA e legislação
sanitária vigente. Entregas em dias úteis, das 08h às 11h,
no Almoxarifado Central.

KG 3.095

13 Mamão papaia ou formosa, fresco, de1ª qualidade, em
estágio médio dematuração (70%), com casca inteira,
semrupturas, defeitos ou machucaduras, livrede sujidades
mofo, pragas, larvas ou corpos estranhos; polpa firme e
intactabem desenvolvida, sem danos físicos oumecânicos,
isenta de umidade, odor ousabor estranhos.
Acondicionado em caixasplásticas retornáveis, limpas e
em bomestado de conservação. Livre de resíduosde
fertilizantes agroquímicos.Produtoconforme normas da
ANVISA, MAPA elegislação sanitária vigente. Entregas
emdias úteis, das 08h às 11h, noAlmoxarifado Central.

KG 602

14 Manga Tomy ou Palmer, fresca, de 1ªqualidade, em
estágio médio dematuração (70%), com casca inteira,
semrupturas, defeitos ou machucaduras, livre de
sujidades mofo, pragas, larvas oucorpos estranhos; polpa
firme e intacta,bem desenvolvida, sem danos
físicosoumecânicos, isenta de umidade, odor ousabor
estranhos. Acondicionado em caixasplásticas retornáveis,
limpas e em bomestado de conservação. Livre de
resíduosde fertilizantes e agroquímicos. Produtoconforme
normas da ANVISA, MAPA elegislação sanitária
vigente. Entregas emdias úteis, das 08hàs 11h,
noAlmoxarifado Central.

KG 1.830

15 MARACUJÁ Redondo, casca lisa, de
1ª qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas,
tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvido e maduro, com
polpa firme e intacta.

KG 35

16 Melancia, redonda, graúda, fresca, de1ª qualidade, em
estágio médio dematuração (70%), com casca inteira,
semrupturas, defeitos ou machucaduras, livrede
sujidades, mofo, pragas, larvas oucorpos estranhos; polpa
firme e intacta,bem desenvolvida, sem danos físicos
oumecânicos, isenta de umidade, odor ousabor estranhos.
Acondicionado em caixasplásticas retornáveis, limpas e
em bomestado de conservação. Livre de resíduosde
fertilizantes e agroquímicos. Produtoconforme normas da
ANVISA, MAPA e legislação sanitária vigente. Entregas
emdias úteis, das 08h às 11h, noAlmoxarifado Central.

KG 883
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Item Descrição Unid. Quant.

17 Melão, redondo, graúdo, fresco, de 1ªqualidade, em
estágio médio dematuração (70%), com casca inteira, sem
rupturas, defeitos ou machucaduras, livrede sujidades,
mofo, pragas, larvas oucorpos estranhos; polpa firme e
intacta,bem desenvolvida, sem danos físicos
oumecânicos, isenta de umidade, odor ousabor estranhos.
Acondicionado em caixasplásticas retornáveis, limpas e
em bomestado de conservação. Livre de resíduosde
fertilizantes e agroquímicos. Produtoconforme normas da
ANVISA, MAPA elegislação sanitária vigente. Entregas
em
dias úteis, das 08h às 11h, no Almoxarifado Central.

KG 230

18 MORANGO, com características íntegras e de 1ª
qualidade; fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor
e sabor típicos da espécie, isento de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície
externa
bandeja

BANDEJA 9

19 Tomate: fruto de tamanho médio a grande, fresco, com
características integras de 1ª qualidade, em estágio médio
de maturação (70%), com casca lisa e firme, coloração
vermelha uniforme, sem sinais de descoloração ou
queimadura de sol, consistente, firme, não devendo
apresentar sinais de murchamento, amolecimento ou
aspecto pegajoso, defeitos ou machucaduras, livre de
sujidades mofo, pragas, larvas ou corpos estranhos; bem
desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos, isenta de
umidade, odor ou sabor estranhos. Acondicionado em
caixas plásticas retornáveis, limpas e em bom estado de
conservação. Livre de resíduos de fertilizantes e
agroquímicos. Produto conforme normas da ANVISA,
MAPA e legislação sanitária vigente. Entregas em dias
úteis, das 08h às 11h, no Almoxarifado Central

KG 53

20 Vagem: leguminosa capsular, plana, de tamanho médio,
com características integras de 1ª qualidade, em estágio
médio de maturação (70%), com casca lisa e firme,
coloração verde uniforme, sem sinais de descoloração ou
queimadura de sol; consistentes, firmes e crocantes não
devendo apresentar sinais de murchamento,
amolecimento ou aspecto pegajoso, defeitos ou
machucaduras, livre de sujidades mofo, pragas, larvas ou
corpos estranhos; bem desenvolvida, sem danos físicos
ou mecânicos, isenta de umidade, odor ou sabor
estranhos. Acondicionado em caixas plásticas retornáveis,
limpas e em bom estado de conservação. Livre de
resíduos de fertilizantes e agroquímicos. Produto
conforme normas da ANVISA, MAPA e legislação
sanitária vigente. Entregas em dias úteis, das 08h às 11h,
no Almoxarifado Central.

KG 10

- - - -

- LOTE 09 - -

23/28

802 - ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - PREGÃO ELETR. AQUISIÇÃO BENS DE CONSUMO - FORNECIMENTO CONTÍNUO - NLLC - Ativo - Aprovado _______



Item Descrição Unid. Quant.

01 Manteiga com sal, embalagem de 200g. Produto obtido
exclusivamente pela bateção da nata pasteurizada do
leite, contendo teor de gordura láctea de mínimo 80%.
Deve apresentar cor amarela uniforme, sabor e odor
característicos, sem rancidez, mofo, partículas estranhas
ou qualquer sinal de alteração. Textura homogênea,
firme, isenta de água livre ou separação de fases. Contém
sal adicionado dentro dos padrões permitidos e sem
adição de corantes ou conservantes não autorizados.
Embalagem: pote, tablete ou embalagem primária
lacrada, íntegra, atóxica, identificada com fabricante,
CNPJ, SIF/SISBI, lote, data de fabricação e validade.
Armazenamento: manter sob refrigeração entre 1°C e
10°C. Prazo de validade mínimo de 75% no ato da
entrega. Produto conforme normas da ANVISA e
legislação sanitária vigente.

UNIDADE 1.567

- - - -

- LOTE 10 - -

01 Suco de uva integral, embalagem de1,5l. Bebida não
fermentada, nãoalcoólica e não adoçada, 100% pura
uva,em adição de açúcares, corantes, aromasou
conservantes (exceto antioxidantespermitidos). Produto
pasteurizado, prontopara consumo. Embalagem primária
resistente, atóxica, íntegra e lacrada,contendo
identificação do produto, pesolíquido, data de fabricação,
prazo devalidade, lote e dados do fabricante. Prazode
validade mínimo de 75% no ato daentrega. Produto
conforme normas daANVISA e legislação sanitária
vigente.

UNIDADE 100

- - - -

- LOTE 11 - -

01 Chá Mate natural torrado a granel - embalagem de 250g UNIDADE 10

02 Chocolate granulado -Açúcar, gordura vegetal
hidrogenada, cacau em pó, glucose de milho, farinha de
soja, sal e emulsificante lecitina de soja. Sem
gluten.Embalagem 500g

UNIDADE 3

03 CONFEITO PARA BOLO 120G UNIDADE 5

04 COALHO LÍQUIDO ENZIMA QUIMOSINA PARA
FABRICAÇÃO DE QUEIJOS EMBALAGEM DE 200
ML

UNIDADE 2

05 CREME DE LEITE FRESCO OU CHANTILLY (1L) UNIDADE 03

06 AMEIXA PRETA SEM CAROÇO 200 GR UNIDADE 10

07 ADOÇANTE FORNO E FOGÃO 70 G (EM PÓ, VIDRO
).

UNIDADE 1

08 Caldo de galinha EMBALAGEM COM 5 TABLETES UNIDADE 2

09 Bicarbonato de Sódio PACOTE 3

- - - -

- LOTE 12 - -
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Item Descrição Unid. Quant.

01 Glicerina líquida - substância química, o glicerol
(propanotriol), e que tem o termo glicerina utilizado para
Fins comerciais. A suaaparência é de umlíquido viscoso,
incolore que tem saboradocicado, Embalagem de 100ml

UNIDADE 2

- - - -

- LOTE 13 - -

01 IORGUTE NATURAL INTEGRAL,SEM SABOR E
SEM CORANTE. EMBALAGEM DE 170G

UNIDADE 8

02 Queijo Muçarela, peças inteiras ou fatiados (conforme
necessidade) embalagem de 1Kg. Queijo muçarela
tradicional, resfriado, elaborado a partir de leite
pasteurizado de vaca, com adição de fermento lácteo,
coalho e sal. Deve apresentar coloração branco-amarelada
uniforme, textura firme e elástica, sabor e odor
característicos, isento de mofo, bolores, trincas, manchas
ou qualquer sinal de deterioração, de aditivos artificiais,
corantes, espessantes ou conservadores químicos. Peças
inteiras ou fatiados (conforme necessidade); embaladas
individualmente em material atóxico, transparente ou
opaco, que garanta a integridade e conservação do
produto, contendo identificação do produto, peso líquido,
data de fabricação, prazo de validade, lote e dados do
fabricante. Prazo de validade mínimo de 75% no ato da
entrega. Produto conforme normas da ANVISA e
legislação sanitária vigente.

KG 51

03 QUEIJO TIPO PARMESÃO KG 3

- - - -

- LOTE 14 - -

01 Polpa de fruta 100%natural, de primeiraqualidade, livre
deconservantes,aromatizantes,estabilizantes e
acidulantes. Aembalagem deve serindividual de 100g,
emsaco plásticotransparente eresistente,
comespecificações dosingredientes, data defabricação e
prazodevalidade.(abacaxi,morango, maracujá,mamão,
acerola,manga, uva, pessêgo)

UNIDADE 20

- - - -

- - - -

7.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos

7.1.1 - O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base no histórico das
aquisições realizadas, nos últimos 03 (três) anos, conforme documentação anexa a este
ETP.

8 - Estimativa do Valor da Contratação

8.1 -  O valor estimado da contratação é de R$  452.878,15.
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8.2 - O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da
Lei Federal nº 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do
orçamento estimativo.

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 - Nos termos do §2º, inciso II e III do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente
contratação será por ITENS visando o aproveitamento das peculiaridades do mercado local,
ampliação da competição com vistas à economicidade, considerando que o objeto é divisível.

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e
nem interdependente.

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando
elaborado

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento 2026, porém, o plano de
contratações anual ainda não foi adotado pelo(a) Município de Soledade de Minas.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

Melhores preços e qualidades.

13 - Providências a serem Adotadas

13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do
contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou
de adequação do ambiente da organização.

14 - Possíveis Impactos Ambientais

14.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela
contratação em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade
com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação
ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e
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envolvidos na execução do objeto.

15 - Análise de Risco

15.1 - Conforme entendimento do TCU[1] “(...) o estudo técnico preliminar já serve,
naturalmente, ao gerenciamento de riscos da futura contratação”. Cada elemento do ETP
permite de certa forma antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de
decisão na fase de elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência.

15.2 - Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa complexidade já
conhecida da administração, em que os próprios elementos do ETP já serviram ao
gerenciamento de risco, não havendo necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase
preparatória.

16 - Declaração de Viabilidade

16.1 - Declaro(amos) viável esta contratação.

16.1.1 - Justificativa da Viabilidade

16.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a
contratação é viável em termos de disponibilidade, competitividade de mercado e
forma de contratação, não se observando óbices ao seu prosseguimento.

Soledade de Minas, 04/03/2026.

 

__________________________________________________
Guilherme Campos de Souza
Chefe Municipal de Gabinete

 

DESPACHO

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em face das
justificativas técnica apresentadas.
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Soledade de Minas, 04/03/2026

__________________________________________________
Lucio Antônio Alves

Prefeito
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SOLICITAÇÃO DE PARECER 

 

Prefeitura Municipal de Soledade de Minas, 04/03/2026.

 

Assunto: Gêneros alimentícios para atender a merenda escolar, assim como a Prefeitura e
seus respectivos Departamentos, conforme condições e especificações contidas no Termo de
Referência - Anexo I.

 

Abro vista do Processo n° 29/2026, Pregão Eletrônico n° 12/2026, para controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos – NLLC).

__________________________________________________
Sidney Matuck Arruda

Pregoeiro(a) 1
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PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO N° 29/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2026
    

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO
ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE BENS
COMUNS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI
Nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.045/2024
- ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO
E DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU
RECOMENDAÇÕES.

 

I - RELATÓRIO

1. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a Gêneros
alimentícios para atender a merenda escolar, assim como a Prefeitura e seus respectivos
Departamentos, mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus
anexos.

2. É a síntese do necessário.

 

II - APRECIAÇÃO JURÍDICA

Finalidade e abrangência do parecer jurídico

3. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no
controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de
2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC):
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão
de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação.
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de
atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica;

4. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em
função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,
portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de
conveniência e oportunidade.

5. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive
quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação
do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão,
com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O
mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão
assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

6. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer
a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos
administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os
seus atos estão dentro do seu espectro de competências..

7. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,
tais ponderações. Não obstante, eventuais questões relacionadas à legalidade serão apontadas
para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos
(quando feitos) será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Avaliação de conformidade legal

8. No presente caso, os autos foram instruídos com lista de verificação, documento que segue
o modelo aprovado pelo departamento jurídico do Município de Soledade de Minas.
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Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade

9. As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o
desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser
especialmente voltadas para a redução do consumo e para a aquisição preferencial de produtos
inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto ambiental, a
exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c
art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010).

10. Portanto, cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade
aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração
entender que a contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou que as
especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado,
deverá apresentar a devida justificativa.

11. Após análise constatei que foi detalhado no ETP, cláusulas de sustentabilidade.

Planejamento da contratação

12. A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual
de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei, quando elaborado e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de
gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

13. O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem
instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que
trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as
leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e
ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
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formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução
de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de
escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins
de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 desta Lei.
(grifou-se)

14. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispões sobre os
elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da
contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se
compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a
identificação da necessidade administrativa deve considerar também o desenvolvimento
nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei
nº 14.133, de 2021), conforme detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que
antecede o pedido realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para
atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada
a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o
fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos.

15. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento
lógico.

16. Alguns dos elementos serão abaixo examinados:

Estudo Técnico Preliminar - ETP
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17. O artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser
considerados na elaboração do ETP:

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá
os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento
da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos
nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os
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demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas.

18. Como se pode observar,  o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos
incisos I, IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2º da referida
norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1º, deverá a
Administração apresentar as devidas justificativas.

19. No presente caso, o(s) agente(s) do setor demandante elaborou(aram) o estudo
técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja
avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, constam todos os
elementos obrigatórios relacionadas no art. 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, e parece
s.m.j, atender seu objetivo.

Plano de Contratações Anual - PCA

20. O Plano Anual de Contratações - PAC é o documento que consolida todas as compras e
contratações que o órgão ou entidade pretende realizar ou prorrogar, no ano seguinte, e
contempla bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação.

21. Conforme consta no inciso VII c/c §1º do art. 12 da Lei 14.133/2021, os órgãos
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento,
elaborá-lo, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a
elaboração das respectivas leis orçamentárias e, uma vez elaborado, o plano deve ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e deverá ser observado
na realização de licitações e na execução dos contratos.

22. No caso concreto, a Administração registrou que o Plano de Contratações Anual ainda não
foi elaborado. Em que pese o dispositivo legal mencionar o Plano como uma possibilidade e
não como uma obrigatoriedade, o PAC será o regulamento responsável por consolidar todas
as contratações de bens e serviços previstas para o ano posterior e garantirá o alinhamento
com o planejamento estratégico.

23. Assim, muito embora pareça um ato burocrático, possui vantagens bastante expressivas,
cuja elaboração promoverá o planejamento, a eficiência e a boa gestão orçamentária, além de
ser uma poderosa ferramenta para a construção de uma Lei Orçamentária com alto grau de
eficácia.

Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços
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24. A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a
adequada estimativa de custos da contratação de forma transparente e proba, e ao mesmo
tempo, possibilitar a aferição do valor referencial dos itens que servirão como parâmetro na
análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou lances das empresas licitantes na
ocasião do certame, podendo nortear o valor máximo aceitável.

25. O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei nº 14.133, de 2021,
sendo que, para compras e serviços, devem ser observados os parâmetros previstos em seu
§1º:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor
preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de
forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela
de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e
hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.
(...)

26. Além das dessas regras, também devem ser observadas as disposições contidas na alínena
"i" do inciso XXIII do Art. 6º da Lei 14.133/2021 e regulamento interno do orgão, que
estabelece o dever de materialização da pesquisa de preços em documento que contemple, no
mínimo:
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I - descrição do objeto a ser contratado;
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso,
da equipe de planejamento;
III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;
V - método aplicado para a definição do valor estimado;
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a
desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável;
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, quando for o caso;

27. Outro ponto a ser destacado refere-se ao limite temporal estabelecido para os parâmetros
utilizados na pesquisa de preços, voltados a evitar que os valores pesquisados já estejam
desatualizados.

28. No presente caso, o orçamento estimativo foi elaborado e aprovado pelo setor
responsável conforme relatório da pesquisa. Apesar de se tratar de documento
extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão
assistido, constam todas as informações essenciais e parece s.m.j, atender do ponto de
vista formal seu objetivo. Todavia, importante registrar que a análise quanto ao
mérito/conteúdo da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da Assessoria
Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico,
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade e confiabilidade da
pesquisa realizada e do respectivo preço estimado.

Orçamento Sigiloso

29. A Administração pode optar pela realização de licitação com preservação das informações
do orçamento estimado, o que se admite desde que justificadamente, conforme estabelece o
art. 24, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter
caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e
das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse
caso (...)

30. Desse modo, o planejamento da contratação deve contemplar a análise de conveniência e
oportunidade sobre a adoção ou não do orçamento sigiloso.

31. Convém ressaltar que, em caso de adoção do critério de julgamento por maior desconto, o
preço estimado ou o máximo aceitável deve constar obrigatoriamente do edital da licitação,
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ou seja, não é possível adoção de orçamento sigiloso (cf. art. 24, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021).

32. No caso concreto, a instrução processual revela que o tema foi tratado
expressamente, tendo a Administração optado pela divulgação do orçamento estimado.

Termo de Referência

33. O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, da Lei nº
14.133, de 2022:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos,
no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do
objeto;
d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu
encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com
os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária;

(...)
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34. Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as exigências do
art. 40, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

(...)

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes informações:
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento,
compatibilidade, durabilidade e segurança;

II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso.

(...)

35. A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui medida
de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da Lei nº
14.133, de 2021:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas
às atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e
contratos deverão:
(...0
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos
padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder
Executivo federal por todos os entes federativos;
(...)

36. No presente caso, o termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e
condições essenciais exigidas na lei. Observa-se que o instrumento segue o modelo aprovado
pelo órgão de assessoramento jurídico da administração, tendo sido utilizado como base
para as adaptações, o Modelo disponibilizado pela AGU, conforme disposto no inciso IV do
art. 19 da Lei 14.133/2021.

37. Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de
referência contemplou, em geral, as exigências contidas nos normativos acima citados.

10/17

616 - PARECER JURÍDICO - NOVA LEI - PREGÃO ELETRÔNICO - FORNECIMENTO- NLLC



Quanto ao mérito das informações técnicas lançadas no termo de referência, devo frisar
que sua análise foge da esfera de atribuição da análise Jurídica, tendo em vista que tal
avaliação se reveste de cunho eminentemente técnico, razão pela qual compete à área
técnica certificar a legitimidade e veracidade dessas informações.

Da natureza comum do objeto da licitação

38. Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja vista
que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns,
cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, conforme
consta do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133, de 2021.

39. Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da contratação, a
Orientação Normativa nº 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe:

“Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto
licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e
definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição
do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória
aplicável.”

40. Embora referida Orientação Normativa tenha sido editada pela AGU à luz da Lei nº 8.666,
de 1993, tem-se que o entendimento jurídico nela consubstanciado é compatível com a Lei nº
14.133, de 2021 e aplicável também a este órgão, motivo pelo qual merece ser observado.

41. No caso vertente, pressupõe-se correto o enquadramento do objeto como comum,
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto

Aquisição de bem de consumo que se enquadra como bem de luxo

42. De acordo com o art. 20 da Lei nº 14.133, de 2021, não é admitida a aquisição de artigos
de luxo. No caso concreto, o setor demandante afirmou no termo de referência que não
se trata de bem de consumo de luxo.

Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

43. Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível
concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de
elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
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vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto.
Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o
planejamento da contratação conter informações sobre:

I)    modalidade de licitação;
II)    critério de julgamento;
III)    modo de disputa; e
IV)    adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

44. No caso concreto, o tema foi devidamente tratado na fase de planejamento.

Habilitação

45. Quanto as exigências de habilitação, é fundamental que a Administração examine o objeto
a ser licitado e os requisitos de habilitação a serem apresentados, levando-se em consideração
o vulto e/ou a complexidade, excluindo-se o que entender excessivo. Deve a área observar
que exigências demasiadas poderão prejudicar a competitividade da licitação e ofender ao
disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal, assim como exigências frágeis podem
ocasionar a contratação de licitante incapaz de entregar o bem ou serviço contratado.

46. Em relação a documentação de habilitação exigida no termo de referência, não se
verifica ilegalidade, visto que está de acordo com a norma legal.

Adequação orçamentária

47. Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a fase preparatória da
licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

48. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse
ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº
14.133, de 2021:
 

Lei nº 8.429, de 1992
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário
qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou
haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:         (Redação
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
(...)
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IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou
regulamento;
(...)
Lei nº 14.133, de 2021
Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e
deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro,
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
(grifou-se)

49. Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação
governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto
orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a adequação
orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com as normas
constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de
Responsabilidade Fiscal.

50. No caso concreto, a Administração INFORMOU que a despesa decorrente da
contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias.

Minuta de Edital

51. A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui medida
de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da Lei nº
14.133, de 2021:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas
às atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e
contratos deverão:
(...0
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos
padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder
Executivo federal por todos os entes federativos;
(...)

52. No presente caso, a minuta do edital foi juntada aos autos. Observa-se que o instrumento
segue o modelo aprovado pelo órgão de assessoramento jurídico do Município de Soledade de
Minas, tendo sido utilizado como base para as adaptações, o Modelo disponibilizado pela
AGU, conforme disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.
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53. Portanto, a minuta do edital reúne cláusulas e condições essenciais exigidas na lei,
razão pela qual nada temos a ponderar.

Da restrição a participação de interessados no certame

54. O art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público admita,
preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter
competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas e consórcios.

55. Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam
impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato.

56. O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de natureza
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo
quando envolvido financiamento de agência internacional, conforme previsão do inciso II do
art. 9º.
57. Diante do exposto, qualquer vedação a participação de interessados na licitação, inclusive
cooperativas e consórcios, deverá ser justificada no processo.

58. No caso concreto, observa-se que o edital PREVÊ restrição a participação de
consórcios, cuja justificativa encontra-se no edital da licitação.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas

59. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, foi previsto tratamento favorecido, diferenciado
e simplificado para microempresas e empresas de pequeno nas contratações públicas de bens,
serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui apresentado é aplicável também a
cooperativas equiparadas.

Licitação Exclusiva

60. Em licitação dividida em itens ou lotes/grupos, deverá ser adotada a participação
exclusiva de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (art. 34 da
Lei nº 11.488, de 2007) em relação aos itens ou lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), desde que não haja a subsunção a quaisquer das situações
previstas pelo art. 9º do Decreto nº 6.204, de 2007.
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61. A Orientação Normativa AGU nº 10/2009, por sua vez, esclarece a forma de aferição do
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) como sendo a referente ao período de um ano da
contratação.

62. Conforme previsão do art. 48, inciso III, da Lei Complementar 123, de 2006, e do art. 8º
do Decreto nº 8.538, de 2015, na aquisição de bem de natureza divisível, quando os itens ou
lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte.

63. Em relação às cotas exclusivas, identificam-se alguns requisitos que condicionam seu uso:

I)    Em primeiro, a adoção da cota de 25% apenas será aplicável em certames
para aquisição de bens, não sendo admitida tal restrição competitiva em licitações
para contratação de serviços ou obras; e
II)    Em segundo, esses bens devem possuir natureza divisível. Esta
divisibilidade está relacionada ao item, e não à pretensão contratual como um
todo. Assim, a cota exclusiva apenas pode ser utilizada caso fosse possível a
cisão do item, sem prejuízo à licitação.

64. A adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) ou mesmo as cotas de 25%
podem ser afastadas. A própria LC 123/2006 estipulou situações que justificam a não adoção,
nesses certames, de competitividade restrita.
 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar
quando:

I - (Revogado);        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)     
(Produção de efeito)
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos
incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita
preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se
o disposto no inciso I do art. 48.        (Redação dada pela Lei Complementar nº
147, de 2014)
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65. No caso concreto, a minuta de edital revela que a Administração realizará licitação
com competição ampla SEM exclusividade a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Minuta de termo de contrato

66. Observa-se que a Minuta de contrato segue o modelo aprovado pelo órgão de
assessoramento jurídico da administração, tendo sido utilizado como base para as
adaptações, o Modelo disponibilizado pela AGU, conforme disposto no inciso IV do art. 19
da Lei 14.133/2021.

67. As alterações efetuadas no modelo elaborado pela AGU foram aprovadas pelo órgão
de assessoramento jurídico da administração e estão de acordo com o ordenamento
jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Designação de agentes públicos

68. No presente caso, foi juntado aos autos a portaria de designação do agente de
contratação/pregoeiro com a equipe de apoio.

Princípio da segregação das funções

69. O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público para
atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de
ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação.

70. No caso concreto, os documentos que integram o planejamento da contratação
APONTAM para o atendimento às regras do princípio da segregação das funções
conforme exposto acima.

Publicidade do edital e do termo do contrato

71. Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do
edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município
de Soledade de Minas, bem como em jornal diário de grande circulação conforme
determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

72. Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a
disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
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elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

III - CONCLUSÃO

73. Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e
o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do
prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente
elencados no(s) item(ns) [relacionar os itens contendo recomendações] acima.

74. Somente após acatamento das recomendações emitidas ao longo do presente parecer ou
seu afastamento de forma motivada, será possível dar prosseguimento do feito.

75. Nesse ponto, reforça-se, uma vez mais, que sempre que houver dúvida jurídica a ser
dirimida, o departamento de licitação não apenas poderá como deverá submeter a questão à
análise desta assessoria jurídica antes de eventual decisão.

76. Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise do edital de licitação,
recomendando-se, na fase externa e de execução, o atendimento integral ao Edital e às Leis
que regem a matéria.

77. Em última instância, faz-se mister destacar a necessidade da numeração de todas as
páginas do processo, com todas as assinaturas necessárias por ser uma determinação legal e
para evitar confusão na ordem cronológica dos documentos.

À consideração superior.

 

Soledade de Minas, 04/03/2026
 

__________________________________________________
Adriano José Senador - OAB-MG: 54.948

Jurídico
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DESPACHO AUTORIZATIVO DE PUBLICAÇÃO

 

Prefeitura Municipal de Soledade de Minas, 04/03/2026.

 

De: Gabinete do(a) Prefeito

Para: Departamento de Licitação

Assunto: Publicação

Ref.: Gêneros alimentícios para atender a merenda escolar, assim como a Prefeitura e seus
respectivos Departamentos, conforme condições e especificações contidas no Termo de
Referência - Anexo I do Edital.

Cumpridas as formalidades processuais, autorizo a publicação e expedição do edital, nos
termos da legislação vigente.

 

__________________________________________________
Lucio Antônio Alves

Prefeito
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AVISO DE PUBLICAÇÃO EDITAL

 

Prefeitura Municipal de Soledade de Minas - Aviso de Licitação. Processo n° 29/2026,
Pregão Eletrônico n° 12/2026. Objeto: Gêneros alimentícios para atender a merenda escolar,
assim como a Prefeitura e seus respectivos Departamentos, conforme condições e
especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital e seus anexos. A sessão
pública deste Pregão Eletrônico será realizada no dia 23/03/2026 ás 12:00 horas,  perante o
sistema eletrônico provido pelo(a) Licitar Digital no endereço eletrônico
https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa. O Edital estará disponível através dos Sites:
https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa, https://www.soledadedeminas.mg.gov.br e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Informações pelo telefone (35) 99258-
1253 ou Email: licitacao@soledadedeminas.mg.gov.br.

Soledade de Minas, 04/03/2026.

 

__________________________________________________
Sidney Matuck Arruda

Pregoeiro(a) 1

 

1/1

513 - AVISO DE PUBLICAÇÃO EDITAL - PREG. ELETRÔNICO - GERAL - NLLC - ATIVO - APROVADO AD



CERTIDÃO

 

CERTIFICO, para os devidos fins, que o AVISO DE LICITAÇÃO, referente ao Processo
nº 29/2026, Pregão Eletrônico nº 12/2026, foi publicado no 
www.soledadedeminas.mg.gov.br, em conformidade com a legislação em vigor.

O referido é verdade e dou fé.

Soledade de Minas, 04/03/2026.

 

__________________________________________________
Sidney Matuck Arruda

Pregoeiro(a) 1
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